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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 7 

- 37 O0- 

Merece destaque o voto do Eminente Minis- 
tro GUEIROS LEITE, contido nos autos do Agravo Regimental 
interposto em requerimento de Suspensão de Segurança sob nº 

156-RJ (7909039), dando provimento ao agravo visando 
preservação dos valores contidos na Lei 7347/85, em matéria 

que envolvia o reator atômico de Angra 1. 

Nesse jurídico e cuidadoso voto, o Ilustre 
Ministro traz considerações de frontal aplicação em estudo 
voltado à proteção do meio ambiente. 

Inicia o voto com afirmação que já demons- 
tra sua profundidade: 

"Esta questão é de alta responsabilidade. 

Por isso pedi vista dos autos depois de votarem dois 
dos nossos mais ilustres e ponderados julgadores, 
OS quais tiveram oportunidade de registrar que, se 
de um lado gravissimos problemas podem resultar da 
paralisação prolongada do reator atômico de Angra [, 
em termos de economia para a concessionária e do pos 

sivel colapso do fornecimento de energia elétrica à 
região sudeste, mais populosa e povoada “do Pais, 
de outro lado, segundo a Curadoria do Meio Ambiente 

e do Património Comunitário, o religamento questio- 
nado poderia ser catastrófico, devido à deficien- 

Cia dos mecanismos de segurança, no sentido da prote 
ção do meio ambiente e da vida humana nas áreas pas- 
siveis de serem atingidas por emanações radioativas, 
em caso de acidente, pois não há sequer plano de eva 
Cuação dos que habitam na área da usina e proximida- 

des. 

Se o art. 4º, Lei 4348/64, autoriza o Presidente do 
Tribunal a suspender a execução de limnar ou de 

sentença, "para evitar grave lesão à ordem, à saúde, 

à segurança e à economia públicas", também teve O 

legislador o cuidado de disciplinar na Lei T3A7/ 
85, a ação civil pública de responsabilidade por 
danos causados ao meio ambiente, ao consunidor, a 
bens e direitos de valor artistico, estético, histó- 
rico, turistico. 

Foi dessa lei que se valeu cautelarmente, o Minis- 
tério Público estadual (art. 4º),, como poderia te- 
lo feito a própria União e até mesmo associações 
que incluam em suas finalidades institucionais a 
proteção ao meio-ambiente (art. 5º) e, até mesmo, 
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AO. 

Após cuidadoso estudo de toda a matéria 
contida nos autos, conclui o Ilustre Mi- 
nistro: 
"Todos nós sabemos, pela leitura de documentários 
sobre a matéria, que não é patriótico entravar oO 
programa nuclear brasileiro, pelo menos no estágio 
em que se encontra. Cabe, portanto, ao Poder Judi- 

ciário agir com discernimento, pois a sua possivel 
omissão ou alheiamento poderá ceder lugar a situa- 
ções extremas, das quais é exemplo, entre outras, 

O caso de Indian Point, beneficiando os adversários 
da indústria nuclear. 

Devemos dar aos habitantes deste País um minimo de 
garantias, não no sentido de fechar usinas ou de 
mantê-las fechadas, mas de exigir a solução do pro- 
blema crucial da segurança desses engenhos nuclea- 
res e fazê-los acreditar nela. Three Mile Island e 
Chernobyl demonstraram a debilidade das —tecnolo- 
gias. E a Agência Internacional de Energia Atô- 
mica não dispõe de autoridade para aumentar os seus 

trabalhos de inspeção. Não obstante, impoe-se a i- 

niciativa dessa fiscalização e que se façam públi- 

COS os seus resultados (Cf. JADER DE OLIVEIRA, O 

Globo, 6.9.86, pág. 14). 

Caso contrário, os grupos de protesto, muitas vezes 
infiltrados de ativistas anti-patrióticos e trei- 
nados na técnica da desobediência civil, ocuparaão 
esses espaços, como no caso da Usina Soreham, situa- 
da em Long Island, zona praieira equivalente a An- 
gra dos Reis, alvo do segundo maior protesto anti- 
nuclear dos Estados Unidos. Enquanto os indiferen- 
tes ou favoráveis se mantém silenciosos e frequen- 

temente alienados, os primeiros estão informados e 
nas ruas, mas de maneira diversa do que pensou 
EINSTEIN: "O futuro nuclear dependerá do povo. É 
na praça pública que deverá ser decidido o seu des- 
tino" (Jornal do Brasil, 7.6.79). Assim já aconte- 
ceu, exemplarmente, na Suécia, em referendo reali- 
zado em 1980. 

É preciso, pois, levar o lado oficial a extremamente 
elevar - e demonstrar que elevou - o nível de segu- 
rança dos reatores nucleares, tornando "quase nula 

a probabilidade de um acidente de grandes propor- 

ções, embora saibamos que, longe dos cálculos inge- 

nuos de computadores, que davam probabilidades de 
um acidente por milênio, o certo é que, até agora, 
nenhum reator, de porte igual àqueles que o Brasil 

adquiriu à Alemanha, tenha funcionado por mais de 
dois anos, ou seja, a metade de sua vida útil. 

Por tais razoes, DOU PROVIMENTO ao agravo." 
(conf. p.f. fls. 1,2, 12 e 13 da integra 
do voto ora juntado). 
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í GP/CONDEPHAAT, 15 de agosto de 1990. 

      
: EDGARD DE ASSIS CARVALH 

: Presidente 

Fr 

DS/ahm. E 
8 
Õõ 

o 
Pp 

| e 
S o 
: = 

e 
| 

É 
o 

: 5 
< 

1 bm 

VW 
u 

. 
[- 

E o - - 

=  — 
À 15 
= iu 

jo 

< 
: 

Z 
us 
E 

É = 
: z 

==  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

Folha de Informação ESESSSSSBIS: 
iRubricada sob n.º 
   

      

  

      
         GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO TITUIRILE! . 

ri | 

   : » | UM ) | jo á á 
d EA il) | MA HM É 

tel |,, KZ Úles 
A 

| E        
      " [| 

| 

  

  

  

AHávio Luiz M. Bue 
Diretor Técnico do S 

de AMoraes 
T.O.R. 

         

—
.
   F 

JA
L 

DO
 
E
S
T
A
D
O
 

— 
Mo
de
lo
 

Of
ic
ia

l 
17
 

E 
nã
E.
     
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL é 

CÓPIAS DAS FLS. 82 a 88 DA OBRA 
"HISTÓRIA DOS BAIRROS DE SÃO PAULO 
ITAIM-BIBI" (mencionadas às fls. 31 
desta) 
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IAPAS /Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Socia! 

SAD-O7 

Ofício 421-009.32/26/89 são Paylo, em 30 de Junho de 1.989. 

Guergocetento GÊ 3/2127 Senhora Diretora, 

JE JUDITH MONARI —€ 

Reiterando os termos de nos oficias tro E —/ 
CONDEPHA 

009.32/19, de 28.04.89, solicitamos desse Órgão esclarecimen- 

tos sobre a existência de processo de tombamento para a gleba 

de Cidade Jardim, com cerca de 237.000 m2, localizada na rua 

Haroldo Veloso e outras, de propriedade deste Instituto e da 

Caixa Econônica Federal. 

Dados essenciais: 

a) Número do prcesso 

b) Caracteristicas da área a ser tombada: 

c) Andamento do processo e previsão do 

desfecho final. 

Rogamos urgência no atendimento do presen 

te, face à necessidade de definição de estudos sobre o aprovei- 

tamento do imóvel em apreço. 

      MAE Atenciosamente, 
) 
t 

CONDEPHAAT O3/ Q RX /8B 

| RECERB) 

| oDaaseo   
     

  

AEM/ dva 
D 

SECRET ARIO RE GIONAL 

E ADMINISTRAÇ Ã 
J atitulndo 

IIMO,. Srã. 

DRA JUDITH MONARI 

DD. Diretora do Condelphaat - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico ,Artistico,Arquióloógico e Turístico do Estado de SP. 

Rua da Consolação, nº 2.333 - 8º Andar 

Capital - SP. 

SRSP - 01/88  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
DEPARTAMENTO NORMATIVO DO USO DO SOLO — DENUSO 

  

São Paulo, OS de fevereiro de 19 90. 

Ofício N.o 002/90/SEMPLA.DENUSO 

Prezado Senhor 

solicito seja enviada copia do histórico e 

levantamentos referentes ao imovel conhecido como "Parque do Povo" sil. 

tuado à Av. Cidade Jardim, s/nº, preservado por Lei Municipal nº 10.737/ 

89. A documentação citada nos é necessária para estudo das —* diretrizes 

de uso e ocupação da area. 

Agradeço antecipadamente e aproveito a opor 

tunidade para enviar votos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

umdê É Ol. 

MARTA DF: LOURDES CESARTNO COSTA 

Departamento Normativo do Uso do Solo o 

Diretora — SEMPLA 

Ilustrissimo Senhor 

Arq. LUIS PAULO MARQUES FERRAZ 

Equipe de Áreas Naturais 

CONDEPHAAT-Secretaria de Estado da Cultura 

Mateo, per emrague DADA 

WU uv 03/02/90 

fauno Aus | 

NESTA 
  

JETS/csa. 
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Ofício nº 254/90 

48 Vara 

jevs. 

nº 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

São Paulo, 02 de Agosto de 1,990 

Senhor Presidente. 

Em reiteração ao Ofício de nº 317/88 

. + . ft , 

solicito a V. Sº&., com reclamo de urgência as necessárias provi - 

é . F (á ã ó 

dências no sentido de informar se a area discutida nos autos da 

Ação de Desapropriação número 87,2182—-2, movida por Telecomunica- 

ções de São Paulo S/A -— TELESP contra Caixa Econômica Federal e 

CÁ e - 

Outres, que se processa perante este Julzo, é a mesma mencionada! 

no Ofício 1.446/88, endereçado à Procuradoria da República. 

Segue em anexo cópia da petição ini- 

cial do feito acima referido e cópia do despacho de fls., 133. 

Ao Senhor 

Presidente da CONDEPHAAT 

SaudaçõesS. 

  

   
   

  

NAÍDE AZ ALMEIDA 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO. 

Preparados, conclusos. 

Ss. P.L/4/18T 

juíza Beber 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A-TELESP, em- 

presa concessionária do serviço público de telefonia no Estado de São Paulo, 

sediada na Capital deste a Rua Martiniano de Carvalho, nº 851, inscrita no 

C.G.C. (M.F.) sob o nº 43.642.727/0001-85, por seu advogado no final assina 

do (doc.nº 01), vem, respeitosamente, com fundamento no art.29, do Decreto' 

nº 94.215, de 14/04/1987 (doc.nº 2), propor a presente AÇÃO DE DESAPROPRIA- 

ÇÃO , "em carater urgente" , contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com represen 

tação legal nesta Capital, à Avenida Paulista nº 1842, e contra o INSTITUTO 

DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IAPAS, com 

representação legal nesta Capital, à Rua Jose Bonifacio nº 237, pelos moti- 

vos e para os fins seguintes: 

  

  

  

1- Necessitando, para a instalação de Centro ' 

Operacional de uma area de terreno com 19.827,94 m2, com benfeitorias, a ser 

desmembrada de area maior , no lugar denominado Cidade Jardim, no 13º Subdis 

trito, situado na Avenida Juscelino Kubitschek, esquina com a Rua Brigadeiro 

Haroldo Veloso. na Quadra formada pela Avenida Juscelino Kubitschek, Avenida 

das Naçoes Unidas, Butantã, com frente para a Avenida Marginal e o novo ca- 

nal do Rio Pinheiros, no Municipio e Comarca de São Paulo, Estado de São Pau 

lo, a Expropriante, TELESP,solicitou do Governo Federal autorização para a 

desapropriação da aludida área em seu favor , no que foi atendida pelo Decre 

to nº 94.215, de 14/04/1987, publicado no D.O.U. de 15/04/1987, pag. 5454 '    
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o. 

"Art.1º. É declarada de utilidade pública, pa 

ra fins de desapropriação, a area de terreno 

com 19.827,94 mZ (dezenove mil, oitocentos e ' 

vinte e sete metros quadrados e noventa e qua 

tro decimetros quadrados), com benfeitorias,a 

ser desmembrada de área maior, no lugar denomi 

nado Cidade Jardim, no 13º Subdistrito, situa- 

da na Avenida Juscelino Kubitschek, esquina com 

a Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, na Quadra for 

mada pela Avenida Juscelino Kubitschek, Avenida 

das Nações Unidas, Butanta, com frente para àa 

Av. .Marginal e o novo canal do Rio Pinheiros, no 

Municipio e Comarca de São Paulo, Estado de *' 

Sao Paulo, de propriedade comum do Instituto de 

Administração Financeira da Previdencia e As-' 

sistência Social-IAPAS e da Caixa Econômica Fe- 

deral, conforme Registro nº 3, matricula nº 

36.173, 13º Cartório de Registro de Imóveis da 

citada Comarca, destinada à instalação de Cen- 

tro Operacional da Telecomunicações de São Pau 

lo S.A.- TELESP. 

Paragrafo unico. O imóvel a que se refere este 
  

artigo assim se descreve e caracteriza: o ter- 

reno tem formato de um poligono mistilineo for 

mado por três segmentos de reta consecutivos,' 

1 segmento curvo, 1 segmento de reta e 1 segmen 

to curvo (ABCDEFA), encerrando uma area de 

19.827,94 m2. O ponto "F"' (que é o ponto de ' 

concordância entre a curva de concordância EF e 

o lado FA), dista, pelo alinhamento da Av. - 

Juscelino Kubitschek, 72,20m do canto do muro 

da PROMON. O perímetro do terreno tem as seguin 

tes caracteristicas em relação a quem de dentro     do terreno se coloca de frente nara 2a Av. .fu<sce
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tem inicio no vêrtice "A", neste deflete à di 

reita 77947'41'' em relação ao segmento FA,for 

ma com este angulo interno de 102912'19'' e, ' 

com rumo de 24900'59" NE, segue em linha reta 

na distância de 84,05m, fazendo limite com o 

remanescente da area de propriedade da Caixa 

Econômica Federal e Instituto Nacional de Pre 

vidência Social ate o veêrtice "B". Neste pon- 

to, deflete a direita 77958'25'' em relação ao 

segmento AB, forma com este ângulo interno de 

1029001'35'' e, com rumo de 78900'36'' SE, segue 

em linha reta na distância de 169,66m, fazendo 

limite com o remanescente da area de proprieda 

de da Caixa Economica Federal e Instituto Nacio 

nal de Previdência Social ate o ponto "C". Des 

se ponto segue em curva com concavidade volta- 

da para fora do terreno, objeto desta descri- 

ção, de raio 272,95m, ângulo central 11957'29'!' 
e desenvolvimento 56,97m até o ponto "D"!, sen- 

do que a corda correspondente mede 56,86m, tem 

rumo 26906'51'' SW, e forma ângulos internos 

de 75952'33'' e 185958'44'!' , respectivamente, 

com os segmentos BC e DE e faz limite (a curva) 

com a Rua Brigadeiro Haroldo Veloso. Neste ' 

ponto, deflete à esquerda 05958'44'' em relação 

a corda CD, forma com esta angulo interno de 

185958'44''* e, com rumo de 20908'07'' SW, segue 

em linha reta na distância de 86,41m, fazendo 

limite com a Rua Brigadeiro Haroldo Veloso ate 

o ponto "E", Desse ponto segue em curva com 

concavidade voltada para dentro do terreno , 

objeto desta descrição, de raio 10,00m, ângulo 

central 106905'11'' e desenvolvimento 18,52m 
2...    
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id 

DE e FA e faz limite (a curva) com a esquina 

formada pela Rua Brigadeiro Haroldo Veloso e 

Av .Juscelino Kubitschek. Neste ponto,deflete 

a direita 53902'35'' em relação a corda EF , 

forma com esta ângulo interno de 126957'25'' 

e, com rumo de 53946'42'' NW, segue em linha 

reta na distância de 161,26m, fazendo limite 

com a Avenida Juscelino Kubitschek até o ver 

tice "A", onde teve inicio a presente descri 

ção. Sobre o terreno acima descrito ha dois 

predios teêrreos, construídos em alvenaria de 

tijolos e blocos cobertos com telhas de bar- 

ro, totalizando area construída de 375,00m2. 

Esta descrição tecnica baseia-se na planta 

PT nº 85.509, elaborada pela Seção de Engenha 

ria Legal da Telecomunicações de São Paulo ' 

S.A.-TELESP. 

2- Não. tendo sido possível à expropriante con 

seguir a referida area de terreno mediante acordo, nem efetuar, amigavelmen 

te, a sua desapropriação, area essa que, de acordo com a anexa certidão do 

13º Cartório do Registro de Imoveis de São Paulo, é de propriedade da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e do INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IAPAS, por força da matricula nº 36173 e registros nºs 

3 e 6 do mesmo Registro de Imoveis , na proporção de 70% e 30%, respectiva- 

  

mente (doc.nº 4), vê-se na contingência de desapropria-la judicialmente, o 

que faz por meio desta ação e na melhor forma de direito, oferecendo pelo re 

ferido imóvel, a título de indenização, importância que corresponde ao seu 

valor cadastral, ou seja, Cz$8.002.690,73 (oito milhões dois mil seiscentos 
  

e noventa cruzados e setenta e tres centavos), pois, conforme se verifica ' 

dos anexos documentos de nºs 5,6, 7 e 8, referentes ao imposto territorial 

urbano, o valor venal da área total seria de Cz$76.456.365,00 (doc.nº 6) mais   Cz$19.469.014,00. (doc.nº 8), resultando na importância total de Cz$ - 

= ee A 

VU 
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cula nº 36173 (doc.nº 4), dai decorrendo que a oferta supra, feita pela auto 

ra, corresponde ao minimo legal previsto no artigo 15, $ 19, letra "c", do ' 

decreto-lei 3365/41. 

3- Tratando-se de desapropriação em "carater ur 

gente", nos termos do citado decreto federal (doc.nº 2- art.39) e inocorren- 

do qualquer das hipoteses contempladas no artigo 6º do Decreto-Lei nº 1075/70 

requer a Expropriante a expedição de mandado liminar de imissão de posse pro- 
  

visoria, independentemente da citação: dos Expropriados, mediante o deposito 

do valor acima ofertado, com o que fica plenamente satisfeita a exigencia do 

artigo 15 do Decreto-Lei 3365/41, introduzida pela Lei Federal nº 2.786, de 

21/05/56. 

4- Requer, ainda, o seguinte: 

a) que, apos a realização do deposito e efetiva 

ção da imissão de posse provisoria na forma supra requerida, seja determinada 

a citação das rês - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FI- 

NANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IAPAS, nos endereços antes indi 
cados, a fim de se pronunciarem sobre a oferta e, não a aceitando, apresen- 

  

  

tarem a defesa que tiverem, bem como para acompanharem o processo até final 

sentença que devera, data venia, julgar procedente a ação, fixando o preço a 

ser pago aos Expropriados, bem como determinando, atraves de competente e for 

malizada adjudicação, a transferência do dominio do referido imovel, à auto- 

ra-expropriante , TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A-TELESP.; 

b) que se determine a citação da União, na 
  

pessoa de seu Procurador, para acompanhar, querendo, a ação, na condição de 
  

assistente; 

c) que se dê ciência da presente ação a even-' 

tuais ocupantes do imóvel, para desocupá-lo no prazo de 10 (dez) dias, conta- 
- - «    
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vistoriar o imovel, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação, para o 

que apresentam, desde ja, os quesitos anexos. 

5- A Expropriante indica, para seu assistente- 

tecnico, o Engenheiro IRINEU VICENTE COELHO, brasileiro, casado, registrado 

no CREA sob o nº 9.246, com escritório nesta Capital, à Rua da Gloria, nº 

279, 8º andar, conjunto 82- CEP-01510, fone 279-9700 e protesta por todas as 

demais provas previstas em lei, sem exceção e que forem julgadas necessarias. 

Nestes termos, D.R. e A. esta, com 8 (oito) do 

cumentos, e dando-se à causa o valor de Cz$8.002.690,73 (oito milhões dois ' 

mil e seiscentos e noventa cruzados e setenta e tres centavos), 

p.deferimento. 

Sao Paulo, 23 de julho de 

Cb = 
pp. CARMO DOMINGOS JATENE-OAB/SP 7757 
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PODER JUDICIÁRIO SE 
JUSTIÇA FEDERAL 7 

i É ento 58 O : 

Nei capa ape Eh E. à 

Aventa-se as fls. 67/71 a impossibilidade da desa 

propriaçao em destom com a hierarquia politica , de vez que so às 

pessoas publicas maiores e dado desapropriar bens das pessoas pu- 

blicas menores e , destarte , bens autarquicos federais e empresa 

publica federal , em seu patrimonio , infensos estao a expropria- 

çao pela tontessionaria , o que dimana de lei 

A argumentaçao foi bem respondida pela exproprian 

te , servindo de fundamentação ao despacho indeferitorio , no que 

couber. ( fls. 86/88 ) 

A despeito da digressao , acresço ao ja expendido 

consideraçoes a respeito da inalienabilidade dos bens publicos , 

consoante disposto no art. 67 do codigo civil , a acarretar , em 

tema expropriatorio , a afirmaçao de que uma pessoa juridica de di 

reito so pode aspirar a servidoes ou desmembramentos do dominio , 

de outra . Havera , na hipotese , a super afetaçao ou multipla des 

tinação de utilidade publica . Não se cogitando de bem publico de 

uso comum a clamar por desafetaçao , mas de bem dominical ( susceti 

vel de desapropriação ) ao reves do dominial inexpropriavel , de 

convir-se que desnecessaria lei a romper a afetaçaãao inexistente ; 

porquanto o bem imovel compartilha do patrimonio disponível autar- 

quico , está "in commercio" , bem assim o da entidade de direito 

privado. 

Todavia susta o curso do processo eventual tombamen 

to , vez que o oficio de fls. 63 não foi respondido e , ainda , trava 

a marcha processual a liminar , concedida em ação cautelar , pelo 

que determino seja expedido novo oficio , com reclamo de urgencia ,   ao Presidente da CONDEPHAAT “x
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

VCTO MINISTRO GUEIROS LEITE nos autos do 

Agravo Regimental interposto em requerimento 
de Suspensao de Segurança sot nº 156-RJ 
(7909039) -(mencionade às fls. 35 e 36 da 
inicial) - TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSCS 
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ApRg NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA Nº 156-RJ (7909039) 

VOTO - VISTA 

O SENHOR MINISTRO GUEIROS LEITE: Esta questão é 

de alta responsabilidade. 

Por isso pedí vista dos autos depois de votarem 

dois dos nossos mais ilustres e ponderados julgadores, OS 

quais tiveram oportunidade de registrar que, se de um lado 

grávies1mos problemas podem resultar da paralisação prolon 

gada do reator atomico de Angra II, em termos de economia pa 

na e concessionária. .e do possível colapso do fornecimento 

de energia elétrica à região sudeste, mais populosa e povoa 

da do País, de outro lado, segundo a Curadoria do Meto Ambi 

ente e do Patrimônio Comunitário, o religamento questionado 

poderia ser catastrófico, devido à deficiência dos mecanis 

mos de segurança, no sentido da proteção do meio ambiente 

e da vida humana nas áreas passíveis de serem atingidas por 

emanações radioativas, em caso de acidente, pois não há se 

quer plano de evacuação dos que habitam na área da usina e. 

proximidades. | 

Se o art. 4º, Lei 4348/64, autoriza o Presiden 

te do Tribunal a suspender a execução de liminar ou de sen 

tença, "para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à seguran 

ça e à economia publicas", também teve o legislador o cuida 

do de disciplinar na Lei 7347/85, a acção civil publica de 

responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, 2o con 

sumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético;his. 
= 

torico, turístico. ' 

  — —107.04B.57 o | 7
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Foi dessa lei que se valeu cautelarmente, o Mi 

nistério Público estadual (art. 4º), como poderia tê-lo fei 

to a própria União e até mesmo associações que incluam em 

suas finalidades institucionais a proteção ao meio-ambiente 

(art. 5º) e, até mesmo, os juízes e tribunais, se tiverem 

conhecimento de fatos que possam ensejar . propositura da 

ação civil, pela remessa de peças ao Ministério Público 

(art. 7º). É tão importante a matéria, que a lei prevê como 

crime, sujeito a pena de reclusão, à recusa, o retardamen-. 

to ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à proposi 

tura da ação. A concessão da liminar também está prevista, 

com ou sem justificação prévia, repnpetindo-se o disposto no 

art. 4º da LMS. 

Se pusermos, pois, nos pratos da balança esses 

motivos justificadores das providências legais — concessão 

da liminar e sua suspensao — verificaremos que têm o mesmo 

peso, advindo daí o meu receio de decidir sem examinar me 

lhor os autos, porquanto, a confirmar-se a respeitável deci . 

são agravada, estaríamos restringindo a atividade do Juiz 

Federal, a quem for distribuído o feito, que não mais pode 

ra reexaminar a concessao da medida liminar, porquanto ja 

pesada e achada certa pelo Tribunal. 

Fiz cuidadoso exame dos autos e cheguei a con 

  

clusão de que não se devia, data venia, ter suspendido O a 

to do juiz estadual. Mas já que assim foi feito, conside 

rando-se o Tribunal competente, acho que não devemos * con 

| : . / 
firmar a respeitavel decisao agravada e, assim, privaf”' Oo 

  1N7 NAR.EI



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

Agtktg (SS)-156/RJ fls.3 

P.J. — TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
nO ; 

A 

Dr. Juiz Federal do recxame sumário ta matéria. 

Os autos revelam que a população local está as 

sustada, emotiva e passional, a ponto de temer-se o pânico, 

o que não se deve a uma possível histeria coletiva, depois 

dos episódios de Three Mile Islands, nos Estados Unidos: da 

América, e de Chernobil, na União das Repúblicas Socialis 

tas Soviéticas, mas à existência de algo real. 

O ilustre orgão do Ministério Publico estadual 

alinha as opinioes de conhecidos cientistas brasileiros, 

tais como oO Professor LUIZ PINGUELLI ROSA e o FÍsico JOSÉ 

GOLDEMBERG, aquele em memorial enviado ao Ministro de Minas 

e Energia e este como fntésrante da Comissao Governamental 

para avaliação da segurança dos reatores nucleares do Brasil. 

O primeiro deles disse o seguinte: 

"Ê aconselhável manter o reator de AN 

GRA I desligado até que se estabeleça um 

plano de evacuação mais eficaz, O qual deve 

ser ultimado como condição para dar seguran 

ça à população de Angra no caso de acidente." 

CG (Fls. 10, autos do agravo) 

O segundo sugeriu: 

"... que Angra I somente fosse reati 

vada depois de concluído e assimilado pela 

população o plano de evacuação da cidade em 

caso de acidentes." | 

(Fls. 10, ibidem) | 

E enfatizou: : - 

   107.048-57
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"Aparentemente FURNAS (responsável pe 

la operação de Angra I) não deu muíta aten 

ção à isto, tanto que marcou a data de rea 

bertura da Usina sem que o plano estivesse 

implementado (Jornal do Brasil, 7.6.86, sá 
  

bado, 1º Caderno, pág. 13)." 

(Fls. 10, ibidem) 

A legislação de regência dispõe que cabe às Uni 

dades Operacionais "realizar, em ligação com as autoridades 

locais envolvidas, programas e campanhas de esclarecimento 

à comunidade la-al quanto às medidas de proteção, em espe 

à cial as relacionadas ao meio ambiente e à vida humana (De 

creto 85.565/80, art. 16, IV). São Unidades Operacionais as 

instalações nucleares em construção, manutenção ou operação 

(art. 14). Isso não foi feito, não sendo possivel, tampouco, 

saber-se se é aconselhável religar a Usina, muito embora o 

rêspeitável despacho agravado fale em absoluta segurança fi 

sica do reator. 

Lamento ter de repêénsar essa esperançosa deci 

são, tanto mais depois dos problemas surgidos nas usinas nu 

cleares de outros países de invejavel tecnologia. Lembro, 

  

com a ajuda do agravante e profundamente desencantado, os 

comentários não menos otimistas do Professor TEÓFILO CHAGAS, 

antes que fossem vividas essas experiencias recentes: 

Disse ele: 

"As centrais nucleares são construídas 

de maneira a serem tão seguras que à proba 

bilidade de ocorrer um acidente, com libera 

  =... . ..
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: ção excessiva de radioatividade ao meio am 

biente, é mínima. O risco e a frequência em 

centrais nucleares não pode ser avaliadoçom 

base na experiência, porque até hoje não hou 

ve acidentes com liberação significativa de 

radioatividade." (Revista de Direito Nucle 

ar, Ano 1, nº 1, julho/79, pag. 51). 

O acidente de Chernobyl liberou apenas 3% de ra 

dioatividade e já causou a morte de muítas pessoas, afetan 

do irreversivelmente milhares de outras e suas  descendêrcias 

pela carga ionizante. A experiência agora existe e por mais 

louvável que seja o progresso tecnologico, somente tem sen / 

tido quando absorvido em segurança pela Nação. É melhor des UÉ 

ligar-se temporariamente o reator até que tenhamos esclare m 
i 

cimentos seguros. Furnas tem interesse na religação,que não é N 

exatamente o nosso interesse, pois até agora a capacidade 

de produção energética de Angra II é de duvidosa quantifica 

ção, dado que os testes não atingiram à sua potência máxima 

(fls. 12). Afigura-se estar presente a questão . economica, 

pois o investimento foi e continua sendo altissimo e anti- 

economico. 

  

Lembro, a bem da verdade, que o sistema de segu 

rança de Angra | é diferente do de Chernobyl. Sabidamente su 

perados no emprego da alta tecnologia nuclear,os soviéticos 

adotam, segundo sei, um sistema antiquado de segurança, que 

é a proteção por grafite e ar. O vasamento levou o grafite 

(que é carvão) .a arder, inutilizando earresecimento. Nós, 

Aa semelhança de outros paises utilizadores da energia nucle 

ar, adotamos a proteção com água suportada por paredes de 

rá  
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concreto, que é bem mais seguro se a água for renovada e se 

as parcdes de concreto tiverem a necessaria espessura. Pare 

ce que é neste ultimo ponto aque paira a dúvida e essa nos 

basta até prova em contrário. Sabe-se que a espessura do con 

ereto da Usina Angra I é bem menor do que a das paredes que 

protegem as usinas nucleares da Alemanha, onde a compramos. 

Mas não e apenas isto, conforme passaremos a ver. 

O sonho acabou ou, pelo menos, está adiado (Re 

vista VISÃO, à. 4.81, Diga. 48/52). Passados cinco anos ão 

grave acidente ocorrido numa instalação atómica, a de Three 

/ Mile Islands, na Pennsylvania, em 28 de março de 1979, a in 

dustria de reatores e equipamentos suplementares para a pro 

dução de energia nuclear opera no vermelho, na maior parte 

dos países ocidentais que dominam essa tecnologia e não há 

previsão de volta a seus melhores anos. 

Nos Estados Unidos chega a 86 o número das usi 

nas que tiveram a sua contratação ou construção canceladas, 

entre 1975 e novembro de 1983. Nelas já haviam sido investi 

dos mais de dez bilhoes de dolares pelas construtoras e con 

  

tratantes. Os projetos nucleares da Alemanha Ocidental e do 

Canadá praticamente nao avançaram. Os programas da França, 

Japão e Europa Oriental expandiram-se muito menos do que se 

previu na década de 1970. Os do Brasil, México, Irã, Espa 

nha e Suécia encontram-se estagnados por um! conjunto de ra 

zoes economicas e políticas. Nem mesmo os inimigos da ener 

gia nuclear esperavam tanto. : [2 

>»  
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Aqui não nos interessam as razoes políticas, pois 

não são mensuráveis, mas sim as de segurança e as — economi 

cas. 

Em janeiro de 1979, a Nuclear Regulatory Commis 

sion (NRC) negou credibilidade a um estudo sobre a Sseguran 

ça de reatores, realizado de 1973 a 1975, por NORMAN C. RAS 

MUSSEN, do Instituto de Tecnologia de: Massachusetts. ESSE 

relatorio concluia, no essencial, que um acidente semelhan 

te ao de Three Mile Island tinha uma probabilidade quase. 

nula de acontecer. No mês de janeiro, ainda, um grupo de ci 

4 entistas recomendava ao Governo que nada menos do que dezes 

seis reatores fossem paralisados por questão de segurança. 

Em março, a mesma NRC fechou cinco usinas. 

A surpresa de Three Mile Island foi a seguinte. 

A 28 de março, u'a pane no seios de bombas d'água respon 

saveis pela refrigeração de um dos dois reatores da usina, 

localizada proxima a Harrisburg, espalhava o panico entre 

milhares de moradores vizinhos e provocava comoção nacional, 

ante os riscos incalculaveis. A: ressonância se fez sentir, 

  

de tal forma, que a energia nuclear passou a aparecer, nas 

pesquisas, como a ultima das opçoes energéticas, levando os 

governos à imposição de normas ainda mais rígidas de segu 

rança. 

Essas novas e rigorosas normas de segurança, So 

madas ao alto custo dos projetos, ao crescimento mais bran 

do da demanda de eletricidade e à reversão da opiniao públi 

ca, levou o setor nuclear americano a despencar a partir de 
. q. 
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1979, com dezenas de cancelamentos e fechamentos de usinas. 

Na Suécia, O povo votou, em seterendo realizado em 1980, a 

favor do fechamento de doze rentores existentes, num prazo 

de trinta anos. No Brasil, o governo, premido pela falta de 

dinheiro e pelo excesso sazonal de eletricidade, decidiu al 

terar o cronograma de construção das usinas, com a suspen 

são sine die do início das obras de Iguape I e Iguape II, 

adiamento por um ano de Angra II. 

Isso se reflete duramente no parque de equipa 

mentos nucleares germânico. A KWU, subsidiária nuclear da 

Siemens, ficou cinco anos sem receber um só pedido do . seu 

próprio mercado doméstico. A França, que é atualmente, o 

segundo maior produtor de energia nuclear, depois dos Esta 

dos Unidos, está com essa industria em crise. Empresas como 

Eletriciteé de France (EDF), Framatone, Alstom e Creusot Loire, 

verificaram que o investimento em centrais nucleares não in 

teressava aos países ricos, que possuem a sua propria tecno 

logia, e se mostrava excessivamente custoso para os países 

em desenvolvimento, imsossibi li tados de gastar dois bilhões 

de dólares numa central atômica. Apurou-se, ainda, nos EEUU, 

que as suas usinas produziria»m" eletricidade 65% mais cara 

que a gerada do carvao e 25% mais que a gerada pelas terme 

létricas. Tudo isso consta do relatório de CHRISTOPHER FLA 

VIN, pesquisador da Worldwatch Institute, de Washington (E 

nergia nuclear: o teste de mercado). O trabalho inclui a 

França, a Gra-Bretanha, Japão e Alemanha Ocidental. 

Quando a maioria das usinas foinprojetada (fins 

X 
* 
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de 1960 e começo de 1970), o erro foi supor que o custo bai 

xaria ao ponto de supor-se que a eletricidade ficaria mais 

barata do que a produzida por outras fontes conhecidas (VE 

JA, 9.5.84, pags. 35 e 36). 

Ora, as usinas nucleares, que custavam pouco 

mais de 10% do que as outras, passaram a custar 250%. Os 

construtores subestimaram as dificuldades de construção de 

uma usina nuclear segura. Dai porque os custos tornaram-se 

exorbitantes, embora indispensáveis, depois do acidente de 

Three Mile Island. A legislação americana, por causa disso, 

tornou-se mais exigente, acrescentando seis inil itens adici 

onais de segurança a serem obedecidos nas usinas. 

O primeiro reator americano é de 1942, consteul 

do por um grupo de cientistas liderados por ENRICO FERMI, 

no chamado Projeto Manhattan. Usou-se o mesmo tipo de rea 

tor da Bomba, com a fissão nuclear sob controle. Pensava-se 

em inundar o mundo com energia tão barata que nem valeria a 

pena instalar medidores. Mas, boa parte daqueles sonhos vi 

rou pesadelos. Além da oposição de parte da população, Dia 

blo Canyon, construída na California, e projetada para cus 

tar 450 milhões de dólares, levou quinze anos para ser ter 

minada e acabou custando mais de quatro bilhoes. Riscos de 

segurança e ecológicos nao resolvidos, custos estratosferi 

cos na instalação e na má administração financeira, vêm 1i 
"À 

quidando, praticamente, todas as usinas construídas no mun 

do. : 
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A nossa primeira usina — Angra 1 — devia ter 

entrado em Operação em 1977, mas so foi inaugurada em 198º. 

E, de defeito em defeito, ate hoje so Furlan a plena car 

ga durante cinco dias, em fevereiro de 1984. Um dos casos 

mais exemplificadores é o da usina de Shoreham, em Lóng (Is 

land. Iniciada em 1965, quantificada em 241 milhões de dóla 

res, apos quase dez anos fora do prazo, não havia produzido 

nada e teve Oo seu custo aumentado para bilhões. A cada dia 

adicional de atraso, essa usina deixava de receber um milhão 

e meio de dolares, o que daria para amortizar os juros da 

- dívida. ' 

Acredito que essa seja também a situaçao de Fur 

nas, talvez oO principal motivo para a religação de Angra I. 

É bem possível que os políticos e homens de negócio aliem 

essa razão ao progresso nacional. Mas terão de defrontar-se 

com os grupos cuja preocupação maior é viver sem o temor das 

doenças provocadas pela radiação. A bolha de hidrogênio que 

surgiu inesperadamente no interior do reator de Three Mile 

Island, com um volume que atingiu 24 metros cúbicos, ameaça 

va impedir que o reator fosse desligado e provocar a fusão 

do núcleo. E o reator deles é exatamente do mesmo tipo do 

A (PWR — agua leve pressurizada), significando que es 

taríamos sujeitos aos mesmos riscos e demonstrando que o oti 

mismo dos tecnicos governamentais brasileiros e domuwdo in 

teiro era exagerado e que as estatisticas estavam erradas. 

Resta saber o que teria resultado dos estudos 

feitos “pela Comissão de Ciência e Tecnologia: da Câmara, dos 

Deputados, após aquele grave acidente nuclear. Consta que 
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teria sugerido ao Conselho Superior de Energia, no tempo, 

oO reexame do programa nuclear BEASTLELDO. Uma missão tecni 

"ca teria visitado Three Mile Island, regressando com um re 

latório sobre o acidente, para repensar-se o assunto. Enquan 

to isso, em São Paulo, o Prof. JOSÉ GOLDEMBERG pedia "uma re 

visão drástica das normas de segurança nuclear vigentes no 

Brasil" (Jornal do Brasil, 4,4,79, 1º Caderno), pois, se o 

corresse aqui a acidente semelhante ao de Harrisburg, "es 

taremos menos preparados do que os norte-americanos, cujas 

normas, aliás, se revelaram insuficientes". Segundo o risa 

ww co, os têcnicos brasileiros "têem muito mencs experiência pa 

ra enfrentar acidentes como esse, o que é compreensível" e 

por isso mesmo "nós estaremos menos preparados". 

Disse ele, ainda: 

"Teoricamente, as normas adotadas pela 

Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) 

são muito parecidas com as normas alemãs e 

americanas, que aliás se revelaram —insufi 

cientes. Além disso, existem vários indici 

os de que mesmo essas normas não estariam 

  

sendo aplicadas com total rigor no Brasil. 
  

A ocasião em que isso veio a público foi no 

incêndio ocorrido em 1977, em Angra, comba 

tido de forma inepta, conforme consta dos 

próprios relatórios oficiais publicados em 

1978." (Jornal do Brasil, 4.4.79, 1º cader 

no — grifei). 

Os cientistas do Laboratorio Nacional de Bookha 
! - j 

ven fizeram um estudo sobre os possiveis danos causados pe 
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lo pior acidente que pudesse ocorrer numa usina nuclear. Seu 

relatorio, intitulado Wash 740, calculou as consequências ce 

um derretimento que liberasse 50% da radioatívidade comntída 

no reator de cerca de um quinto de Three Mile Island nº 2,' 

sob adversas condiçoes climaticas. O acidente causaria três 

mil e quatrocentas mortes, quarenta e três mi) feridos E 

custaria sete bilhões de dolares em prejuízos materiais. A 

O | area do acidente seria do tamanho do Estado da Pennsylvania. 

Todos nós sabemos, pela leitura de documentari 

os sobre a matéria, que não é patriótico entravar o progra 

tp : ma nuclear brasileiro, pelo menos no estágio em que se en 

contra. Cabe, portanto, ao Poder Judiciário agir com discer 

nímento, pois a sua possível omissão ou alheiamento poderaá 

ceder lugar a situaçoes extremas, das quais é exemplo, entre 

outras, o caso de Indian Point, beneficiando os adversarios 

da indústria nuclear. 

Devemos dar aos habitantes deste País um mínimo 

de garantias, não no sentido de fechar usinas ou de manteé- 

las fechadas, mas de exigir a solução do problema crucial 

da segurança desses engenhos nucleares e fazê-los acreditar 

  

nela. Three Mile Island e Chernobyl demonstraram a debilida 

de das tecnologias. E a Agência Internacional de Energia A 

tomica não dispoe de autoridade para aumentar os seus traba 

lhos de inspeção. Não obstante, impoe-se a iniciativa dessa 

fiscalização e que se façam publicos os seus pendldadh (Cf. 

JADER DE OLIVEIRA, O Globo, 6.9.86, pág. 14). i | 
1 a 

,' 
& 
yu 
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P.J. — TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS o o. Px 

Caso contrário, os grupos de DROTENTO, muitas 

vezes infiltrados de ativistas anti-patrioóticos e treinados 

na técnica da desobediência cívil, ocuparão esses espaços, 

como no caso da Usina Soreham, ni tuada em Long Island, zona 

peteiva equivalente a Angra dos Reis, alvo as segundo melo 

protesto antinuclear dos Estados Unidos. Enquanto os indife 

rentes ou favoráveis se mantêm silenciosos e frequentemente 

alienados, os primeiros estão informados e nas ruas, mas de 

maneira diversa do que pensou EINSTEIN: "O futuro nuclear 

" dependerá do povo. É na praça pública que deverá ser decidi 

do o seu destino" (Jornal do Brasil, 7.6.79). Assim ja acon 

LêcEu, exemplarmente, na Suécia, em referendo realizado em 

1980. 

É preciso, pois, levar o lado oficial a extrema 

mente elevar — e demonstrar que elevou — o nível de segu 

rança dos reatores nucleares, tornando quase nula a probabi 

lidade de um acidente de PENDGS: pERGDOSCÕES, embora saiba 

mos que, longe dos cÃlealos ingênuos de computadores, que 

davam srobabiiidades: de um «soidente por milênio, o certo é 

que, até agora, nenhum reator, de porte igual aqueles que o 

Brasil adquiriu à Alemanha, tenha funcionado por mais de 

dois anos, ou seja, a metade de sua vida util. 

Por tais razoes, DOU PROVIMENTO ao agravo. 

É como voto, data venia. 
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l1- Passo-lhe às mãos &ainicial da 

  

ação cautelar, que recebi agora, por cópia, diretamente da Pro 

curadora da República, que a assina, Dra. Cleide Previtalli 

Cais, o que faço pelo indiscutivel interesse que representa pa 

ra este Ôrgão que já deliberou pelo início do processo de tom 

bamento do local (Parque do Povo(, ora em curso. 

2- Como se constata da decisão ju   
dicial pertinente, foi concedida a liminar pedida, o que susta 

qualquer transação sobre o imóvel até o julgamento do merito, 

no feito. 

3- Como consignado na inicial, O 

local já se encontra protegido pelo estatuto do tombamento, em 

fase provisoria embora, de acordo com os arts, 142, $ único, e 

É 146 do Dec. est. nº 13.426/79. 

4—= Parece-me, contudo, que a ilus 

tre Procuradora da República conseguiu vitória memorável, po 

dendo a decisão judicial inaugurar fase brilhante de melhor 

Matendimento, pelo Poder Judiciário, da importância ecologica, 

com fundamento na recente Lei 7347/85 e da propria constitui 

ção vigente, nova em folha. 

5- No encaminhamento da petição, a 

Procuradora faz encomios ao geógrafo Luiz Ferraz, « de nosso 

STCR, que, dado O merecimento da referência,proponho seja dado 

conhecimento dela à Senhora Chefe do STCR e ao próprio elogiado 

6- AO seu dispor para outros comen 

taários. 

Atenciosamente 

CONDEPHAAT, 16 de dezembro de 1988 
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TES, 
Thereza Katinszk 

Diretora do Serv. Téc, Subst.º 
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b.> 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º 

do..P....2QONDREPHAAT n.º... 265.13..../88 (a) 

Interessado CAMARA DOS DEPUTADOS - FÁBIO FELDMANN 

Assunto Estudo de tombamento do quadrilátero situado entre as Avs. 

Suscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro 

Haroldo Veloso, denominado Parque do Povo - Capital. 

    

   apre 6º 
X —Agente os VT. 
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documento é 

Segue sun , juntad.&..... nesta data, Folaaeda fagaeção rubricad.&.... sob n.º 

Ze 4/2 Lhe. o. em QE de FARIA de 198 

ú AREA pt ta 
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Í MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ACÓRDÃO DA OITAVA CÂMARA CIVIL DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO NO RECURSC DE APE- 
LAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DC ESTADO DE 
SÃO PAULO Nº 95.285-1, SENDO APELADO M-3 
IMÓVEIS, ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO, PROFERI 

e DO EM 28.3.1988 

PARECER DO ILUSTRE PROCURADOR DE JUSTIÇA 
ÉDIS MILARÉ, CONTIDO NO MESMO FEITO 

(mencionaéos às fls. 33 e 34 da inicial) 
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= ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO "CÍVEL Nº 95.285-1, da comarca de RIBEIRÃO PRETO, 

em que é apelante MINISTÉRIO PÚBLICO, sendo apelado MN 3 

— IMÓVEIS, ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.: 

fe uso s F Í à . 

o yaÁs,r ACORDAM, em Oitava Câmara Civil do Tribunal de 

Justiça, por votação majoritaria,dar provimento ao recurso 

I- O Ministerio Público, com fundamento no art. 5º 

Lei 7.347/85, propos, s5te Mausieio Marcondes de Oliveirse, 

ação civil publica buscando condenação em obrigação de não 

fazer, consistente em preservar a construção do edifício 

situado à Av. Jeronimo Gonçalves, nº 463, esquina Gene- 

ral Osório, nº 20, em Ribeirão Preto, em razão de seu va 

lor "histórico e arquitetônico". Foi pedida concessaode 1i 

minar, que foi deferida tTI15S. 2). 

Contestação a f1.40. Houve aditamento da ini 

cial para incluir, no polo HASBIVO dá FélaçÃo processual, a 

firma M 3- Imóveis (fls. 50), o que foi deferido (fls. COv.). 

Contestação a fl. 54. 

Varios documentos ESA para os autos. 

Sentença de improcedência à fl. 75. Apelo afil. 

76. Contrá-razões É fix 85. 

A ilustrada Procuradoria da Justiça e favora 

vel ao Srovímento do recurso (fls. 100). 

É o relatorio. 

JS SÁ P 
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A. C. nº 95.285-1 e. 

dio por valor histórico e arquitetônico, recebeu julgamen 

to de improcedência antecipado. 

A r. sentença buscou fundamento na circunstân 

cia dé não ter sido aprovada a "lei que consideravaoimovel 

como de valor histôrico e arquitetônico, uma vez que o Po 

der Executivo local, através da Mensagem 76/87 comunicou o 

veto fatal ao projeto, sendo que a ilustrada Câmara Munici 

pal acolheu a recusa". 

O Prefeito Municipal recusou sanção ao Projeto 

de Lei 693 (fls. 27) por razoes economicas, dizendo não ter 

condições de "arcar com indenização vultosa" (fls. 71).No 

ta, contudo, que "o proprio proprietario do imovel já mani 

festou-se publicamente, através da imprensa local do seu in. 

teresse em restaurar e preservar o Hotel Brasil como bem 

cultura (fls. 71). 

O criterio municipal não foi de recusa das ca 

racterísticas Matóricas e arquitetonicas do questionado 

predio. 

O que resta, assim, sob litígio no apelo, é a 

questão de direito, sobre ser ou não indispensável a prê 

via declaração administrativa, da vinculação do bem à fa 

tos imemoriais ou a valor excepcional, para se legitimara 

acção publica. 

Judiciosamente o douto Procurador de Justiça, 

Édis Nilare, bem acentua "nada impedir que um bem tenha a 

centuado valor cultural, mesmo que negado ou ainda naore 

conhecido pelo administrador" (fls. 102).   A Lei 7.347/85 dispõe no art. 3º que:
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A. C. nº 95.285-1 f: 3. 

de fazer ou não fazer". 

No art. 4º dispõe a norma que à ação tem por 

objeto "evitar dano aos bens e direitos de valor, estéti 

co e historico", dentre outros. 

o A inicial articulou pretensão de proteçãoabem 

historico e estético, demandando condenação do réuem obri 

gação de não fazer. 

; : Ante os termos do julgado recorrido, ao juízo 

"ad âuem" foi devolvida -s Lema.de direito Sobre se cabe ao 

Dudiciirio Mentor o valor historico e estético do bem 

independentemente do critério administrativo. 

A solução se impoe afirmativa. 

A ação, instituída pela Lei 7.347/85, destina 

-se a DESRERER bem publico, nas caracteristicas referidas 

no art. 1º. 

O qualificativo "publica" da ação prevista na 

Lei 7.347 reflete o conteúdo da lide, o interesse sobcon 

flito. 

sempre que Se penetra no estudo da ação Se de 

para com o direito material, do qual o processo e instru 

mento. 

A legitimação para a propositura da açao, con 

ferida aos orgãos referidos na Lei 7.347, emerge da descri 

ção do fato assentado na inicial, onde se afirma a existên 

ela do interesse social, na preservação do bem objetoda de 

manda. 

A lide se instaurou em torno da configuração    

   

ou não, do valor social do bem nue se pretende proteção. 

Como não e privativo do orgao Legislativo, oOUN.:
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A. C. nº 95.285-1 4. 

Judiciário poder para se pronunciar a respeito. 

A identificação da natureza do interesse  so- 

cial apontado não é privativa e exclusiva do Orgão legisla 

tivo ou da Administração: 

va 

"O interesse publico não é so aquele que ole 

gislador declara, mas a realidade mesma, senti 

da pelo critério social. Esta situação pode se 

1. ;', apresentar e anteceder a propria declaração le 

| gislativa. São tendências sociais que podem ser 

1Oe reconhecidas pelo Judiciâário"(Jose Raul Gavião 

. de Almeida, Da legitimação na ação civil publi 

ca. pag. 59, "in" Biblioteca da Faculdade de 

Direito - USP). 

E prossegué o citado Magistrado citando Mário 

Vellani: : 

"novas tendências sociais podem fazer conside / 

rar de interesse publico relações que não Ppeve 

lavam tal LECENSSSE em um momento anterior, e 

de qualquer forma antes que o legislador delas 

  

se ocupe" (ob. e loc. citados). 

O interesse público, em sintese, pode ser de 

fendido como realidade social. Controvérsia pode se instau 

rar, não sobre se ele merece proteção, mas sobre sua confi 

guração. A solução SO pode ser dada apos a fase instrutoria, 

O omo sucede em qualquer lide onde à controversia incide so 

hre on fatos. 
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rito não pode ser julgado sem que as provas tenham sido pro 

dusidas. 

A identificação do valor artístico Ou esteti 

co, não emerge de mera criação da autoridade administrati 

va, existe no plano da vida. 

A ação proposta visa apurar, para fins proteti 

vos, a existência, ou não, do interesse público afirmado na 

inicial. 

FAS ão 

4. 

fosso 

! Não há restrição ao poder revisional dos Tribu gua nd cel o np 

nais, sobre O juizo da Administração quando não reconhece 

os valores de vida referidos na Lei 7.347 (R.F.98/586). É 

de ANSA organização política a posição superposta o 04 

ciario em face de outros Poderes, sempre que se trate te 

interpretar e aplicar um texto de lei. 

Não se pode recusar, ao autor, direito à pro 

va dos fatos alegados na inicial. 

Dá-se, assim, provimento ao apelo para anular 

a r. sentença, prosseguindo o processo na fase instrutória 

O julgamento teve a participação dos Desembar 

gatdores Arthur de Godoy (Presidente, sem voto) e Jose Oso 

rio, com voto vencedor. 

Sao Paulo, 28 de março de 1º9€88. 

/ 
"ON e : : o ooo 

Jorge Almeida 
Relator) 

/ : / VIT 

: LIA, 

     

      
Villa/da Costa “ 

Vencido, Conf. declaração. 
=". 

” - 

de voto em separado. Pao 
sua : — : 

TAS, ” = POA — ani = = . . —  
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TS 

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e 

DN 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

  

FPPELAÇÃO nº U5,.285-1 

APELANTE:- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

KPELADA: - M3,- IMÓVEIS ADMINISTRAÇÃO E COMERCIAL LTDA 

O 

Insurge-se o Apelante contra a 

respeitavel sentença de fls. 75/77 , que julgando antecipacga 

mente a lide teve por improcedente o peaido inicial tormula 

do , de vez que o bem cuja preservação se pretende encon- 

tra-se iivre e desembaraçado ue qualquer proteção , u justi 

ficar o acolhimento das medidas proibitivas almejadas por *' 

  

via da presente ação civil publica. 

* - Em razoes de incontormismo , *' 

rempestivamente interpostas , sustenta o Apelarte que a Lei 

º 7.347, de 24 ae julho de 1985 , não exige , coro conaição 

de amparo,a previa declaração de proteção historica ( tomba 

rento) . Argumenta, ainda, com posição doutrinária abalizaca 

e apuarda o provimento do apelo ; para que seja anulaca à r. 

decisão , devolvendo-se os autos à 1º Instância , paraa ' 

realização de instrução judicial , o que viabilizara a aleri 

- ”   e ttAN AMAR aba. do... ooo.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ES MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

À 
fls. 

Em contra-razões apresentadas às fls. yu5/ 

96 , a Apelada defende O acerto do R. " decisum " , aduzindo 

que descabe ao Poder Judiciario a declaração do valor histoó- 

rico e cultural dê beêna publicos e particulares , em qual - 

quer esfera de competência da administração. Pugna pela ma- 

nutençao da R. sentença hostilizada. 

O recurso comporta provimento 

Com efeito , cinge-se o cerne da questão 

na possibilidade ou não de proteção jurisdicional ao aenomina 

do patrimonio cultural ( art. 1º , III, da Lei nº 7347/85 ) , 

quando inexistente a prévia declaração de proteção histoórica- 

tombamento | 

Temos que a resposta deva ser positiva . 

O prévio tombamento representa apenas e& 

»roteção administrativa , que não encerra em si O único sis- 

tema de proteção especial de proteção dos valores culturais 

Outras leis criaram um sistema especial de proteção a certos' 

bens , independentemente de tombamento ou registro , a exem - 

plo do Codigo Florestal . Ademais , a Constituição Federal 

em seu artigo 1532 , $ 36 , fixa apenas os limites mínimos e 

não as garantias máximas , de sorte que pode a lei Ordinária? 

estender Proteção a bens de Valor cultural , independerteren- 

te de prévio tombamento . Vale mencionar ,a guisa de exempli- 

ficação, a Lei nº 3.924/61 , que considera os monumentos ” - 

queológicos e pré-históricos como patrimônio nacionai , pre - 

servando-os e protegendo-os independentmente de registro ou 

tombamento. O mesmo se diga da Lei nº 5.988/73 ( arts. oº , 

VIT; 9º; 25,1V;8r eco s,$ oe?); Codigo Eleitoral ; 

Codigo Penal ( art. 163. ; &$ único , III e art. 3165) | | 

bb v 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

  

tl6. 3 

De se concluir ,pois , que a legislação es- 

pecifica protege tanto o bem tombado como aquele outro nao tom- 

bado. No SFSRENDO caso , a proteção e administrativa , especial 

eexplícita. Na segunda hipótese - e aqui se insere a Lei 

nº 7347/85 - , a proteção não distingue o bem tombado daquele ou 

tro não tombado . Ambos devem merecer a proteção. 

Assim , ao contrário do que sustenta o D. Ma 

gistrado " aquo" , é viável a proteção ao bem cultural não 

tombado , por via da ação civil publica prevista na Lei nº 7347 

de 24 de julho de 1985 

Este o entendimento da doutrina . 

" Afinal , nada impede que um bem tenha ! 

acentuado valor cultural , mesmo que negaao! 

ou ainda não reconhecido pelo administraaoor. 

O tombamento é um ato complexo: de um lado , 

. declara ou reconhece a preexisteência do va 

lor cultural do bem; Gde outro , constitui ; 

limitações especiais ao uso e à: propriedate' 

- do bem. .Quanto ao reconhecimento do valor' 

cultural do bem, o tombamento é ato meramen- 

- te declaratoório e não constitutivo desse va 

lor; pressupõe este último e não o contrá - 

rio , Ou seja , não é o valor cultural que *' 

decorre do tombamento" . 

( A“Defesa dos Interesses Difusos em Juizo , 

Huso Nisro Marzilli , ed. Revista dos 'tribtu- 

É 

RA AL E A A %  
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAU]: 

  

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA x Vi 

flIs.4 

. | ; " Podemos observar que a Lei 734 

em momento alpum faz referência 

o necessidade do previo tombamento 

para que através tda ação civil ; 

blica se busque dar proteção ou 

se promova a responsabilidactce pc 

danos causados " a bens e direi 

tos de valor artístico , esteti 

co , historico , turistico e pai 

  

sagístico " ( art. 1º, III). Lo 

go , quer nos parecer que à afer 

ção do valor do bem ameaçado ou 

lesionado envolva questão de mer. 

to , não se colocando no exare Cc. 

admissibilidade da propria ação 

Ora , se em Juízo pode vir à ser 

negado o valor do bem sob tomba - 

mento , como não se admitir a po: 

  

sibilidade inversa de ser reconhe 

cida a importância cultural ce 

: bem ainda não tombado ; mas mere- 

 cedor da proteção legal ? " 

Mm
 ( O Ministério Publico na prote - 

= ção do patrimonio cultural , par. 

24 , Teses e Relatorios do XII] 

Seminário Jurídico dos Grupos 

  
   

  

- Estudos do Ninistério Public 

São Paulo , Antonio Carlos AU .. 

o
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA     
tis. 3 

De se concluir ,pois , que a legislação es- 

pecífica protege tanto o bem tombado como aquele outro não tom- 
s 

bado. No primeiro caso , a proteção é administrativa , especial 

eexplícita. Na segunda hipótese - e aqui se insere a Lei' 
  

nº 7347/85 - , a proteção nao distingue o bem tombado daquele ou 

tro não tombado . Ambos devem merecer a proteção. 

TS Assim , ao contrário do que sustenta o D. Ma 

& gistrado "a quo" , é viável a proteção ao bem cultural não 

tombado , por via da ação civil pública prevista na Lei nº 7347 

de 24 de julho de 1985 . 

Este o entendimento da doutrina 

" Afinal , nada impede que um bem tenha ! 

acentuado valor cultural , mesmo que negaao'! 

ou ainda não reconhecido pelo administraoor. 

O tombamento é um ato complexo: de um lado , 

à . declara ou reconhece a preexisteência do va - 

Q e lor cultural do bem; Gde outro , constitui ' 

limitações especiais ao uso e a: propriedade! 

- do bem. .-Quanto ao reconhecimento do valor' 

cultural do bem, o tombamento é ato meramen- 

ão te declaratorio e não constitutivo desse va 

lor; pressupoe este ultimo e não o contrá - 

rio , ou seja , não é o valor cultural que *' 

decorre do tombamento" . 

( A'"Defesa dos Interesses Difusos em Juizo , 

Hurgo Nigro Marzilli , ed. Revista dos 'ribu-   — —
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO / 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA la 

fis.5 
& 

Por derradeiro , se a Lei nº 7347/85 contíve: 

se a alegada exigência do tombamento prévio , para posterior def: 

sa em Juízo , a proteção jurisdícional tornar-se-ia inócua no 

mais da vezes , fraudando-se o escopo da lei , que incluiu tantes 

a reparação do dano causado , quanto sua prevenção . 

: Diante destas considerações , é de ser provi- ' i : 

o É; 

do recurso jinterposto pelo Ministerio Publico do Estado de Sãc 
2 

“Paulo , por sua Curadoria do Meio Ambiente da Comarca de Ribei - 

' rão Preto , para a finalidade de se anular a respeitável senten - 

ça recorrida , determinando-se a realização de instrução juaícia 

e notadamente de pericia tecnica especializada , para aferição c 

efetivo valor histórico do prédio situado na Avenida Jerônimo Gor 

çalves , nº 463 , que abriga o '" Hotel Brasil " , 

São Paulo, 16 de dezembro de 1987 

     MILARÉ 

PROCURADOR DE JUSTIÇA 
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A pinguela, o ) esgoto a céu aberto, o campo de futebol eos edifícios Classe A. 

EXCENTRICIDADES — CURIOSIDADES — CARACTERISTICAS 

O elemento predominante no Bairro foi, em seu início, o imi- 
grante ou filho de imigrante. Gente trabalhadeira e com muita von- 
tade de progredir e enriquecer. Não se poupava e não media os 
meios para conseguir esse objetivo. A crônica local é rica em 
exemplos pitorescos e mesmo heróicos. 

1. Senhor Ferreira 

O Senhor Ferreira, com muito esforço e trabalho, tornou-se do- 
no de uma chácara; com mais trabalho e poupança veio a ser pro- 
prietário de mais de vinte casas de aluguel. Era um homem bom, 
magnânimo para com os vizinhos, com os quais distribuía a água 
de seu poço, consigo mesmo era sóbrio; recolhia nas feiras livres 
o invólucro que protegia as frutas importadas da Argentina, para 
ser usado nos sanitários de sua casa. 

Quando mais velho, veio a sofrer de uma ferida na perna, a qual 
o impedia de ajudar no trabalho da casa, para poupar a mulher 
contratou uma menina para lavar a louça da casa e perma- 
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Folha de Informacão 

Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO no      
Do su : :Número : Ano Rubrica 

PROCESSO CONDEPHAA'T O ILS 88 

INT.: CÂMARA DOS DEPUTADOS - FÁBIO FELDMANN 

Estudo de tombamento do quadrilátero situado entre as 

Avs. Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade 

Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, hoje denominado 

Parque de Povo-Capital. 

+ Ao STCR vara prosseguimento dos -estudos. 

GPXCONDEPHAAT, 08 de janeiro /de 1993 

E Us / 

MARCOS DUQUE GADELHO 
/ 

Presidente 
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o PROC ani canela eee A aee ÉS rea ANA 

"INT: CÂMARA DOS DEPUTADOS - FÁBIO FELDMANN 
ASS: Estudo de tombamento do quadri latero situado entre as Avs. Jucelino Kubitschek, 

“Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, hoje denominado — 

- Parque do povo- Capital. 
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Folha de Informação 

: É Rubricada sob n.º ; DD 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO NA 

  

Do ; Número f Ano Rubrica 

Of. 266/93/PJMAC 

INT.: DRA. MÔNICA DE BARROS MARCONDES DESINANO - PROMOTORA DE JUS 

TIÇA DA CAPITAL 

ASS.: Solicita cópia do processo de tombamento do Parque do Povo. 

l. À SA para juntar ao respectivo processo; 

2. AO Dr. Evaristo Silveira Júnior para in- 

formar. 
FP 

É 

  

GP/Condephaat, 07 de junho de 1993. 

Ex Les / - 

      

Presidente 
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São Faulo, 68 de junho de 1993. 

DF OF 2644/93 

Benhor Fresidente, 

Atraves deste, solicitamos de V Sa. 

informações à respeito do andamento do processo de sn. cá. 513/88, do 

CONDEFPHAAT, referente à Moção n. 1ioB/6B5, de nossa autoria, aprovada pela 

Camara Municipal de São Faulo, visando o tombamento do denominado Faraque do 

Fovo, no quadrilátero situado entre as avenidas Juscelino Jubitschek, 

Marginal Finheiros, Cidade Jardim é Brigadeiro Haroldo Veloso. 

; le conformidade com as informações à nós 

“ encaminhadas à epoca, o Egregio Colegiado do CONDEFHAAT deliberou aprovar, 

pPOY maioria de votos, oO encaminhamento da Sra. Conseiheira Stella 

Goldenstein Carvalhaes e o parecer do STGR, ambos favoráveis à abertura de 

processo de estudo do tombamento do Farque do Fovo, conforme Sessão 
Ordinária de 147 de outubro de 1988, sob à ata n. 813, desse egrégio 

Conselho. 
o) Faraque do Fovo, de 29237 mil mê, & uma das 

pPOUCAs áreas verdes ainda existentes na Zona Sul e contava, então, com & 

campos de futebol, pista de bicicross, escola de circo, teatro, feira-livre 

confinada e à Academia de Futebol Jose Carlos Bauer. 

Como o ârtigo 148, paragratfto único, E O 

Airtiao 144, do lecreto Estadual de n. 13.4P6, de 1 de março de 1972, 

determina à preservação do bem, como também o Artigo 185%, do Capitulo VV, da 

Lei Orgânica do Municipio reza que "Os Faraques Municipais, o FARGQUE DO FOVO 

(rito nosso), a serra da Cantareira, ........ ; E outros mananciais e os 

rios Tietê e Pinheiros e suas margens, nos segmentos pertencentes à este 

Municipio, constituem ESPAÇOS FESFCECIALHENTE PROTEGIDOS" (aorifo nosso) se 

constituem de especial importância as informações a respeito do andamento 

do processo de tombamento e se à área realmente está preservada pelas 
UWosutoridades competentes.    

A comunidade, que lutou muito pelo tombamento 

do Farque do Fovo, necessita daquela área verde totalmente preservada, como 

area de lazer e recreio, como tambem à nossa Cidade, tão carente de. verde. 

Sem mais para nto, atenciosamente,     

Timo Sr. 

Dr. Marcos Guque Gadelho 

DO Presidente do CONTGEFHAAT 

7, acre = /00- 1/2 alho 

 0/300.90202 

Jales. - ST 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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OF DP 264/93 

Borço MA RAO 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

ASS.: Solicita informaçoes sobre o processo nº 26.513/88. 

l. À SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao STCR (Equipe de Áreas Naturais) para mani- 

= 
ão 

festação, com trânsito direto ao Dr. Evaristo 

Silveira Junior.” 
O 

rá À 

GP/SONDEPHAAT, 09 de junho/de 1993 

E SEUL, / 
MARCOS DUQ ADELHO 

Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDPEHAAT       
Ofício GP-926/93 

à Proc.26.513/88 

Sao Paulo, 25 de junho de 1993. 

Douta Promotora de Justiça, 

Tendo à honra de acusar o recebimento do 

oficio de Vossa Excelência sob nº 266/93 - PJIMAC, de O7 do cor 

rente (PT.nº 026/93), anexamos ao presente, por copia xerox,todas 

as peças de fls 2 a 455, que formam nosso processo nº 26.513/88 , 

referente ao estudo de tombamento do quadrilátero situado entre 

as Avenidas Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade Jar 

» dim e Brigadeiro Haroldo Veloso, local denominado Parque do Povo 

nesta Capital, conforme requisitado por Vossa Excelência. 

Informamos, a titulo de colaboração, que 

pende sobre o bem uma Ação Civil Pública movida,no Forum desta Co 

marca, pelo douto Ministerio Público Federal, conforme fls 354 e 

   

   

  

   

seguintes. | 
No ensejo, renóvamos a Vossaywy Excelencia 

nossos protestos de alta estima e elêévado apreço. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

  

Exma Senhora 

DRA MONICA DE BARROS MARCONDES DESINANO 

D.D.Promotora de Justiça do Meio Ambiente 

Forum João Mendes Jr. 16º andar s/1.619 

Ol 501-000 -São Paulo. 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA WA 

CONDEPHAAT 
  

  

Ofício GP - 1094/93 

Processo nº 26.513/88 

Sao Paulo, 15 de julho de 1993, 7 

Senhor Vereador 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

Oficio de Vossa Senhoria sob o nº DP - 264/93, de 02 de junho, 

informamos que o processo 26.513/88 referente ao estudo de tom 

bamento do quadrilátero situado entre as Avenidas Juscelino Ku 

bitscheck, Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro Harol 

  

do Veloso, local denominado Parque do Povo, nesta Capital, te- 

| mos a informar aue o referido processo encontra-se em fase de 

estudo e instrucão no Serviço Técnico deste Ôrgão para, poste - 

riormente, ser encaminhado ao Egrêgio Colegiado para deliberação 

final. 

Informamos, ainda, aque pende sobre o bem - 

uma Açao Civil Pública no Fórum desta Comarca pelo douto Ministê 

rio Público Federal. | 

No ensejo, renovamos a Vossa Senhoria, pro 

testos de alta estima e elevádo apreço. 

SA Lo 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

  

no 

ILimo. Sr SS. * 

Vereador DALMO PESSOA 
Viaduto Jacarei no 100 

119 andar - sala 1114-A 

CAPITAL 

01380-900 

12.00.00 .3.0,007 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A - IMESP  
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PROCESSO CONDEPHAAT 26.513 58 

INT.: CÂMARA DOS DEPUTADOS - FÁBIO FELDMANN 

ASS.: Estudo de tombamento do quadrilátero situado entre as 

Avs. Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade 

Jardim e Brigadeiro Haroldo Veloso, Hoje denominado 

Parque do Povo - Capital. 

ão STCR (Geografo Luis Paulo Ferraz) 

para prossequimento dos estudos. 

GP/CONDEPHAAT, 19 de julho de 1993 
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INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

ASS.: Denuncia. 
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l. À SA para juntar ao respectivo processo. 
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o | 2. Ao STCR para manifestação. 

: GP/CONDEPHAAT, 13 de setembro de 1993 
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São Faulo, 13 de setembro de 19958. 

DI ZOF 4849/93 

senhor Fresidente, 

HD Jornal Foiha ta farde" dia 4.4 ce 

cetembro do corrente, pagina E-3 do caderno "Cidade", denuncia à 

existencia de um acordo entre à Caixa Econômica Federal E a 

Frefeitura de São Faulo para acabar com o “"Farque do Fovo", 

situado no quadrilátero formado pelas AVENICAS HU BTCE LAO 

Mubiltscheck, Marginal (Finheiros, Lidade Jardim e EBEricadeiro 

Haroldo Veloso. 

Na mesma materia, à “Folha da Tarde" 
reproduz declaração do superintendente da CEF em São Faulo, Mário 

da Lunha Haag, segundo à quali à Caixa pretende vender o terreno 

de 273 m1i metros quadrados por 4286 milhões de dólares, mais ce 

4d bilhões de cruseilros reais, Fara atrair investidores, segundo 

o JOoOrnNnad, A Area, situada em zona especial — Z65-POd (onde não & 

permitida à construção de qualauer tipo de edificação) — Feria 

que sofrer uma alteração na classificação do zoneamento. - 

Frefeitura de São Faulo faria sua parte com à aprovação da 
"Operação LlLrbana Faria Lima", ievantando dinheiro junto à 

LINICIAcbiva Privada para financiar as obras de extensão da Faria 

Lima ate as avenidas Pedroso de Morais e Luis Carlos Berrini. À 

e extensão da Faria Lima e à mudança de zoneamento do CESRrFAUE dO 

ma
ci
o 

Povo tornariam o locaíi Cum investimento de retorno garantido", 

como afirma à Folha da Tarde". 

Luiante do exposto, solicitamos à Vossa 

Senhoria urgentes providências no sentido de acelerar o estudo 

t 
Er em eb =. ss a... eu, EEE gre 

Fr aco po E ts tu E rererente ao tombamento do rarque do FOvOoO"', SOÍLCI 
rear ... 

Vereador atraves da Moção n.º. 1548/8098, que originou o processo de 
n. 2dó.513/88 do CONDEFHAAT. 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  

CTA Paso aDOE Dos E ale ERES toca ao É xo 

De acordo com informações contidas 

seeoa Entidade, úiatado de 13 de julho do 

corrente, oO referido processo encontra-se em fase de 

instrução no Serviço Tecnico do CONDEFHARST, BAIA 

ser 

mastudo 

L posteriormente 

encaminhado ao Egqregio Colegiado para deliberação final. 

fiproveitamos a oportunidade para renovar à 

VosI%A DMEenhoria nossos protestos Ge aita estima e clevado apresco. 
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Wo EAN aaa que ee ação E, so a da dos 
Ur. Marcos iu oue tacdeiho 

Í t 

5 a 

UND. Fresidente do CONGLEFPHARST 
Fes 

nua da Consolação, & 

13801-100 

em e 

- telha ad 
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INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

ASS.: Parque do Povo. 
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l. À SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao STCR (Geógrafo Luis Paulo M.Ferraz) para 

manifestação, 

GP/CONDEPHAAT, 08 de outubro de 1993. 
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ILMO, SR,PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLEGIADO DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRI 

MÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO, TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO / 

PAULO - CONDEPHAAT, 

Prezado Senhor, 

Vimos atravéz deste DENUNCIAR à esse Egregio/ 
Colegiado,que à P.M.S.P. nos últimos dias, realizou obras que dividiram 
a área do PARQUE DO POVO em duas partes, descaracterizando totalmente o 
imovel que encontra-se em processo de tombamento deste orgão, 

Ainda segundo notícias veiculadas em toda im 
prensa paulista, é plano da P.M.S.P., nos próximos dias, dar início as/ 
obras de alargamento da Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, o que significa- 
ra a destruíção de mais tres campos de futebol dos clubes União da V.O- 
limpia, Marítimo F.C. e Mocidade do Sumaré, além da destruição quase -/ 
que total do Teatro Vento Forte e do Circo Escola Picadeiro, 

Aproveitando ainda o momento, segue em anexo/ 
os Estatutos de constituição desta Associação que foi fundada com obje- 
tivos claros de contribuir para o processo de preservação da área, que/ 
agora vem sofrendo pressoes ainda maiores por parte dos empreendedores/ 
imobiliários. 

Vale . lembrar que as obras ja realizadas no 
terremo foram executadas em área que deveria ser "...devolvida no esta- 
do em que se encontrava, inclusive com à grama do campo plantada..." se 
gundo consta na Ação Cautelar que tramita na 4a, Vara de Justiça Federal 
de S.Paulo sob o numero 880047028-9 impetrada pelo Ministerio Público / 
Federal, 

Solicitamos que sejam tomadas medidas URC - 
UMTES contra os responsáveis que infringirem as leis do Decréto Estadual / 

nº 13,426 artigo l42-parágrafo único- e 146, 
Conforme consta, os infratores devem sofrer / 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. 
Sem mais, 

atenciosamente 

+ Em tempo solicito ainda que nos seja fornecido copias do Processo 
de tombamento em questão, 

  

' - | 

jaURo A L Fi INHE A 

a denta 
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ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PARQUE DO POVQ 

Fundada em - 25 de novembro de 1992 

Séde Social - Rua Brigadeiro Harol- 
do Veloso nº 520 

PARQUE DO POVO — SÃO PAULO - CAPITAL 

  

ESTATUTOS 

196373 
lions bs à. ã : Ff 

CAPITULO emana AÇAA = 
2.º REGISTRO Civil Dos FESTAS lonas SÃO PARIS 

Da Fundação, Denominação e Fins. 

4) Artº 1º = A Associação « . Amiços do Parque do Povo, com séde 8 foro nesta ca- 
pital, numero ilimitados de socios, sem distinção de raça, cor, nacionalidade, 

“credo religiosos ou politicos sem fins lucrativos, tem po fim: 

a) Preservar como espaço comunitário de lazer, recreação e cultural, a área de 
aproximadamente 150 mil metros quadrados denâminada como Parque do Povo, situa 
da entre as Avenidas Juscelino Kubistchek, Nações Unidas, Cidade Jardim e Rual 
Brigadeiro Haroldo Veloso no Itaim Bibi, São Paulo, Capital; 

b) Defender os Direitos das entidades que estao instaladas no dito Parque ha 
varios anos, contra possiveis processos SSpSSpEDNTicO reintegração de pos 
se ou projetos que tratem da reurbanização da área, a ignorem os direitos ad - 

"quiridos dessas entidades. 

c) Representar as entidades em juizo ou fora dele; 

d) Acompanhar juridicamente o processo nº 880D47028-9 que tramita na áa, vara 
Federal de Sao Paulo, que o Ministario Publico Federal moves contra a Caixa Eco 

nomica Federal e o IAPAS e TELESP e trta da preservação da área do Parque do 
4b Povo. 

e) Administrar a à rea do Parque, em comum acordo com os dirigentes das entida 
des alí instaladas com o objetivo de manter a área limpa e segura para O uso 

da população em geral, 

f) Promover acordos com orgãos públicos Municipais, Estaduais e Federais e Ou 

empresas estatais ou privadas que visem a melhoria das instalações 28º Parque e 
das entidades alí instaladas, bem como o melhor aproveitamento da área. 

9) Promover e incentivar a prática de esportes e atividades culturais, atuando 
como promotora de campeonatos, festas, feiras, festivais, shows, eventos que 
estimulem entre os usuários do Parque, O espirito cívico, objetivando maior * 
harmonia de convicencia da populaçao em ceral. 

folha=l=   Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, 520 - CEP 04.533-080 - SP - São Paulo
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196373 
Mb st 

às AEGSTRO Cm Uio Tie 
  

CAPITULO II uáS JIRÍDICAS - SÃO PAULO 
Dos poderes diretivos, suas composições e atribuições 

Artº 22 - São considerados orgãos diretivos da Associação : 

a) Conselho deliberativo 

  

b) Diretoria executiva | 

$ 1-0 conselho deliberativo será composto por 11 (onze) membros com direito a 

voto. Os membros do conselho serão os Presidentes das Cptidácdes instaladas no 
Parque e mais 2 (dois) representantes das 15 (quinze) "* familias que resicdem?* 

na área do Parque. 

$ 2=- 0 conselho deliberativo é soberano de suas resoluções. 

$ 3 = O conselho deliberativo terá mandato de 2(dois) anos. 

$ 4 = O conselho deliberativo se reunirá: mensalmente até o dia 5 (cinco) de 

cada mes para aprovação de pauta de trabalho ques será executado pela Diretoria: 

extraordinariamente por convocação de qualquer conselheiro ou do Presidente da 
diretoria; de 2(dois) em 2(dois) anos durante o mês de agosto para eleição da 
diretoria, - 

$ 5 = É permitida a resleição da conselheiros somente uma vez consecutiva. 

$ 6 = Perderao o mandato os conselheiros que não comparecerem a 3(tres) reuniões 

sucessivas, sendo automaticaments substituidos por um representante legal da 

entidade a qual o conssiheiro pertença. 

S$ único =» Ds cargos de Conselheiros São vitalícios das Entidades instaladas no 

Parque do Povo que serao representadas por seus respectivos Presidentes ou por 

um representante legal. 

$7 = Compete ao conselho deliberativo: 

a) Eleger o seu Presidente e respectivo vice-presindente. 
b) Eleger e empossar os Presidentes 2 Vice-Presidentes da diretoria execu 
tiva e seus auxiliares. 
c) Resolver sobre a alteração desses estatutos. 
d) Deliberar sobre casos omissos desses estatutos. 
e) Deliberar sobre relatorios da Diretoria, 
Ff) Autorizar a Diretoria a contrair emprestimos financeiros. 
9) Intervir na administração da Associação, podendo até caçar o mandato da 
Diretoria Executiva, ou mesmo de conselheiros. Qualquer deliberação nessa 
sentido será necessário a aprovação de 2/3 do conselho. 

Da Diretoria Executiva | 

Artº 3º - Esta Associação será administrada poruma diretoria exe 
cutiva composta por: Presidente, vice=Presidente, 1º e 2º Tesou= 

reiros, 1º e 2º Secretários, Diretor Social, Diretor de Patrimo- 

nio e Diretor Cultural. 

 $ 1-0 Presidente e vice-Presidente terão mandato de dois anos/ 
e serão eleitos pelo Conselho Deliberativo. 

Folha=2= 
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Ss 

REGISTRADO EM MICROFILHE SOB me dama 
3.º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS - AULO 

2 = Os demais membros da Diretoria Executiva serão de escolha do Presidente à 
seu Vice. 

e
m
 

er
) 

NA
 

8 Compete a Diratoria fazer cumprir estes astatutos rigorosamente mantendo 

amplos poderes para praticar atos ds osestao administrativa, 

$ 4 = Os membros da Diretoria executiva não respondam pessoalmente por obrigaçõe 
que contrairem em nome da associação na prática regular de sua gestão, po 

rem assumem essa responsabilidade em virtude de infração da lei ou deste 
sstatutose. 

Do Presidentes 

Artº 49 = Compete ao Presicente 

a) Representar a associação em Juizo ou fora dele. 
b) Presidir as reunices de diretoria 8a fazer executar suas decisões. 
c) Solucionar os casos de urgência ou encaminha=los à diretoria, 
d) Convocar reuniões extraordinárias de diretoria e de Conselho Delibes 

rativo. 

e) Controlar conjuntamente com o tesoureiro os fundosfinanceiros da 
Associação, * 

f) Fazer cumprir as deliberações do Conselho Deliberativo. 

UNICO = Compstea ao Vice=-Preseidente, substituir o Presidente em todas sua atri - 

buições. 

Artº 52 + Aos demais membros da Diretoria, cabera a tarefa de auxiliar fielmente 

o  Presidente.e Vice-Presidente, cada qual na area denominada por seu 

cargo. 

Capitulo III 

Dos Sócios, seus Direitos e Deveres 

Artº 62 - O quadro social desta Entidade será composto das seguintes categorias: 

a) Socios Fundadores - Serão considerados sécios fundadores, as Entida 

des instaladas no Parque do Povo: .atá:Cezenhro da 1987..Sao elast.. 
Gremio Esportivo Uniao da Vila Olimpia 

Clube do Movimento Esportivo do Itaim 

Marechal Floriano Futsbol Ciubs 

Gremio Esportivo Canto do Rio 

Circo Escola Picadeiro 
Mocidade Futebol Clubs 
Casa Vento Forte=Centro de Arte se Cultura Integrada 

Gremio Itororó 
Sociedade Esportiva Flor do Itaim 

Gremio Esportivo Sirota 

Maritimo fFutabol Cluba 

Unico = Também sarão considerados Socios Funcadores dois representantes das a= 
— Pproximadarente —* familias que residem nas dependencias do Parque, São 

Elas: 

Folha=3= 
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Unico - Os sócios Beneméritos e Honorários deverão ser propostos pelos menbros * 

  

196373 

Maria Nilda da Silva ento Am —XR 
FM he k IL Às i "Li é és 209 A. 

Tum ego? e egSTIO CIAL DAS FESSOAS nbcas - Ste FI 
b) Socio Contribuínte - Serão considerados aqueles cidadãos 8 ou empre= 

sas que se utilizam das instalações do Parque para atividades esporti - 
vas, culrurais ou sociais e que contribuíram para sua preservação con =/ 
forme as normas estipuladas pela administração da Associação, 

   
    

   
   

  

c) Socio Benamérito - Serão aqueles cidadãos que de alguma forma, con = 
tribuiresm filantropicamente para o bem da Associação, 
d) Socio Honorários - Serão aqueles cidadãos que contribuirem ou já ta 

nham contribuido para a Preservação do Parque do Povo. 

do Conselho Deliberativo e aprovados por 2/3 (dois terços) dos conselhei 
r 

Art2º72= S 
Art2892 OD 

3 
x 

03. 

omante os Socios Fundadores terao direito a voto, 
s Sócios Fundadores sarão mantenedores da Associação e contribuirão men 

almente com uma taxa em dinheiro que deverâ ser cecolhida entres os dias 
9 a 5 de cada mês, OM valor a ser estipulado pelo conselho Delibsrati- 

vo imediatamente.após a posse e os sócios que não estiverem em dia com * 
B 

= 

sse pagamento perderam o direito do voto, até que seja regularizada a 
ituação. 

Será considerada área de jurisdição da associação o terreno situado * 

entre as avenidas Juscelino Kubistcheki, Nações Unidas, Cidade Jardim &e 
R ua Brigs Haroldo Veloso no Itaim=8Sibi, São Paulo, Capital, 

Capitulo IV 

Da Indspendencia, Autonomia e Auto-gestão 

Art2108 = 

Art£211º 

Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, 520 - CEP 04.533-080 - SP - São Paulo 

Cada uma das entidades fundadoras desta Associação continuarão a tor! 
livre arbitrio sobre as questoes que lhes são pertinentes, Ou seja; * 
permanecarao desenvolvando livremente suas atividades particulares, !, 

sem qualquer interferencia das demais, sob quaisquer condições, desde! 

qua, não interfira no conjunto ou bem comum. Mantendo assim suas carac 
teristicas particulares e independantes e seus limites territoriais e- 

xistentas até o presente momento. 

As ações desta Associação, deverão se ater aos espaços que nô momento? 

se encontoam: desprovidos de um controle efetivo, os quais deverão pas 
sar para o controle e administração desta Associação no sentido de não 
mais permitir novas ocupações. Essas areas sarao consideradas, daqui por 

diante, areas comum que podem ser identificadas como: área da feira 1i 

vre, estacionamento da Avenida Cidade Jardim, Pista de bici-cross =) 
areas de acesso aos clubes (rselas e passagens). 

Folha=4=  
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196373 nà 
a REGISTRO Cilil. LAS FESSOAS iiuuãs - SÃO FALO 

Artº 12º — Os espaços de que trata o artigo 11º, serão controlados e 
administrados por essa Associação e só poderão ser utilizados para / 
quaisquer fins com autorização da diretoria executiva. 

    

Artº 13º - Os cartazes publicitários; out doors, back light, inst 
dos nas dependencias do Parque até a data da fundação da Associação 
serão cadastrados e permanecerão sobre administração e responsabili- 
dade das Entidades onde estão instalados, Porém, daqui por diante, / 
todo aproveitamento publicitário da área do Parque, será controlada 
por esta Associação que deverá repassar 50 % (cinquenta por cento ) 
dos contratos realizados para a Entidade que tiver seu espaço fisico 

utilizado para instalação da propaganda. 

Artº 14º — Os membros desta Associação, não respondem subdisiariamen 
te pelas obrigações sociais no caso de extinção desta Associação. 

Artº 152 = Caso, no futuro, venha ocorrer a extinção desta Associa - 
ção, O patrimônio adquirido pela entidade deverá ser destinado à wu 
ma instituição brasileira; sem fins lucratívos; que tenha seu traba- 
lho dirigido para assistência da criança brasileira, Essa resolução/ 
deverá ST tomada em Assembléia Geral, convocada por edital em jor - 
nal diário de grande circulação na cidade de São Paulo, com 30 dias/ 
de antecedência da data de sua realização que deverá ser realizada / 
na Câmara dos Vereadores da Cidade de São Paulo. 

Artº 16º - Esta Associação so po erá ser disolvida por assembléia / 
geral com maioria absoluta do ios Fundadores. 

: 

- VÊ 

Mauro Antonio Lopes Pinheiro 
Presidente 

zZE89 Cartório de Registro Civil das Passoas Naturais 
JARDIH PAULISTA - Comarca da Capital do Estado de oa Paulo 
BEL. JOAGUIM CARLOS HINHOTO - OFICIAL - FONEY 82 424 

Reconheço, nor semelhança, a firmas de: H O ANTONIO 
LOPES PINHEIRO, a qual confere coa o PESTE depositado em 
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ReGisiadso” 
S.º REGISTRO Lit Das 1ídudás 

E 
  

196373 

júucicAS - SÃO PARAN 

Relação da diretoria executiva da Associação 

Amigos do FPFarque do Povo, 

1.992, com mandato para o 

25 de novembro de 1.9ºUu,. 

Presidente à ; - 

É 

É 
Vice-Presidente 

19 Tesoureiro - 

2º Tesoureiro - 

19º Secretâário” — 

29º Secretário - 

Diretor Social | - 

Diretor de Patrimonio": - 

Diretor Cultural. - 

leita e empossada em 25 de novembro de 

bienio de 75 de novembro de 1.º%92? a 

Mauro Antonio Lopes Pin heiro 
Brasileiro- casado-Publicitário 
Re5D D-=SIBH8Z 
Res- Pça YWiilian Crookes, 18 

PP - 

Maria Isabel de Assumpção Ã 
Brasileira-casada-Produtora : 
Re." 3.045.532,68 SÁ 
Rua Pinheiros, nº 536 >, . 

Francisco Federico Netó 
Brasileiro- casado - comerciante 
R.G.- 2.797.995 

Rua Chilon nº 759 FÊ 

Marcos Antonio da Silva 

Brasilelro-casado-comerciante 
R.G.- 14.621.679 
Av.Cidade Jardim, 1.520 

Josê Wilson Leite 
Brasileiro-casado-ator 

R.6.-6.838.212 
Rua Pinheiros nº? 536 

Maria Nilda da Silva” 

brasileira-casada-do lar 
R.G6.6.878.£38 

Av. Cidade Jardim nº 1520 

Antonio dos Anjos Costa” 
Portugues-casado-comerciante 
M:19 nº 579.825 

Rua Brigadeiro Haroldo Veloso nº 385 
Jose Marcos Pires Bueno 
R.G.“b.297.315 - 

brasileiro-solteiro-Produtor Cultural 
Rua Prf. Murtinho nº 145 
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ILNMO.Sr.Dr. DELEGADO TITULAR DO 15º DISTRITO POLICIAL DE SÃO PAULO 

Senhor Delegado, 

Servimo-"nos do presente para solicitar, 

providencias deste Distrito Policial contra as obras que estão 

sendo realizadas na área do Parque do Povo, área que se encon- 

tra protegida por processo de tombamento do CONDEPHAAT, confor 

me documentação que anexamos ao presente requerimento, 

Esta Associação, na qualidade de re - 

presentante legal das Entidades Comunitárias e Culturais que - 

conservam a area do Parque ha mais de meio século se coloca & 

disposição para miores esclarecimentos, 

Sem mais, na certeza de poder contar/ 

com sua valiose colaboração, 

atenciosamente 

  

MeÉRO é L. PINHEIRO 
Presidente 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SÃO PAULO 

Ofício nº 4263/93 Sao Paulo, Ol de outubro de 1993. 

senhor Presidente, 

Como é do conhecimento desse orgao, tramita 

junto à 4º Vara Federal em São Paulo, ação civil pública visando a pre- 

e servação de área localizada entre as Avenidas Juscelino Kubitscheck 

Marginal Pinheiros, Cidade Jardime Brigadeiro Haroldo Veloso, conhecida 

pela denominação de "PARQUE DO POVO", de propriedade conjunta da Caixa 

Economica Federal e do Instituto de Administração Financeira da Previ - 

dência e Assistencia Social - IAPAS, (copia anexa), imovel esse alvo 
  

de procedimento de tombamento instaurado junto a esse Conselho. 

Em medida cautelar foi deferida liminar pe- 

lo MMº. Juizo impondo a sustaçao de toda e qualquer transação envol ven- 

do a mesma area para fins de alienação, assim como a sustação de proce- 

dimento expropriatorio no passado iniciado pela TELESP, determinando-se, 

portanto, a preservação da area no estado em que se encontrava e que se 

encontra. 

Entretanto, a Associaçao Amigos do Parque do 

Povo, mediante correspondências de 10 de maio de 1993 e 23 de agosto de 

1993, denunciou que a Prefeitura do Município de Sao Paulo estaria rea - 

lizando obras que desrespeitam a liminar que protege aquela area, abrin- 

do uma rua dentro da area (copias anexas das correspondências). 

Ilustríssimo Senhor 

MARCOS DUQUE GADELHO 

DD. Presidente do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

Avenida Paulista, 2466 — 2º andar 

CAPITAL 
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Esse fato foi comunicado ao MMº. Juizo da ação 

Civil pública requerendo a realização de inspeção judicial ao local para 

fins de avaliar o estado do imóvel e de impedir a violência à ordem judi - 

cial, determinando a preservação da area (copia anexa da petição protocola 

da em 13.5.93). 

Entretanto,ate agora o Ministerio Público Federal 

não foi intimado de qualquer decisao judicial sobre o requerido, estando , 

nesta data, reiterando o pedido. 

Considerando que nesse Conselho esta tramitan- 

do o procedimento de tombamento da área, que impede a alteração de seu es- 

tado, solicito seja esta Procuradoria da Republica informada sobre provi —- | 

dências acaso tomadas por esse órgão, visando a paralisação dos trabalhos | | 

de abertura da dita rua pela Prefeitura Municipal do Estado de São Paulo. 

Diante da gravidade do assunto, solicito se- 

jam as informaçoes prestadas no prazo de dez dias a contar do recebimento 

do presente, 

  

  sat.  
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA FEDERAL DA 4º (QUARTA) VARA EM SÃO 
PAULO | 

Distribuição por dependência à 
ação cautelar sob processo nº 
88.0047028-9 

G
T
I
L
A
T
R
E
:
 

õ& 
E
 

] 
i 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procura- 
dora da República infra-assinada, designada por Portaria nº 
97/88, de 28.11.88, do Sr. Procurador Chefe da Procuradoria 
da Repúbliça em São Paulo, (cópia constante nos autos da 
medida cautelar), respeitosa e tempestivamente (art. 806 do 
Código de Processo Civil), vem à presença de V.Exa. propor 
contra: 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob 
a forma de empresa publica, constituida nos termos do De- 
creto-lei nº 759/69 e do Decreto nº 66.303/70, com estatuto 
aprovado conforme Decreto nº 93.600/70, cuja citação requer 
na pessoa de seu representante legal, à Avenida Paulista, 

nº 1912, nesta Capital; 

O INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS, autarquia federal criada pela 
Lei nº 6.439, de 01.9.1977, cuja citação requer na pessoa de 
seu representante legal, à Rua José Bonifácio, nº 237, nes- 
ta Capital; 

e 

a TELESP-TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A,  concessiorária 
de serviços públicos de telecomunicações, no Estado de São 
Paulo, inscrita no CGC/MF sob nº 43.642.727/0001.85, cuja 
citação requer na pessoa de seu representante legal, à 
Rua Martiniano de Carvalho, nº 851, nesta Capital, 

  

AÇÃO CIVIL PÚBLICA, VISANDO PRESERVAÇÃO 
DO MEIO AMBIENTE, MEDIANTE CONDENAÇÃO AO 
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE 
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER,SOB PENA DE EXECU- 
ÇÃO ESPECÍFICA OU DE COMINAÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA, 
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com fundamento na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 
que disciplina a ação civil pública de responsabilidade por 
danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e di- 
reitos de valor artistico, estético, histórico, turístico e 
paisagistico, nos mandamentos constitucionais a seguir invo- 
cados, nas disposições aplicâveis do Código de Processo Ci- 
vil, bem assim nos demais textos aplicáveis, pelos seguintes 
fundamentos de fato e de direito. 

PRELIMINARMENTE: 
DA DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊENCIA: 

Conforme consta dos autos da ação caute- 
lar com pedido de concessão liminar, em trâmite perante es- 
se MMº. Juizo sob processo nº 88.0047028-9, a r. decisão 
proferida em 12 de dezembro de 1988, concedeu a medida nos 
seguintes termos: 

"Cuida-se de medida cautelar promovida com 
o fim de resgquardar-se área denominada 
"Parque do Povo", até que em ação civil 
pública, com fulcro na Lei nº 7.347/85 e 
dispositivos contidos na recente Constitui- 
ção de 5/10/1988, seja decidido o mérito 
da pretensão, ou seja, preservação de área 
verde, de lazer, onde sao desenvolvidas a- 
tividades culturais e artisticas. 
Efetivamente, estão presentes os pressupos- 
tos para a concessao liminar do pedido. 
O "fumus boni iuris" está caracterizado e 
decorre de preceitos constitucionais vol - 
tados à proteção do meio ambiente, direi- 
tos difusos e função social da propriedade. 
O "periculum in mora" é evidente, na medi- 
da em que estão em fase final as tratativas 
para a alienação da área em questão, Como 
indicam os documentos anexados e noticiam 
os meios de comunicação. 
A medida, se concedida a final, seria 

inócua, pois encontraria oO local destrui- 
do, sem possibilidade de recuperação. 
Destarte, impoe-se a sustação imediata de 
qualquer transação envolvendo a área de 
propriedade da CEF e do IAPAS, denominada 
"Parque do Povo". 
De igual forma,suste-se o procedimento ex- 
propriatório promovido pela  TELESP, até 
ulterior deliberação deste Jvízo, à fim 
de que possa ser examinada a possibilidade 
de utilização do local sem prejuizo ao 
meio ambiente, bem maior à ser preservado. 
Para tanto, efetue O Sr. Oficial de Justi- 
ça constatação da situação atual do imóvel. 

úf «  
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Cite-se os requeridos. 
Traslade-se copia do presente a fim de 
ser anexada aos autos da expropriação  - 
processo nº 87.0002182-2. 
De-se ciência à União Federal da proposi- 
tura da presente." 

Caracterizada, portanto, a distribuição 
por dependência, e considerando que aàa me- 
dida cautelar foi instruída com peças indis 
pensáveis à discussão da ação principal, 
requer o Ministério Público Federal o apen- 
samento de ambos os feitos, conforme o art. 
809 do Código de Processo Civil. 

Desde já, todavia, consigna que, na even- 
tualidade de criação de óbice por força do 
apensamento, merecerão cautelar e ação 
principal andamentos distintos. Nesse 
sentido a jurisprudência: 

ES "Se, a critério do juíz, o apensamento importar em 
À Óbice ao regular processamento da ação principal 

ou da cautelar, poderá deixar de ser feito" 
(RT-571/156) 

ds DOS FATOS: 

Conforme consta da inicial da ação caute- 
lar, por Representação numerada sob 27/88 pelo Ministério 
Público Federal, foi transmitido pelo Ilustre Procurador de 
Justiça Coordenador das Curadorias Especializadas de Prote- 
ção ao Meio Ambiente, do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, ÉDIS MILARÉ, conforme oficio nº 648/88-PGJ/CMA, Pt. 

- nº 20880/87, de 14 de setembro de 1988, dirigido à Ilustre 
Ç Procuradora da República GILDA PEREIRA DE CARVALHO, que 

antecedeu a signatária no estudo da matéria, O requerimento 
de abertura de inquérito civil formulado pelo Ilustre Depu- 
tado Federal FÁBIO FELDMANN, por iminente prejuizo irrepará- 
vel de área verde e de lazer, onde também são desenvolvidos 
espetáculos artisticos, área essa conhecida pela denomina- 
çao de "PARQUE DO POVO", 

  

Como consta do requerimento do Ilustre De- 
putado Federal, apresentado ao Ministerio Publico do  Es- 
tado de São Paulo em 29 de dezembro de 1987: 

if. 
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"... existe un grande terreno de cento e trinta e 
cinco mil metros quadrados ( 135.000 mº) no quadrila- 
tero situado entre as Avenidas Juscelino Kubitshek, 
Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro 
Haroldo Veloso, que é de propriedade — conjunta — db 
Caixa Econômica Federal e do Instituto de Adminis- 
tração Financeira da Previdencia e Assistencia So- 
cial - IAPAS, na proporção de 70% e 30% respectiva- 
mente, conforme matricula nº 36.173 do 13º Registro 
de Imóveis. Entretanto, desde 1954, o referido imó- 
vel encontra-se sob ocupação e quarda de nove clubes 
populares de várzea, que pranovem — 3ogos esportivos 
no local. Alguns dos campos de futebol possuem até 
pequenas arquibancadas. Na área existem ainda qua- 

dras de futebol de salão, volei, basquete, bocha, 
uma ciclovia para à prática de bici-cross e um circo 
escola, instituição única nesta cidade, onde são 
realizados espetáculos todos os finais de semana.", 
sendo que "Boa parte da área encontra-se arborizada 
camo pode-se ver das fotos dos referidos jornais 
anexos." (grifei). 

Informa a representação, assim como os do- 
cumentos acostados à ação cautelar comprovam, QUE TODA ESSA 
ÁREA VERDE E DE LAZER É MANTIDA EXCLUSIVAMENTE PELA COMUNI- 

DADE HÁ MAIS DE TRINTA (30) ANOS, SEM NENHUM ÔNUS PARA O 
PODER PÚBLICO. 

Entretanto, como foi demonstrado na ação 
cautelar, não fosse a sábia decisão desse MMº. Juízo, toda a 
área em questão, que de há muito tempo já integra, de fato, 
o património da coletividade, a esta época já estaria - 
muito provavelmente - totalmente destruida, porque a CEF e 
o IAPAS colocaram-na à venda, mediante publicação de  edi- 
tal de licitação, à página 45 do Jornal "O Estado de São 
Paulo", edição de 11 de setembro de 1988 (cópia anexa aos 
autos da ação cautelar) Os atrativos aos interessados na 
aquisição, constantes da publicação mencionada, - LOCALIZAÇÃO 
PRIVILEGIADA e VALORIZAÇÃO GARANTIDA, expressam-se por si 
próprios !. 

Ainda, a sábia decisão desse MMº. Juizo de- 
terminando à sustação do procedimento expropriatório movido 
pela terceira ré, enseja alento uma vez que ura parte da 
área conhecida por PARQUE DO POVO, com 19.827,94 m? 
conforme consta dos autos do processo nº 871.2182-2, foi 
alvo de mandado de imissão provisória na posse, em 17.99.87, 
devidamente cumprido conforme certidão do Sr. Oficial de Jus 
tiça do Juizo, tendo a expropriante erguido um muro para iso 
lá-la do remanescente, seccionando-a, o que provocou a des- 
truição de dois campos de futebol de várzea, aqueles onde 
antes desenvolviam atividades o MARECHAL FLORIANO FUTEBOL 
CLUBE e o GRÊMIO ESPORTIVO CANTO DO RIO (conf. p.f. fls. 11, 
inciso 1, da inicial da ação cautelar). 

a É s 
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Diversos documentos assinados pela comuni- 
dade foram apresentados retratando o repúdio à destruição 
daquela área verde, de importância fundamental na região, 
extremamente carente de espaços do gênero, visando à respec- 
tiva preservação. 

A imprensa, igualmente, manifestou descon- 
formidade com a sua iminente destruição. (Documentos nesse 
sentido constam juntados à inicial da ação cautelar). 

Todavia, nenhuma medida foi adotada em pro- 
teção ao meio ambiente em questão. Muito ao contrário, a 
especulação imobiliária e a ganância de lucros exagerados, 
motivados pelo desenvolvimento da região (atrativos constan- 
tes do edital publicado no "O Estado de São Paulo") leva- 
vam à iminência da venda da área, sem à realização de qual- 
quer estudo prévio de impacto ambiental. 

Saliente-se que, conforme consta dos autos 
do processo de tombamento da área que por cópias instruem a 

cautelar, o Edital de concorrência nº 017/88 levava ao 
conhecimento que a área seria alienada, por licitação, sob 

a modalidade de concorrência, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA 
(fls. 1), bem como que o imóvel está PRECARIAMENTE OCUPADO, 
EM PARTE, POR TERCEIROS (fls. 2). 

Note-se, também, que quando de sua formu- 
lação, a representação do Ilustre Deputado Federal Fábio 
Feldmann, ja demonstrava profunda preocupação: 

"Malgrado os clamores da canmidade local do Itaim, 
extremamente carente de áreas verdes, e dos numero 
sos usuários de outros bairros qe vêm se manifes- 
tando em abaixos assinados, nenhum atenção maior 

foi obtida perante os poderes públicos. Muito pelo 
contrário, a todo o momento surgem noticias de novos 
empreendimentos visando a urbanização da área fa- 
lando-se em delegacia de policia, creche, sendo de 
se lamentar o depoimento do assessor da Secretaria 
de Planejamento MmIicipal, Odon Pereira, "de que O 
ideal é integrar órgãos públicos no local pois 
São Paulo não precisa de um área verde tao grande" 
("A Gazeta" de 19.11.87, pág. 25). Verdadeiro des- 
calabro, em se tratando de um cidade paupérrima 
em parques e equipamentos de lazer. 

Como são tais noticias extremamente inquietantes, 
sabendo-se que a área e interesses “envolvidos são 
enormes, sendo igualmente grande O impacto social e 

ambiental que resultará da destruição do já apeli- 
dado Parque do Povo, ..." (conf. p.f. doc. anexo à 
ação cautelar). 

sf; 
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Porém, am alento à defesa de tão importante 

área de valor estético, histórico, turísti- 

co, paisagístico e artístico, o CONSELHO 
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEO- 
LÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT iniciou processo 
de tombamento da área, indicada como ter- 
reno com 237,6 mil metros quadrados, si- 
tuado na Av. das Nações Unidas, junto à 
ponte Cidade Jardim, conhecido como "Par- 
que do Povo". (Conferir Dsfs integra desse 
processo por cópias, anexa à ação cautelar; conf . 
também, noticia do Jornal "Folha de São Paulo", 
edição de 19.10.88; da Revista "VEJA", edição de 
16.11.88, assim como os ofícios GP-1446/88 de Ol. 
11.88 e seus anexos e GP-1557/88 de 17.11.88, diri- 
gidos pelo CONDEPHAAT ao Ministério Público Federal 
anexos à ação cautelar) 

e A r. decisão que concedeu à liminar nos au- 

tos da cautelar determinando a sustaçaão 

imediata de qualquer transação envolvendo 
a área, bem assim à sustação do procedimen- 
to expropriatório promovido pela  TELESP, 
a par de constituir-se um marco na maté- 
ria, trouxe à coletividade a tranquilidade 
há tempo perseguida, demonstrando que os 

tempos presentes trazem novos conceitos ao 
estudioso do Direito: O COLETIVO, NO CASO 
PRESENTE, PREFERE AO INDIVIDUAL, E É MEDIAN- 
TE A SABEDORIA E A JUSTIÇA QUE PERMEIAM OS 

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO QUE O DIREITO DA 
COLETIVIDADE, BÁSICO o DE CONTAR 

COM MEIO AMBIENTE SAUDÁVEL APRAZÍVEL 
TANTO ÀS PRESENTES COMO ÀS FUTURAS GERAÇÕES AA TANTO AS PRESENTES COMO ÀS FUTURAS GERAÇÕES, 
HÁ DE MERECER PRESERVAÇÃO. 

  

ESTES OS FATOS. 
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DOS FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: 
Conforme consta dos documentos anexos, o 

bem cuja preservação é almejada, na forma de decisão do E. 
Colegiado do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AR- 
QUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO -  CONDEPHAAT, 
em sessão ordinária de 17 de outubro de 1988 - ata nº 813 - 
teve aprovada por maioria de votos a abertura de processo 
de estudo de tombamento. 

Nas exatas expressoes do CONDEPHAAT, o 
terreno situado no quadrilátero compreendido entre as ave- 
nidas Juscelino Kubitschek, Marginal Pinheiros, Cidade Jar- 

dim e Brigadeiro Haroldo Veloso, nesta Capital, conhecido 
pela denominação de "PARQUE DO POVO", é bem cultural que tem 
assegurada a sua preservação, conforme reza oO art. 142, 
parágrafo único, e art. 146 do Decreto Estadual nº 13.426, 
de 16 de março de 1979, dando-se que infração aos menciona- 
dos dispositivos acarreta as sançoes previstas no art. 166 
do Código Penal Brasileiro. 

Por força disso, o CONDEPHAAT através ofi- 
cios notificatórios nºs GP-1401/88 (P.CONDEPHAAT-26513/ 
88) e GP-1402/88 (P.CONDEPHAAT-26.513/88) e GP-1403/88 to- 

dos de 18.10.88, informou ao Sr. Gerente Geral da Caixa 
Econômica Federal, Dr. Luiz Gonzaga de Araújo Lobo, ao Sr. 
Delegado Titular da 15º Delegacia, Dr. Luiz Alberto Souza 
Ferreira e ao Sr. Presidente do IAPAS, Dr. Antonio Cesar 
Pinho Brasil, da abertura do processo de tombamento, bem 
assim que, por força dos textos legais mencionados: 

is qualquer intervenção em termos de modificação, 

Lefóras ou desiruição deverá ser Tescselias de auto 
rização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual des- 

caracterização, pelo menos até deliberação final 
do Egrégio Colegiado." (docs. anexos à ação cau- 
telar) 

Conforme consta dos recortes de jornais e 
das páginas da Revista "VEJA", juntados à ação cautelar, 
a área contem vegetação rica e exuberante, configurando lo- 
cal que proporciona à coletividade um bem de valor inestimá- 
vel pela paisagem, assim como pela preservação do meio am- 
biente. 

A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
muito embora instituindo o Código Florestal, demonstrou 

preocupação em preservar a natureza - não só no que pertine 
as florestas, propriamente ditas, afirmando no art. 3º, 
que: 

"Art. 3º. Consideran-se, ainda, de preservação per- 
manente, quando assim declaradas por ato do Poder 
Público, as florestas e demis forms de vegetação”... 
natural destinadas:   
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e) à proteger sitios de excepcional beleza Ou de 
valor cientifico ou histórico; 

h) à assequrar condições de bem-estar público." 
(grifei) 

A Constituição Federal promulgada em 05.10. 
88, fruto de intensa participação democrática e representa- 
tiva de conquistas preciosas e sempre antes almejadas, 
traça novas diretrizes quanto ao direito de propriedade, 
apresentando os fundamentos desta ação civil pública. 

Tanto é assim, que já no Capítulo 1, tra- 
tando dos "DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS", em 

avanço significativo em relação à Carta anterior, que no 
art. 153 cuidava dos DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS, 
alçou o direito da COLETIVIDADE à posição que sempre mereceu 
ter. 

No art. 5º dispõe a Constituição: 

"Todos sao iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilida- 
de do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
segurança e à propriedade, nos termos sequintes: 
(grifei) 

% 

Elencando os incisos, dentre os quais al- 

guns a seguir mencionados, sao de aplicação frontal ao 
presente caso, consagra à Constituição no $ 1º que: 

"As normas definidoras dos direitos e garantias fun- 
damentais têm aplicação imediata." 

E tanto é assim, que no inciso LXXI, traz a Consti- 
tuição a figura do MANDADO DE INJUNÇÃO, visando atribuir aos di- 
reitos individuais e coletivos o efetivo exercicio, mesmo 
à mingua de norma regulamentadora, evitando que os mandamen- 
tos constitucionais transformem-se em "letra morta": 

"LXXIT - conceder-se-á mandado de — injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviavel 
o exercicio dos direitos e liberdades constitucio- 
nais e das prerrogativas inerentes a nacionalidade, 
à soberania e à cidadania;" 

Considerando-se, conforme já exposto, que 
a área conhecida como "PARQUE DO POVO" já conta com processo 
de tombamento iniciado pelo CONDEPHAAT, segue-se que está 
aquela propriedade subordinada ao direito constitucional da 
coletividade, contido no inciso XXIII, do art. 5º, da Cons- 
tituição: 

"XXIII - a propriedade atenderá 
cial ;" 
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A topografia desse inciso, logo à seguir 
ao inciso XXII que dispoe: "é garantido o direito de pro- 
priedade", demonstra que esse direito deve ser analisado 
em cotejo com O direito da coletividade, que consagra 
a função social da propriedade. 

A preocupação constitucional com o direito 
coletivo consta expressa no inciso LXXIII do mesmo art. 5º 
uma vez que: 

"LXIII - qualquer cidadão é parte legitim para 
vise à amlar ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Esta- 
do participe, a moralidade administrativa, ao meio 
ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, fi- 
cando O autor, salvo comprovada ma-fe, isento — de 
custas judiciais e do Onus da sucumbência; " 

A relevância da preservação do meio ambien- 
te levou à Constituição Federal a determinar no art. 23, VI, 
que: 

"É competência comum da União, dos Estados, do Dis- 
trito Federal e dos Mmunicipios: 

VI - PROTEGER O MEIO AMBIENTE E COMBATER A FPOLI- 

ÇÃO EM QUALQUER DE SUAS FORMAS; " 
(salientei/grifei) 

  

. A defesa do meio ambiente assume relevo 
tao expressivo na Constituição, que é alvo de todo um capi- 
tulo , - o VI - do Titulo VIII dirigido à ORDEM SOCIAL. 

O capitulo VI, voltado ao MEIO AMBIENTE, 
introduz INCUMBÊNCIA DO PODER PÚBLICO - vale dizer DEVER 
DO PODER PÚBLICO PARA A COLETIVIDADE, visando a respectiva 
proteção: 

"Art. 225. Todos tem direito ao mio ambiente ecolo- 
qgicanente equilibrado, bem de uso comm do povo e 

essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o DEVER DE DEFENDÊE- 
LO E PRESERVÁ-LO, PARA AS PRESENTES E FUTURAS GERA- 

  

    

  

  

  

ÇÕES. 

$ 1º. Para assequrar a efetividade desse direito, 
incurbe ao poder Público: 

IV. EXIGIR, NA FORMA DA LEI, PARA INSTALAÇÃO DE COBRA 

OU ATIVIDADE POTENCIALMENTE CAUSADORA DE SIGNI- 

FICATIVA DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, ESTUDO 

o 
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PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL, A QUE SE DARÁ PU- 
BLICIDADE; 

VI. promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e à conscientização pública para à 
preservação do meio ambiente." 
(salientei e grifei). 

Ora, dos mandamentos até aqui invocados re- 
sulta que o direito da coletividade de gozar de meio ambien- 
te sadio, decorre, primariamente, da função social da pro- 
priedade, dando-se que é dever do Estado assegurar-lhe a e- 
fetividade desse direito, protegendo- O e preservando-o, para 

as presentes e futuras gerações. 

Incumbe ao Poder Público, na defesa desse 
direito coletivo, exigir para instalação de obra ou ativida- 
de potencialmente causadora de significativa degradação ao 
meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, que há 
de ser dotado de publicidade. 

Ao Poder Público compete promover  educa- 
ção ambiental, em todos os niveis de ensino e de conscien- 
tização pública, uma vez que O MEIO AMBIENTE NÃO É DIREITO 
SOMENTE DOS QUE PRESENTEMENTE HABITAM ESTE PLANETA, MAS, 

TAMBÉM, CONFORME SALUTARMENTE CONSTA DO TEXTO CONSTITUCIO- 

NAL, DAS FUTURAS GERAÇÕES. 

A importância da defesa do meio ambiente me 
receu da Constituição profunda preocupação, tanto que, no $ 
3º do art. 225, determina que: 

"$ 3º, As condutas e atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas fisicas ou jurídicas, a sanções pe- 
nais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados." 

introduzindo no mundo jurídico a responsabilidade penal 
das pessoas jurídicas, marco fundamental, na medida em que, 

por diversas e diversas ocasiões, atos perpetrados sob o 
manto de uma pessoa jurídica passavam imunes, possibilitan- 
do danos irreparáveis. 

A par de todos os mandamentos invocados, à 
Constituição Federal atribuiu ao Ministério Público, na qua- 

lidade de instituição permanente e essencial à função ju- 
risdicional do Estado, a par da defesa da ordem jurídica e 
do regime democrático, também a defesa dos interesses 5so- 
ciais e individuais indisponiveis, conforme consta do art. 
127, conferindo-lhe, no art. 129: 

"Art. 129. São funções institucionais do Ministério 
Público: 

III - promover o inquérito civil e 
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A Lei 7.347/85, reguladora, exatamente, 
da ação civil pública, de responsabilidade por danos causa- 
dos ao meio ambiente, à bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turistico e paisagístico, dentre  ou- 
tras disposições, determina que: 

"Art. 1º. Regem-se pelas disposições desta Lei, 
sem prejuizo da ação popular, as ações 
de responsabilidade por danos causados: 
I. ao Pio ambiente; 

III. a bens e direitos de valor artistico, 

estético, histórico, turistico e paisa- 

(grifei) 

(b) 
DA AVALIAÇÃO DA ÁREA EM COTEJO COM OS VALORES ELENCADOS NOS 
INCISOS "I" E "III" DO ART. 1º DA LEI Nº 7.347/85: 

b.1) QUANTO AO MEIO AMBIENTE: 

Conforme consta do parecer elaborado pelo 
Geógrafo LUIS PAULO MARQUES FERRAZ e pelo Biólogo ROBERTO 
VARJABEDIAN, constante dos autos do processo de tombamento 
que instrui a ação cautelar (fls. inicialmente numeradas co- 
mo 43 a 48), no inciso "3": 

"A importancia das Áreas Verdes no Ambiente Urbano 
e as potencialiades do Parque do Povo em tornar- 
se uma importante area verde em SP. 

Considerando-se o meio urbano atual observa-se a 

necessidade de manter-se a toão custo o  equili- 
brio ambiental correspondente às — sensações “confor- 
táveis, ou seja, aquelas relacionadas a uma boa 
qualidade de vida. São seis, de modo geral, as 
variações do microclima urbano, consequencias da 
ruptura desse equilibrio: 

. alteração da composição atmosférica através da 
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4º . redução da chegada ao solo das radiações 8sSola- 
res 

5º . variações nos tipos de propagação Sonora. 
6º .alterações nos padroes de circulação de ar. 

O estudo destas variáveis ambientais assim como à 
analise detalhada de suas alterações permite clas- 
sifica-las em tres grandes grupos: 

  

  

GRUPOS INFLUÊNCIAS DAS ÁREAS VERDES 

1) Canmposição . - 
Atimosferica a) ação purificadora por fixação 

de poeiras e materiais resi- 
Quais. 

b) ação purificadora por depura- 
ção bacteriana e de outros mi- 
Croorganismnos. 

c) ação purificadora por recicla- 
gem de gases através do meca- 
nismo fotossintético. 

d) ação purificadora por ficação 
de gases tóxicos. 

  

2) Equilibrio cli- 
ma-solo-vegetação:a) luminosidade —-e temperatura 

b) umidade e temperatura (ar) 
Cc) velocidade e padroes locais 

de deslocamento dos ventos 
d) permeabilidade, umidade e fer- 

tilidade dos solos. 

e) abrigo à fauna existente. 

  

3) Ruido ambien- 

  

  

tal a) amortecimento dos niveis de 
ruido 

A à ancia do 1 assumir as áreas 

verdes, de lazer e uso público camo elementos requ- 
ladores do equilibrio ambiental podem ser evidencia- 
das pelas variações de alquns parametros a elas re- 
lacionados como: - 

aumento de enfermidades e anomalias na população. 

if. 
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O uso dado ao Parque do Povo atualmente bem como 
dimensoes i ump àrea de 

tencialidade para ampliação das porções florestadas, 
fato itiria aumentar suas influencias sobre 
O meio enquanto àrea verde, cumprindo — desta formas 
mais eficientemente as funções requladoras — citadas 
neste item. 

4. Considerações do Plano Diretor do Municipio de 
São Paulo, elaborado em 1985, sobre a criação de 

Áreas Verdes e a política de cultura, esporte e 
lazer na cidade. 

Além da preservação das áreas com vegetação arbórea 
significativa, o Plano Diretor propoe à criação de 
novas áreas verdes, em zonas urbanas com as se- 
quintes caracteristicas: a)áreas de alta declivi- 
dade (superior a 40%); b) áreas de várzea e de 
fundo do vale, ainda não totalmente compromet idas 
cam a urbanização, onde recanenda-se a criação de 

áreas verdes, públicas e privadas, podendo conter 
ainda, um sistema viário e equipamentos de lazer. 
(p. 152). 

Conforme a proposta de intervenção no sistem de 
áreas verdes, faz-se referencias a critérios de me- 

  

espaço urbano. (PG 195). 

5. Conclusão: 

Pelo levantamento de informações realizado, r DEE 
concluir que a área em questão apresenta 

suficientes 1icam à necessidade ao — 

vação desse importante patrimonio cultural e so- 

cial. Exige, entretanto, um estudo de maior pro- 
fundidade e abrangeências, fato que poderia eviden- 
Ciar com mais detalhe as particularidades do Parque. 

Do ponto de vista ambiental, erbora a área não 
possua densa cobertura florestal, apresenta alto 

grau de permeabilidade (comparativamente ao restan- 

te da cidade) e significativo potencial para Se 

Para tanto, seria fundamental um planejamento ade- 

/.   
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quado e investimentos suficientes que permitam ron- 
ter um boa qualidade ecologica e estetica 
Diante do exposto, O parecer da equipe de rea 
turais é favorável a abertura do processo de estudo 
de tombamento do Parque do Povo ...” (grifei) 

Ora, os entendimentos supra transcritos 
foram exarados por tecnicos altamente gabaritados, especiali 
zados em àreas do conhecimento imprescindíveis para exarar 
uma posição sobre meio ambiente: geografia e biologia. 
Esses tecnicos, ainda, integram orgao da maior experiência 
na materia - O CONDEPHAAT, dispensando, portanto, maiores 

consideraçoes. O parecer transcrito parcialmente, portanto, 
demonstra, à saciedade, que a área conhecida como PARQUE DO 
POVO constitui importante interesse da coletividade, estando 
inserida como meio ambiente, para fins da Lei 7347, art. 1º, 
I, impondo-se sua proteção e preservação. 

b.2) QUANTO A BENS E DIREITOS DE VALOR AR- 
TÍSTICO, ESTÉTICO, HISTÓRICO, TURÍSTICO E 
PAISAGÍSTICO: 

O mesmo parecer do Geógrafo LUIS PAULO 
MARQUES FERRAZ e do Biólogo ROBERTO VARJABEDIAN DEMONSTRA 

O PREENCIMENTO DO DISPOSITIVO LEGAL EM REFERÊNCIA: 

"A área, de 237 mil metros quadrados, está envolvida 
num quadrilátero formado pelas avenidas — Juscelino 
Kubitschek, Nações Unidas, Cidade Jardim e Briga- 
deiro Haroldo Veloso. 

Corresponde a uma área livre de grande dimensão, 
onde existem 8 campos de futebol de várzea, uma es- 
cola de teatro, um circo escola, um pista de bici- 
cross, quadras de futebol de salão, volei, basquete, 
bocha, uma feira livre confinada e um academia de 
futebol. 

A vegetação predominante, caracteriza-se pela pre- 
sença de eucalipto, variando em porte e idade dos 
individuos arbóreos. Encontran-se restritos a por- 
ções no entorno de alguns carpos de futebol. Além 
disso, espalha-se pela área um diversidade de ou- 
tras espécies em pontos isolados, com destaque para 
a porção que cerca O teatro, onde está sendo promo 
vido um plantio, principalmente con espécies fruti- 
feras. 

A CARACTERÍSTICA MAIS MARCANTE DO PARQUE DO POVO, RE- 
LACIONA-SE AO USO QUE HISTORICAMENTE DEFINIU A ÁREA 
COMO DE LAZER E CULTURAL. 
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Tendo em vista os processos de ocupação ão espaço 
urbano de Sao Paulo, e os problemas ligados à espe- 
cCulação imobiliária, O futebol de varzea se tornou 
uma atividade mito restrita na cidade. O Parque 

ão Povo, privilegiado com seus 8 campos, tem na his- 
toria de seus clubes a partic ipação de uma parcela 

enorme da população, principalmente de E Daixo 
renda, atraves de varias gerações. Na verdade, 

maior parte dos frequentadores desses Campos, = 

moradores de outros bairros mais distantes que tem 

  

  

nos um unica de lazer diante das 

condiçoes disponiveis. Esta atividade, efetivanmen- 
  

te carece de um estudo mais detalhado de sua histo- 

ria, que já tem cerca de 60 anos. 

O grupo de teatro Vento Forte desenvolve suas ativi- 
dades no bairro desde 1974. A instalação no Par- 
que do Povo se deu en 19º" e sua área é a que vem 
recebendo melhor tratamento a nivel de conservação e 

a jardinamento. Seu trabalho, que já teve reco- 

nhecimerto a nível nacional e internacional, tem 

procurado além do caráter educacional e de for- 
mação de atores, DESENVOLVER ATIVIDADES NA PERIFERIA 
DA CIDADE COM A POPULAÇÃO CARENTE. 

O mesmo tripo de trabalho vem sendo realizado pelo 
circo Escola Picadeiro, que já é mais recente no 
Parque: 198. Além de ser a única escola do ramo 
em São Paulo, desenvolve trabalhos como oO projeto 
Enturmando, com crianças da vila Brasilandia, e ou- 

tras atividades que tem por objetivos básicos a ma- 

mutenção de cursos de artes circenses." 

(grifei) 

Todo o trabalho desses dois grupos, assim 
coro as fotos do ambiente do Parque do Povo, corstam demons- 
trados por documentos e por fotografias que integram a cópia 
de processo de tombamento que instrui a ação cautelar. 

Esses documentos provam que as atividades 
culturais merecem reconhecimento por enorme parcela da impre 

-. ”. É E . 

sa internacional, por força do elevado nivel artistico. 

Nesta oportunidade, junta oO Ministério Puú- 
blico Federal, carta de 08.12.88, dirigida pela CASA VENTO- 
FORTE CENTRO DE ARTE E CULTURA INTEGRADA, na pessoa do Sr. 

Roterto Mello da Costa Pinto, acompanhada dos seguintes do- 
cumentos que atestam o imenso apoio que à entidade vem me- 
recendo de diversos segmentos da sociedade, a par de órgãos 
municipais, estaduais e federais: 
1. Telex dirigião ào Sr. Ministro Prisco Viana, manifestan- 

do repúdio à alienação do terreno ocupado pelo Teatro 
Ventoforte, indicado como "um dos mais importantes cen- 

tros culturais do Faiís, especialmente dedicado ao teatro 
e à arte em geral, para crianças ... marca significativa 
trajetória de trabalho sendo um grupo várias vezes pre- 
miado e representou,nosso País, em diversos eventos in 
ternacionais por sua qualidade e importância dertro do 

o 2   
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panorama cultural brasileiro", subscrito por 107 (CEN- 
TO E SETE) pessoas físicas e jurídicas, dos mais diver- 
sos Estados da Federação, Oo que demonstra aàa  irresigna- 
ção da coletividade, em âmtito nacional; 

  

2. Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 15 de março 
de 1986, que deu nova redação à&o estatuto social da 
entidade, relevando à leitura do art. 4º desse documento, 
onde corstam elencados seus objetivos, todos ligados à 
arte e à cultura; 

3. certificado de Ministério da Cultura, de 22.1.8B8 compro- 
vande à inscrição da entidade, sem fins lucrativos, no 
Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas de Natureza Cul- 
tural daquele Ministério, sob nº 35.003408/87-68, poden- 
dc receber patrocinio e doação; 

4, atestado de registro junto ao Conselho Nacional de Ser- 
viço Social do Ministério da Educação e Cultura, da en- 
tidade, em 05.11.85; 

5. Oficio nº DE/Pr.226.543/85, de 17.12.85, da Sra. Diretora 
dc Expediente da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Cultura, comprovando que a entidade foi declarada de ut1i- 
lidade pública pela Lei nº 4.887, de 9.12.85; 

6. Oficio nº GAB/SEAP/MINIC/Nº 386/86, de 03.12.86, do Sr. 
Secretário de Apoio à Produção Cultural, Dr. Fábio Maga- 
lhães, dirigido à entidade, versando sobre apoio aos pro- 
jetos "Feira de Teatro" e "Museu de Arte = Liberdade 
de Expressão da Criança"; 

7. Lei do Estado de São Paulo nº 4.887, de 9 de dezembro de 
1985, declarando de utilidade pública a "CASA VENTO FORTE 
CENTRO DE ARTE E CULTURA INTEGRADAS"; 

8. Certificado de Matrícula da entidade junto à Secretaria 
do Estado de Sao Paulo da Promoção Social - Cocrdenadoria 
de Ação Regional, de 24 de abril de 1986; 

9. idem descrito no inciso nº 8, de 11 de junho de 1987; 

10. contrato nº 12/88, firmado entre a SECRETARIA DO MENOR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO e a CASA VENTOFORTE CENTRO DE ARTE 

E CULTURA INTEGRADA, para prestação de serviços de for- 
mação artistica, cultural e pedagógica a crianças, consis 
tentes no ensino da arte teatral e do exercicio da liber- 
dade de expressão junto ao público alvo da Unidade Circo 
I - Projeto ENTURMANDO, firmado em 1º/6/88, contando com 
autorização do Convênio FUNABEM - Estado de São Paulo - 
Secretaria do Menor; 

11. contrato nº GSA - 017/88, firmado em 22 de setembro de 
1988, entre às mesmas partes indicadas no inciso 10, 
visando aulas no campo artístico, cultural e pedagógico 
para208 (DUZENTAS E OITO) crianças, todas assistidas pe- 
lo Projeto ENTURMANLC; 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

a SO 
MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

-17- 

12. documento de 01.12.88 dirigido à FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
ARTES CÊNICZE - FUNDACEN, sobre seminário realizado prelo 
VENTOFORTE sobre o tema "DE QUEM É A CRIANÇA", indicando 
as peças encenadas; 

13. nota financeira emitida pela SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA em favor da CASA VENTOFCFIE, 

em 17 de setembro de 1986, do valor de Cz$200.0C0,00, per 
tinente a recursos destinados a auxiliar ." na execução 
de seus programas; 

14. Termo ce contrato nº 508/86 firmadc entre O INSTITUTO 

NACIONAL DE ARTES CÊNICAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA e a 

CASA VENTOFORTE - CENTRO DE ARTE E CULTURA INTEGRADA, 

er 13 de dezembro de 1986, versande sobre auxílio finan- 
ceiro para consolidação do Projeto de Trabalho da enti- 
dade; 

15. convênio nº 014/86 firmado entre o INSTITUTO NACIONAL DE 
ARTES CÊNICAS e a CASA VENTOFORTE CENTRO DE ARIE E CUL- 
TURA INTEGRADA, firmado em 25 de novembro de 1986, vi- 
sando deservolver proposta aprovada pelo Grupro de Tra- 
balho Gc Projeto Interação entre Educação Básica e os 
Diferentes Cortextos Culturais Existentes no País; 

16. Comunicado GT/Nº 96/83, de 30 de dezembro de 19823, do 
Ccerdenador do Grupo de Trabalho do Projeto Interação 
entre Educação Básica e os Diferentes Contextos Culturais 
Existentes no País, do Ministério da Educação e Cultura 
/Secretaria da Cultura, decidindo pela "potercialização 
da proposta de continuidade cc Projeto "VENTO FORTE", in- 
dicando potencialização de recursos; 

17. Oficio nº 153/82 de 09 de setembro de 1982, dirigido pela 
ESCCLA ESTADUAL DE 1º GRAU "ARISTIDES DE CASTRO", ao INA- 

CEN Instituto de Artes Cênicas, informardo  corcordância 
com propeceta de interação ESCCLA/CCMUNIDADE a ser efe- 
tuada pela CASA DO VENTO FORTE CENTRO DE ARTE E CULTU- 

RA INTEGRADA; 

18. Carta recebida da Asociacion Sandinista de Trabajadores 
de la Cultura, sediada em Managua, em 2.9.1988,  versar- 
Go sobre as atividades da entidade; 

19. Termo de convênio entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE - 
FUNARTE e a entidade, para realização do projeto "Mitos 
e Heróis da Transformação", dentro do .Prcjeto FAZENDO 
ERTES, firmado em 7 de julho de 1983; 

20. Termo de convênio entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE - 
FUNARJI'E e a ertidade, visarão dar ccentinvidade ac projeto 
"O QUINTAL/O ESPAÇC ESQUECIDO", dentro do Proieto Fazendo 
Artes, firmadce em 11 de rcvemtro de 19€1. 

FÉ. 
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Os documentos contidos nos autores do prc- 
cessc de tombamento eccstado à cautelar, à par Cos ora jun- 
ta&cs, dermenstram, por si próprios o escopo cultural e artís 

ticc das atividades do CIRCO ESCOLA PICADEIRC e do TEATRO VEN 
TOFORTE, que vêm merecerdo, inclusive, apoio de óÓrcêor go- 
vernarmrentais para à continuidade dos tratalhcre. 

O espirito comunitario assume relevc, consi 

derando-se que amtas. as entidades vêem properciorando a me- 
nores carertes da sccciedade paulista apoio cultural e ertis- 
tico, ensejando-lhes atividades e colaborandc para a inte- 
gração desses menores em pceição justa nc contexto social. 

Não fossentodas as cons iderações apre- 
sentadas, releva transcrição c parecer da Conselheira dc 
CONDEPBZ.AT STELA G. CARVALHZ.ES, constante pos autos do 
processc de tombamentc que instrui a ação cautelar, por 

força dos relevantes dadcs técnicos que apresenta, bem acsc- 
sim por emanar de Eminente Censelheira que intecra Órocoãêo es- 
tatal: (fls. originalmente numeradas ccmo 204 a 210) 

"]l. A cidade de São Paulo nasceu e se deser-volveu à 
partir das colinas localizadas entre os vales do 
Taranduatei e Anhangabaú. A história da expansão 
urbana deu-se preferencialmente através da ocupação 
das colinas, evitando-se as regiões de várzea. 

A drenagem das várzeas, retificação dos rios e ocupa 
ção urbana de suas margens é fenomeno bastante recen 
te, tendo se dado de form algo controvertida. 

Durante décadas as várzeas permaneceram daminio 
dos rios, utilizadas na estação seca "especialmente 
para O lazer das familias. Este tinha como um de 
seus pontos de destaque o chamdo futebol de vár- 
Zea. 

A eliminação dos meandros dos rios e de seus pon- 
tos baixos, a implantação de acessos viários perime- 

trais - as marginais - valorizaran extremamente as 

regioes ribeirinhas, que foran rapidamente ocupadas, 
a partir das décadas de 50 e 60. 

Os clubes de várzea tenderam a desaparecer, extin 

quindo-se uma importante forma de = organização  € 
lazer popular. 

Este terreno, curiosamente preservado da  tenden- 
cia a altas densidades de edificação que O cCircun- 

dam, apresenta, em contrapartida, alta densidade 

do Tiete e Pinheiros até recentemente. Oupam e 
quardam a área nada menos do que: nove clubes de 
futebol de varzea, alguns ate com pequenas arquiban- 

Cadas de futebol de salão, vol 
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bocha, play-ground, uma ciclovia para bicicross e 
um Circo-escola. Ainda assim, parcela interessante 

da area mantem-se arborizada. 

A cidade de São Paulo caracteriza-se pela ne qua- 
lidade de vida que oferece a seus habitantes.  Re- 
verter este quadro implica em grandes investimentos, 
especialmente no que se refere a aquisição de gle- 
bas que permitam trazer os indices —-de proporção 
entre áreas verdes e núrnero de habitantes para va- 
lores mais próximos dos propugnados internacional- 
mente. Neste sentido, a ocupação, com edificações, 
desta área, Caracteriza-se Como ação que vai em di- 

reção contraria as mis elementares necessidades 
da cidade de São Paulo. 

  

Assim, esta área quarda hoje o significado que vaá- 
rias parcelas desta cidade já tiveram: permitir 
à população sair as ruas e usufruir de ar, hori- 

zonte, espaço. 

2. As várzeas não edificadas, porém, não atendem 
apenas à função de dar local ao necessário lazer 

. 

da população. 

Tem também diversas "razões de ser", de ordem urba- 
nistica e ambiental, as quais comentaremos — rápida 
e sinteticamente, sendo que as questoes relativas ao 
papel das áreas verdes na melhoria da Composição 
atmosférica e no equilibrio cl ima-solo-vegetação 
foram analisadas às páginas 45, 46 e 47 deste proces 
so, pela equipe de áreas naturais do SICR. 
(vide transcrições de fls. 11 a 16 desta 
peça do Sr. Geógrafo e do Sr. Biólogo) 

a - mancha de calor: um dos indicadores mais signi- 
ficativos de degradação ambiental urbana é a forma- 
ção de manchas, ou ilhas de calor sobre os espaços 
densamente ocupados. 

Na área central da cidade de São —Paulo combinam 
se ausencia de áreas verdes, excesso de pavimenta- 
ção, altas densidades e poucos reservatórios de água 
como elementos formadores do fenomeno das ilhas de 
calor. A cidade passa a absorver e àa refletir, di- 
fundir, proporções maiores do calor solar, consti- 

tuindo, Pg batane; um micro-clim mito especifi- 
co. Este pode ser identificado e mapeado, confirman 
do-se as maiores distorções nas áreas mis densa- 
mente ocupadas. Através da análise de fotografias 
de satélites meteorológicos (INPE), constata-se, por 
VEZES, à significativa diferença de 10º C entrea 
Cantareira e a área conpactamente urbanizada - Cen- 
tro, zona leste e sudeste, Marginal Tiete e Santo 
Amaro, incluindo-se ai, portanto, o terreno em pau- 
ta. 
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Este fenomeno da 11ha de calor, ào qual seque-se à 
  

    

dim da umidade relativa efe 

sobre à vida na cidade, especialmente sobre à saude 

humana . 

  

No caso de São Paulo, alia-se a ilha de calor à 
concentração de poluentes, favorecendo a condensa- 
ção, or originando-se ai frequentes enchentes no centro 

da cidade, dado que o mesmo excesso de impermeabi- 

lização e de Coanpactação à que nos referimos, impe- 
de a absorção da àáqua pelo solo, obrigando ao seu 

escoamento superficial. 

  

Note-se, finalmente, que esta mancha de calor não 
é uniforme, acentuando-se a variação para mais à 
medida direta da variação espacial da verticaliza- 
ção do crescimento construtivo, da redução das áreas 
livres e arborizadas, bem como de reservatórios de 
água. . EBErnbora de dificil quantificação “prévia, à 

ocupação desta área certamente resultaria numa inten 

sificação da mancha de calor que hoje paira sobre 
TA este setor urbano. 

A regiao onde se encontra o Parque do Povo carac- 
teriza-se especialmente por um crescimento habitacio 
nal que, na últim década, transform3j2u — o Itaim 
Bibi em um dos bairros de mior especulação — imobi- 
liária da cidade. 

Este crescimento implica na instalação de uma quan- 

tidade de fluxos de veículos particulares e coleti- 
vos que o sistema viário local não — tem condições 
de atender, inclusive porque por Suas vias princi- 
pais drenam também, buscando o centro, os habitan- 
tes do Morunbi, Santo Amaro e outros -—. bairros da 
faixa sul da cidade. 

A demanda já instalada vem instando técnicos e Go- 
A a o. ER DAL & TESCALOS soluções vá- 

, desde o túnel sob o Rio Pinheiros, até a mil- 

Liplicacão de pontes é ateddas ralfiais. 

  

o 
C Neste sentido, a disponibilização de mis um gleba 

para uso habitacional ou de serviços pode signifi- 
car a implantação de um volume de novos fluxos que 
não se justifica face a infra-estrutura insatisfatoó- 
Tia existente. 

c — Cabe mencionar, finalmente, outra "razão de ser" 
das áreas verdes em geral e, mito especialmente 
daquelas localizadas junto aos rios, as várzeas. 

A cidade, ao expandir-se sem planejamento ambiental, 

agride O território necessário à consumção do re- 
Dea co doa nina junio Bos equels se assen- 

tos em erbras de ampliação de canal,  
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de vazão, dragagem, retificação, barragens de con- 
tenção, etc. O custo destas obras não é Cormpati- 
vel com os orçamentos mmiicipais e estaduais, espe- 
cialmente face às dermemis necessidades da vasta popu- 
lação urbana de baixa renda. 

Grande parte do problem origina-se da ocupação 
indevida das faixas ribeirinhas, várzeas, que no 
caso dos rios Pinheiros e Tietê, tinham, antes que 
se fossem retificadas, a função de várzeas de inun- 
dação. "Trata-se do chamado "leito mior" dos rios, 
áreas cortadas por meandros que são — retomados —— à 
cada ciclo anual. 

Hoje, retificado O rio, contido pelas vias margi- 
nais, a área do Parque do Povo não se presta mais a 
contingente de inundações inclusive face a seu des- 
nivel com relação ao rio. Mas é absolutamente ne- 
Cessária para que se processe algun retardo na che- 
gada das àáquas de chuva ao leito do rio. 

A cada chuva, a chegada das águas, recebidas para 
cada bacia em seu todo, ao canal do rio, dá-se por 
infiltração no solo e por escoamento. .— Nas cidades 

mito pavimentadas, a chegada do rio dá-se de for- 
ma improprianente acelerada, pois que quase unicamen 
te por escoamento, sendo este tanto superficial co- 
mo por galerias: há poucos pontos de infiltração. 
Assim, a chegada ao canal do rio dá-se mito rapida- 
mente, provocando picos de vazão que não são compa- 
tíveis com as vazões de cálculo estimadas para os 
Canais, ou seja, provocam enchentes. 

Para que se retarde a chegada da a áqua da chuva ao 

rio, obrigando a uma distribuiçao —mais homogenea 

de escoamento, é preciso que se permita a manutenção     

  

de áreas verdes. Se cobertas de vegetação, estas 

áreas garantem a infiltração no —* solo, bem carmo à 
  

A solicitação de tombamento, portanto, procede in- 

teiramente. Opinamos a seu favor, como instrumento 

de manutenção e ampliação dos diversos papéis que a 
área vem cumprindo para a cidade." 
(grifei) 
(Às fls. 209 "in fine" e 210, a diligente e compe- 
tente técnica indica uma série de recomendações, ne- 

cessarias à área em questão - fls. orignalmente nume 
radas nos autos do processo de tarbamento — anexo à 
cautelar). A Conselheira citada é geográfa. 

if é 
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Diante das colocações técnicas apresen- 
tadas, resulta amplamente demonstrado que à área conhecida 
como "PARQUE DO POVO" CONSTITUI UM VALOR SOCIAL E REPRESEN- 
TA MEIO AMBIENTE COLETIVO. Também ficou evidente que essa 
área representa BENS E DIREITOS DE VALOR ARTÍSTICO, ESTÉ- 
TICO, HISTÓRICO, TURÍSTICO E PAISAGÍSTICO de interesse da co 
letividade. 

Resta, então, à conclusão de seu enquadra- 
mento no art. 1º, incisos I e III da Lei 7.347/85. 

As consequências da desfiguração da área, 
sem qualquer prévio estudo de impacto ambiental, seriam de- 
sastrosas, uma vez que à sua ausência, substituída por edi- 
ficios, a par de mutilar valores históricos, estéticos, ar- 
tisticos, turísticos e paisagísticos, acarretaria poluição 
insuportável ao meio ambiente, pelo aumento de massa de 
concreto, pela elevação da temperatura ambiental, pela provo 
cação de enchentes por não absorção de águas pluviais, e, 
também, pela mutilação do verde, imprescindivel à sobrevi- 
vência das presentes e das futuras gerações. 

Conforme ficou claro do parecer da  Con- 
selheira Stela G. Carvalhaes, os efeitos danosos de uma cons 

trução desordenada no local, fatalmente acarretariam riscos 

à saúde fisica das pessoas. Isto, sem considerar que oO ser 
humano requer, para sua sobrevivência sadia psíquica, a 
convivência com à vegetação. Não é aleatoriamente que a 
natureza é VERDE, uma vez que tal cor, segundo Os princi- 

pios da arte da pintura, prima pelo REPOUSO. A poluição arbien- 
tal que resultaria da sua destruição , aderais, DEVE SER EVITADA PELA 
UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS, a teor do art. 23, VI, da Constituição. 

(c) 
DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE: 

Conforme consta dos autos da ação cautelar, 
o imóvel objeto desta ação encontra-se registrado - em par- 
te no 4º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, sob nº 
59.085, de matrícula em data de 23 de abril de 1982, e, em 

parte no 13º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, 
sob nº de matrícula 36.173, em data de 1º de abril de 1982. 

Sua área total indicada em ambas as matricu 
las e de 237.665,00 (duzentos e trinta e sete mil, seis- 
centos e sessenta e cinco) metros quadrados . 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL É adquiriu-lhe a 
propriedade, sobre setenta por cento de sua área, conforme 

registro nº 5 (cinco) na matrícula nº 59.085 do 4º Cartó- 
rio, em 23 de abril de 1982, e conforme registro nº6 (seis) 
na matricula nº 36.173 do 13º Cartório, em Ol de abril de 
1982. O INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN- 

CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL adquiriu a propriedade de trinta 
por cento da área, conforme registo nº 2 (dois), na matrí-   
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cula nº 59.085 do 4º Cartório, em 23 de abril de 1982 e 
conforme registro nº 3 (três)do 13º Cartório, em Ol de a- 
bril de 1982. (Conf. p.f. cópias das fichas de matrícula 
em questão nos autos da ação cautelar). 

Ora, dispondo o Código Civil Brasileiro, 
que: 

"Art. 530. Adquire-se a propriedade imovel: 
I. Pela transcrição do titulo de transferencia no 
registro do imóvel." 

DE PLANO, nota-se que muito antes dos registros de aquisi- 
ção pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e pelo INSTITUTO DE ADMI- 
NISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, já 
estava a área sob uso da comunidade, que sempre a manteve, 

independentemente de qualquer participação desses dois réus. 

Antes das escrituras de transação que en- 
sejaram os registros de propriedade da CAIXA ECONÔMICA FE- 
DERAL e do INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN 
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, alvo dos registros do 4º e do 13º 
Cartórios de Registros de Imóveis, nas datas de 1º e 23 de 
abril de 1982, provam as fichas de matricula que oO imóvel 
era de propriedade de três pessoas jurídicas privadas: 
URBATEC - URBANIZAÇÃO E TÉCNICA EM CONSTRUÇÃO S/A.; 
PARANAPANEMA S/A MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO; e 
NOSSA SENHORA DO BOM PARTO CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA S/A. 

que o adquiriranconforme as transcriçoes nºs 122.338, 122.339 
e 128.751 do 10º Cartório de Registro de Imóveis da Capital. 

  

Ora, O futebol de várzea vem sendo desen- 
volvido na área desde 1922 pelo FLOR DO ITAIM(conf. fls. 11 
da vestibular da ação cautelar). 

Os documentos originariamente numerados 
no processo copiado de tombamento, pelo CONDEPHAAT, de fls. 
171 a 202 comprovam que o MARÍTIMO FUTEBOL CLUBE foi fun- 
dado em 13 de dezembro de 1928. 

Esses mesmos documentos (fls. 5 a 17 origi- 
nariamente numeradas) provam que o MARECHAL FLORIANO FUTEBOL 
CLUBE foi fundado em 27 de agosto de 1937. A prática do fute 
bol por esse Clube desde 19 de maio de 1954, ademais, está 
documentada pelo oficio nº OGD-1129 dessa data, subscrito 
pelo Sr. Rolando Perri, Delegado no Estado de São Paulo 
do então INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS COMERCIÁ- 

RIOS, contendo autorização para tanto, justamente, na área 

em questão. 

Nota-se, portanto, que o futebol de vár- 
zea desde a década de VINTE é desenvolvido no "PARQUE DO 
POVO, onde, antes da imissaão de posse concedida em favor 

da terceira ré por força de desapropriação, nove clubes 
atuavah: (como demonstrado na cautelar dois campos foram 
destruídos por tal fato) 
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- ESPORTE CLUBE MARÍTIMO (fundado em 1928); 
- MOCIDADE SUMARÉ FUTEBOL CLUBE; 
- FLOR DO ITAIM (fundado em 1922); 
- GRÊMIO ESPORTIVO ITORORÓ (fundado em 1948); 
- CLUBE DO MÊ; 
- TINTAS CIROTA FUTEBOL CLUBE; 
- PRAÇA DE ESPORTES G.E.U.V.A. - GRÊMIO ESPORTIVO UNIÃO 

DA VILA OLÍMPIA (fundado em 1957); 
- MARECHAL FLORIANO FUTEBOL CLUBE (fundado em 1937); e 
- GRÊMIO ESPORTIVO CANTO DO RIO (fundado em 1957). 

Diante disso, enquanto que as transcri- 
çoes das propriedades das duas primeiras rés por registros 
nas fichas de matrículas dos respectivos titulos aquisiti- 
vos datam de 1º e de 23 de abril de 1982, a posse da cole- 
tividade sobre a área iniciou-se na década de 1920. 

Sendo assim, diante dos arts. 530, 1, e 

524 do Código Civil Brasileiro, resulta que as duas primei- 
ras rés, mesmo por eventuais antecessores, nunca detiveram 

A POSSE SOBRE A ÁREA, dado de relevância, já que segundo 
ib Oo já invocado art. 524 do C.C.B., o gozo do bem imóvel, é, 

( justamente, um dos atributos da proprieâdade. 

Não fosse esse elemento de estado fático, 
fundamental, oO conceito do direito de propriedade sofreu 
profunda mutação, nos tempos modernos, merecendo estudo di- 
ante do interesse coletivo. 

O Eminente WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, 

estudando o tema quando vigente a anterior Constituição, 
à luz dos princípios do direito civil, já afirmava que: 

"O direito de propriedade não mais se reveste do ca- 
ráter absoluto e intangível, de que outrora se im- 
pregnava. Está ele sujeito, na atualidade, a nume- 
rosas limitações, impostas no interesse público e 
no interesse privado, inclusive nos principios da 
justiça e do bem caum. Várias disposições, cons- 
titucionais, administrativas, militares, penais e 
civis restringem o seu exercicio, de tal modo que 
se pode afirmar ser totalmente impossivel a comple- 
ta enumeração de todas as restrições.. 

(Entre outras, cita o mestre restrições constitucio- 
nais e aâministrativas, invocando o Decreto-lei nº 

25, de 30.11.1937, que organiza a proteção do patri- 
monio histórico e artistico nacional, O qual, em seu 
art. 17, prescreve que as coisas tarmbadas não pode- 
rão ser, em caso algum, destruídas, demolidas -— ou 

  

  

mutiladas, nem ainda, sem prévia autorização da au- 

toridade competente, reparadas, pintadas ou restau- 
radas. No art. 18 desse D.L. Federal,  preceitua- 
se mais sem à mesm à não sera -— 
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tado ou ao Município, direito de preferencia em ca- 

  

ao ao Judiciário é atribuída competencia para decidir 
se à coisa tombada tem ou não valor historico e 
artístico, subsistindo, em hipótese afirmtiva, O 
tombamento com as restrições que dele decorrem. 
O mesmo Mestre invoca também sensiveis lim) 
ao direito de propriedade introduzidas pelo Codi- 
go de Minas, pelo Código Florestal, pelo Código de 
Caça e pelo Código de Pesca.) 
(in: "Curso de Direito Civil", 3º Volume, p. 
96 e 97, ed. Saraiva, 1981). 

A eminente MARIA HELENA DINIZ, assume i5i- 
dêntica posição no tema, afirmando que: 

"No direito moderno, o primdo do interesse coleti- 
vo ou público vem influindo sobremaneira no concei- 
to de propriedade. As medidas restritivas ao di- 
reito de propriedade, impostas pelo Estado em prol 
da supremacia do interesse público, vem diminuindo 
O exercicio desse direito. Demodo que os princi- 
pios gerais de direito como os da "— igualdade das 
propriedades e repressão ao abuso do direito foram 
sendo aplicados tão amplamente que o dominio passou 
a encontrar neles restrições cada vez mais fortes, 
acarretando O seu enfraquecimento interno e à conso- 

lidação da politica de intervenção estatal. 

Em virtude dessa política intervencionista do Esta- 
ão, O proprietário de nossos dias desconhece o cará- 
ter absoluto, soberano e intangivel de que se impreg 
nava O daminio na era dos romanos. (...) 

ASSim, percebe-se que o direito de propriedade 

tem um caráter absoluto porque sofre Limitações 
impostas pela vida em camm. A PROPRIEDADE INDIVI- 

DUALISTA SUBSTTIUI-SE PELA PROPRIEDADE DE FINALI- 

DADE SOCIALISTA." (salientei e grifei) 
(in: "Curso de Direito Civil Brasileiro", 4º 
vol., p. 161 e ss., Ed. Saraiva, 1983) 

Ora, o livro "HISTÓRIA DOS BAIRROS DE SÃO 
PAULO - ITAIM-BIBI", de HELENA DE QUEIRÓZ FERREIRA LOPES e 
VERA LÚCIA VILHENA DE TOLEDO, (vol.nº 26, edição do Depar- 
tamento do Patrimônio Histórico, Rua da Figueira, 77, Brás, 
1988) contarbampla pesquisa sobre o Bairro, acompanhando 
seu desenvolvimento desde quando o Gal. Couto de Magalhães 
adquiriu em 1896 a chácara que o constituia, até 1986, basea 
do em pesquisas em arquivos públicos e particulares, biblio- 
tecas, repartições públicas e entrevistas e levantamentos 
de dados, prova que a área conhecida como PARQUE DO POVO 
constitui patrimonio da coletividade. 

Para avaliar o vulto do interesse social 
sobre a area, permite-se o Ministério Público Federal trans- 
crever trechos de fundamental importância: 

Historicamente, Sobre a prática do futebol de várzea afir 
ma a obra: Y: 

ATT  
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"A Chácara do Itaim teve sua existencia ligada ão 
lazer da família Couto de Magalhães, que à utiliza- 
va para caçadas e pescarias; não havia interesse 
econômico, que só surgirá com o loteamento em pe- 
quenas chácaras. 

Pelo fato de o Itaim ser urme região de várzea, Sua 
mais importante atividade social e recreativa foi O 
futebol, que representava o descanso da Semana de 
trabalho, a válvula de escape das rivalidades entre 
os diversos grupos nacionais e o fator de congraça- 
mento. 

Vários clubes se formaram. 

O mais antigo foi o "Maritimos, Futebol Clube", 
fundado em 1928, nome tirado do "Clube Maritimo" 

da Ilha da Madeira, local de origem dos seus funda- 
dores. Sua sede ficava na Rua Santelmo (hoje Rua 
Cojuba), esquina com Tabapua, em frente ao Sao Paulo 
Futebol Clube; este alugava a chácara do Dr. Dante 
Pasanese, onde se realizavam as concentrações. Era 
um área grande, situada entre a Rua Santelmo, Rua 
das Cobras (hoje Lopes Neto), Avenida Imperial  (R. 

o Horacio Láfer) e Rua Salvador Cardoso. 

O "Marechal Floriano, Futebol Clube", fundsdo em 
1937, atualmente com Sede na Rama — Ramos Batista, 
hoje possui grande número de sócios, desenvolve ou- 
tras modalidades de esporte, recração —infantil e 
vida social. 

O "Canto do Rio, Futebol Clube" situava-se na Rua 
Clodoamiro Amazonas, em frente aoo— supermercado — O 
Barateiro e hoje na Rua Licio Nogueira nº 71 IB, 
onde funciona a sede social. Fundado em 01/01/41, 
possui sede própria com salao de baile; oferece 
diversas modalidades de esporte; futebol de salão, 
showbol, volei, bocha; possui playground, bar, 
lanchonete e local próprio para a prática de sal- 
tos ornamentais, para crianças. 

O "Flor do Itaim, Futebol Clube", ficava na Rua Je- 
ribatiba (hoje Manuel Guedes). 

O esporte reunia agremiações de diversos pontos da 
cidade. Os jogos amistosos traziam equipes para 
disputar partidas no Itaim. Como eram amedores, as 
despesas com o uniforme e o transporte ficavam por 

conta própria; os jogadores pagavam uma mensalida- 

de que deveria cobrir as despesas com à aquisição e 
conservação dos uniformes, e cm o caminhão que 

os transportava para O Campo do adversario, nos dias 
de competição. 

in São Padlo; nossas Écoca. (ESá Cómo à Céna: pitores- 
ca, dos caminhoes enfeitados de faixas, carregados 
de jogadores uniformizados, gritando — "slogans" de 
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estimulo ao clube. Os times do Itaim não gostavam 
de perder e quando isto acontecia, havia briga e os 
caminhoes que transportavam O time adversário, vito- 
rioso, precisavam ficar de motor ligado para livra- 
lo da torcida do bairro, que, via de regra, investia 
com porretes. 

Alguns desses jogos deixaram trágica lembrança, 
carmo quando o caminhão que transportava os jogadores 
do Clube Couto de Magalhães derrapou e tombou, onde 
hoje é a Praça D. Gastão Liberal Pinto, matando qua- 
se todo Oo time. 

O futebol que a principio reunia apenas os homens, 
na várzea, passou a atrair uma torcida feminina com- 
posta por namoradas e primas, o que conferiu Outro 
ar ao encontro esportivo. 

Cúnmn) 
Esse foi o embrião de alguns clubes que se desen- 
volveram e existem até hoje." 
(in: obcit. p. 63 e 64) 

A área objeto desta ação assume tamanha 
importância na história do Bairro Itaim-Bibi, que é expres- 
samente mencionada no livro "HISTÓRIA DOS BAIRROS DE SÃO 
PAULO - ITAIM-BIBI", nos seguintes termos: 

"O PARQUE DO POVO 

No final da Rua do Porto, a várzea, recuperada pela 
retificação do Rio Pinheiros, foi urbanizada e des- 
tinada a um ocupação dirigida para o lazer e a cul- 
tura. 

Foi aberta aí a avenida Haroldo Veloso, paralela à 
avenida Marginal. Entre as duas, um grande àárea, 
que pertenceu ao I.A.P.A.S. e hoje é da Caixa Econo- 
mica Federal, está repartida entre clubes de fute- 
bol, um circo-escola, um escola de arte, um pista 
de bicicross da Monark e feira-livre. 

Os clubes de futebol são nove, cada qual cm seu 
campo, vestiário e lanchonete. São os antigos clu- 

bes da várzea do Rio Pinheiros, fundados entre os 
anos vinte e cinquenta. São frequentados por tra- 
balhadores que folgam em dias de semana, geralmente 
moradores de outros bairros que trabalham no Itaim 
e adjacências. Alguns dos antigos sócios, seus 
filhos e netos, ainda residindo no bairro, apare- 
cem aos domingos pela manha ou durante a semana, de- 
pois do trabalho. São velhos amigos que se distraem 
em torno de um jogo de poquer e dominó Ou COnversam 
bebendo cerveja e um "branquinha". 

Quando a marginal do Rio Pinheiros foi construida, 
grande quantidade de terra e entulho ficou empilhada 
sobre as bordas dessa área, fomando um barranco 
alto. Os clubes se cotizaram, mandaram nivelar o   
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terreno, construíram e gramaram seus Campos, e à 

Caixa Econômica Federal, proprietária do imóvel, 
achou boa essa solução que impediu àa forueção de 
favelas no local. 

Os nove clubes são: "Maritimo", fundado em 1928; 
"Mocidade do Sumaré", "Flor dão Itaim" (1922), "Ma- 
rechal Deodoro" (1935), "Canto do Rio", com sede 
própria na Rua Licinio Nogueira (1941); "Grêmio Ito 
roró" (1948); "Grêmio Esportivo União de Vila Olim- 
pia" (1957), "Canto do Mel (Clube do Me)";  "Tin- 
ta Chirotta",. 

O Marítimo, fundado em 1928, tem jogo diariamente, 
nos três períoõos; aos domingos sao realizados em 
média 6 jogos por dia; os times da casa não pagam 
para jogar, os adversários sim. São considerados 
da casa pessoas que se enquadrem nos padroes exigi- 
dos pelo clube: "GENTE DE QUALIDADE, PELA AP 

CIA, QUE NÃO FALE PALAVRÃO, DE RESPEITO, DE PREFE- 
RÊNCIA CASADO, QUE VENHA PARA JOGAR E NÃO PARA BRI- 
GAR; PARA JOGAR NÃO PRECISA SER SÓCIO, ESPERA UMA 
VAGA, ENTÃO JOGA." 

Nesse clube, nas segundas-feiras pela manha, funcio- 
na uma escola de futebol dirigida por “Teodoro, ex- 
profissional do São Paulo Futebol Clube, que reune 

a molecada, treina-a e a encaminha paracs times ju- 
venis dos grandes clubes. 

Há, no Maritimo, um zelador que limpa O gramado, 

acende e apaga as luzes do campo, troca as lâmpadas 
queimadas e cuida do bar. Conta com dois auxilia- 
res: Zelito dos Santos, trabalhava na roça em Fron- 
teira dos Vales, próximo de Teófilo “Otoni, Minas 
Gerais; em 1969, veio para São Paulo onde  conse- 
quiu um emprego que lhe proporcionou um curso de me- 
cânico no Senai. Mirandinha, nascido em Braga (Por- 
tugal), veio em 1959, para fugir do serviço mili- 
tar; imigrou como comerciante; trabalhou em campo 
de futebol, padaria, etc. Há também "seu" Jacó 
(Jacob Elias Bezerra) nascido na Paraiba, que fez 
O serviço militar na marinha e durante muitos anos 
foi foguista no Loyd Brasileiro; é um espécie de 
relações públicas, acompanha os visitantes até os 
diversos departamentos do Parque do Povo, auxilia no 
serviço das lanchonetes. 

Entre os campos há uma área cercada, com casas onde 
moram alguns desses zeladores: estão ai desde 
1938. 

O "Gremio Esportivo União de Vila Olimpia", com 182 
associados, tem como diretor "seu" Bira (Ubirajara 
Rodrigues), cujo pai foi un dos fundadores, — junta- 
mente com Manoel Inácio da Costa, que emigrou cCom 
sua mulher em 1953, com carta de chamda e emprego 

arrumado para trabalhar na Light como —motorneiro. 

-/. 

  Cho —
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"Seu" Bira, nascido na Rua Galileu, no Itaim, mudou- 
se depois para Vila Olímpia, na Rua Cardoso de Mello 
nº 1.163, onde foi à primeira sede do Gremio Espor- 
tivo União de Vila Olimpia; estudou no G.E. Aristi- 
des de Castro, lembra-se da Av.Nove de Julho sem pré 
dios e das vitórias futebolísticas de algumas agre- 
miaçõoes do Bairro - o Arérica do Itaim, vencedor em 
1964 do campeonato de Várzea, recebendo um trofeu 
tão alto que não cabia na sede, e por isso ficou 
exposto e guardado na Cibramar,durante un bom tempo. 

O "Flor do Itaim" - fundado em 1922 por José Lepera, 
dono de uma das primeiras padarias do bairro, que en 
riqueceu mito, tornou-se proprietário de parte dos 
quarteirões, na Joaquim Floriano, entre as ruas 
Brasilia e João Cachoeira. Hoje o clube mantém 
convenio com donos de restaurantes do Itaim e ad- 
jacencias, que o utilizam para O lazer de seus em 
pregados que folgam em dias alternados durante à 
semana. Os jogos sao sempre durante o dia, pois o 
clube não funciona à noite. 

Como se observa, os clubes perderen a caracteris- 
tica de elementos do bairro, porque, como diz "seu" 

Bira: "O TTAIM MUDOU, NÃO SE CONHECE MAIS NINGUÉM, 
APENAS AQUI EM BAIXO PERMANECEM AS ANTIGAS RESIDÊN- 
CIAS". Por causa da amizade que se consolidou em 
torno do futebol, o Dante, antigo morador da Rua 
Pequena, em vez de zangar-se: "LEVOU PARA DORMIR 
FEM SUA CASA, UM DOS HOMENS QUE PRESTAM SERVIÇO NA 

PRAÇA DO POVO, E QUE, BÊBADO, BATEU COM UMA PEDRA 
FM SEU CARRO DANIFICANDO-O." 

O Circo-Escola - funciona no local desde novembro 
de 1984. Sua instalação foi concedida pela Prefei- 
tura, na gestão Mário Covas, em contato direto com 
o Ministério da Previdência. Quem o dirige é um 
profissional de circo - José Wilsm Moura Leite, 
na profissao desde menino. A escola se destina a to 
dos que queiram se tornar atores de circo. São 
ensinados exercicios no trapézio, no arame, cm e 

sem bicicleta, acrobacias etc. Os professores são 

artistas profissionais. Procuran a escola crianças 
sem nenhuma experiência ou jovens com alguma habili- 
tação que querem se aperfeiçoar - dançarinos, atores 
de teatro, constituem 90% dos alunos que vêm, tam- 
bém, de outros Estados. As aulas são ministradas 
de segunda a sexta, das dez as doze horas e das ca- 
torze às dezessete horas. Na matricula é cobrada 
uma taxa de 100 cruzados e mensalmente a mesmo quan- 
tia. Há seiscentos alunos matriculados e duzentos 
frequentando. 

As instalações do circo sao propriedade particular. 
af » 

  Ah
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Houve espetáculo para o público enquanto a Escola 

contava com O patrocínio dos produtos "Charburcy". 
No momento foram suspensos, porque não há patrocina- 
dor e à lona do circo precisa ser substituída. 

É importante lembrar que, por lei do governo Getú- 
lio Vargas, as crianças do circo podem matricular- 
se na escola, quando ele chega em algum cidade, 
dispensando as formalidades de praxe. 

MUSEU ARTE E LIBERDADE DE EXPRESSÃO DA CRIANÇA 
CASA DO FENTO FORTE 
CENTRO DE ARTE E CULTURA INTEGRADA 
SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS; RECONHECIDA 
COMO DE UTILIDADE PÚBLICA, LEI 4.887. CONSELHO NA- 
CIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. MINC. 
RUA BRIGADEIRO HAROLDO VELOSO Nº 1.502 - tel. 
210-3095. 

A Escola de Arte tem O patrocinio da FUNART e do MEC 

e é dirigida por Ilo Krughi (nome artístico), que 
tem experiência de teatro em seu pais de origem - 
a Argentina. 

Seu trabalho deve ser desenvolvido com a comunida- 
de. Nesse sentido ele trabalhuu com sessenta crian 
ças da favela da Juscelino Kubitschek; mil crianças 
da E.E.P.G. Aristides de Castro. Informações por- 
menorizadas sobre o desenvolvimento —"desse projeto 
estão sendo elaboradas e até novembro —“deverão ser 
entregues às autoridades competentes; so então 
se poderá ter completo conhecimento das propostas e 
as realizações do grupo que o está executando. 

A pista de bicicross foi construida e é patrocinada 
pela Monarck, que também fornece — as bicicletas. 
Funciona aos sábados, domingos e feriados. A entra- 
da é franqueada a todas as crianças, desde que ve- 
nham adequadamente uniformizadas. 

As feiras sao duas, às quartas-feiras e aos sába- 
dos. A área a elas destinada é asfaltada, possui 
instalações sanitárias, para o conforto dos feiran- 
tes, estacionamento para caminhões e carros de modo 
a atender à necessidade de circulação e tráfego." 

(in: ob. cit. p. 79, 80 e 81) 

As transcrições apresentadas foram extraí- 
das de obra cultural, editada por entidade cultural, patro- 
cinada pela Prefeitura do Município de São Paulo sendo que 
a mesma obra foi classificada em primeiro lugar no XIX Con- 
curso de Monografias "História dos Bairros de São Paulo", 
realizado em 1986. A matéria, portanto, está autorizada 
a demonstrar não somente as raizes históricas da área em 
questão em relação à comunidade, como também, que as ati- 
vidades lá desenvolvidas, a par de merecerem o apoio gover- 
namental (em âmbito municipal, estadual e federal, como já 
provado), são caracterizadas por artísticas, culturais, vol 

/ 
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tadas ao lazer da coletividade, propocionando-lhe meio am- 
biente saudável em aspectos ambientais e psicológicos. Â 
área, mantida exclusivamente pela comunidade, à par disso, 
configura local de significativa beleza, em termos paisa- 
gisticos, por força das árvores, arbustos, plantas de  pe- 
queno porte e vegetação rasteira que contem, configurando, 
inclusive, local de atração turística. Além disso, enseja 
à coletividade a realização de duas feiras livres em condi- 
çoes higiênicas e confortáveis. 

A FUNÇÃO SOCIAL DESSA PROPRIEDADE, PORTANTO 
ESTÁ COMPROVADA, NÃO SÓ DOCUMENTALMENTE, 
COMO FATICAMENTE, POR OBRA LITERÁRIA DE 
ELEVADO VALOR, juntando a esta o Ministé- 
rio Público Federal cópias das páginas nºs 
82, 83, 84, 85, 86, B7 e 88 da mesma obra 

que representam fotografias do local. 

O beneficio da comunidade pela  preserva- 
ção da área, diante das transcrições retro, dispensa maio- 
res considerações. Entretanto, é importante reafirmar, 
as atividades desenvolvidas no local, proprocionando lazer 
e educação cultural (artes circense e teatral) - principal- 
mente aos menores carentes dessa nossa tão sofrida e injus- 

tiçada sociedade, assim como aos trabalhadores, que, de 
bairros distantes, lá encontram à possibilidade de jogar 
futebol e conversar com seus companheiros; a oportunidade 
proporcionada às crianças de exercitarem bicicletas; a 
merecida distração dos que procuram o campo de bocha ou o 
espaço para caminhadas; e, até mesmo, à comodidade de 

frequentar feiras-livres em condições adequadas, fundamental 
mente, representam bens cuja prestação compete ao próprio 
Estado. 

  

Nessa linha, saliente-se, a CAIXA ECONÔMI- 
CA FEDERAL é uma instituição financeira, porém, dotada de 
peculiaridades: inegavelmente, é imbuida de finalidades so- 
ciais. (Sem dúvida, a exploração da especulação  imobiliá- 
ria não é alvo dessa entidade). 

A seu turno, oO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
rá FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, visa, pre- 
4) cipuamente, conforme consta de sua propria denominação, 

prestar assistencia social. Suas fontes de custeio para 
ensejar os beneficios aos favorecidos, sem qualquer dúvida, 
tambem, nao dependem de especulação imobiliaria. 

A par do que consta no Decreto-lei Fede- 
ral nº 25 de 30.11.1937, regrando o processo de tombamento 
em nível federal, os arts. 134 a 149 do Decreto-lei Estadual 
13.426 de 16.3.1979, versando sobre o processo de tombamen- 
to em nível do Estado de São Paulo, aplicáveis à matéria 

em discussão uma vez que foi iniciado O processo de estudo 
de tombamento do "PARQUE DO POVO", consagram a prevalên- 
cia do social sobre o individual em termos de propriedade 
imóvel. (Conf. p.f. íntegra do Decreto-lei estadual anexa 
à ação cautelar). Relevante a transcrição dos seguintes 
artigos desse texto: 

É.    
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"Art. 133. Os bens que compoem O patrimônio histó- 
rico, arqueológico, artístico e turístico do Estado 
serão defendidos e preservados pelo — processo —— de 
tombamento nos termos da legislação federal perti- 
nente e na forma prevista neste decreto." 

"Art. 134. Os bens tombados não poderão —ser  des- 
truídos, demolidos, mutilados ou * alterados, nem 
sem prévia autorização do Conselho, reparados, pin- 
tados ou restaurados, sob pena de multa a ser impos- 
ta pelo mesmo Conselho de até 20 (vinte) por cento 
do respectivo valor, neste incluido o do terreno, 
se for o caso, e, sem prejuizo das demis sanções 
aplicáveis ao infrator. 

$ 1º. Na hipótese de alienação onerosa dos bens re- 
feridos neste artigo, de propriedade —* de pessoas 
naturais ou jurídicas de direito privado, a União, 
o Estado e os Municipios terão nessa ordem, direito 
de preferência para aquisição, obedecido o processo 
estabelecido para a espécie, pelo Decreto-lei fede- 
ral nº 25, de 30 de novembro de 1937. 

$ 22, A alienação gratuita, a cessao de uso, a loca- 
ção Ou a remoção de qualquer bem — tombado, deverá 
ser coanmnicada ao Conselho com antecedência — minima 
de 30 (trinta) dias. 

"Art. 137. Nenhum obra poderá ser executada na área 
compreendida num raio de 300 (trezentos) metros, 
em torno de qualquer edificação ou sitio tombado, 
sem que O respectivo projeto seja previamente apro- 
vado pelo Conselho, para evitar prejuizo a visibili- 
dade ou destaque do referido sitio ou edificação." 

"Art. 138. Nennn obra - construções e loteamentos 
ou a instalação de propaganda, painéis, disticos- 
cartazes, ou semelhantes - poderá “ser autorizada 

ou aprovada pelos Mminicípios em zonas declarakbs de 
interesse turistico estadual, ou na vizinhança de 

bens tombados, desde que contrariem padroes -— de 
ordem estética fixados pelo Governo do Estado." 

"Art. 146. A abertura do processo de tombamento, 
quando da iniciativa do proprietário, ou a notifica- 
ção deste nos demais casos, susta desde logo, qual- 
quer projeto ou obra que importe em mutilação, modi- 
ficação ou destruição dos bens em exame." 
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Comprcvada, em conclusão é apliceção dos 
fundamentos censtitucione is e legais invocados na alínea "ay 
deste inciso II, uma vez gue à êrea conhecida como PARQUE 
DC POVO, de fato, já integra O património do próprio POVO, 
como decorre de sua denominação, impondo-se à respectiva 
preservação, não SÓ para às presentes como para as futuras 
gerações. 

O próprio abandono da posse da área por 
seus proprietários demonstra o inequívoco desinteresse dos 
mesmos sobre tal bem, ao longo dos anos, o que não aconteceu 
em relação à comunidade que sempre à explorou e marteve às 
próprias custas, há várias décadas, quando o local não signi 
ficava, em termos de valorização imobiliária, Oo que hoje sig 
nifica. 

A função social da propriedade, princípio 
contido nc inciso XXIII dc art. 5º da Constituição Federal 
deve ser atendida, posto que está demonstrado que somente a 
pós tantos e tantos anos, diante de interesse econômicc con- 
cretizado pela valorização extraordinária da região, à qual 
não deram: causa seus proprietários, sem a realização de qual- 

quer prévio estucc de impacto ambiental e contra os reclamos 
da coletividade como um todo, pretendem os dois primeiros 
réus a alienação da área e à terceira ré sua mutilação me- 
diante desapropriação requerendo área excessivamente extensa 

para à construção de uma estação telefônica. 

Ora, o direito à propriedade, contido no in 
ciso XXII do art. 5º da Constituição Federal, a par de estar 
condicionado ao mandamento do inciso XXIII, requer O efetivo 
exercicio do titular, no sentido de deter a posse e conser- 
var a propriedade, assumindo todos os Onus necessários, en- 
tre os quais, o de limpá-la e mante-la. Tais obrigações de- 
correntes do direito de proprietário, como demorstradce, não 
foram exercidas pelos dois primeiros rêus. 

(à) 

DAS NORMAS DE DIREITO URBANÍSTICO: 

Já em 1937, o Decreto-lei nº 58, versando 
sobre sistema de loteamentos de terras rurais, determinou 
que tal intenção demandava dos proprietários a apresentação 
de um plano do loteamento que constasse o programa de desen 
volvimento urbano, acompanhado de planta do imóvel assinada 
por profissional competente indicando: 

"... à situação, as dimensões e a numeração dos lo- 
tes, as dimensões e a nomenclatura das vias de com 
nicação e espaços livres, as construções e benfeito 
rias, e as vias publicas de cammnicação." (grifei) 
(art. 1º, 1, "Cc", IT) 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

e 
SA 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAI 
To 

O $ 1º desse artigo 1º, exprecsamente deter 
minava que: 

"Tratando-se de propriedade urbana, o plano e à plan 
ta de loteamento devem ser previamente aprovados pe- 
la Prefeitura Municipal, ouvidas, quando lhes disser 
respeito, as autoridades sanitárias, militares e, 
desde que se trate de área total ou parcialmente flo 
restada, as autoridades florestais." 

Esses textos, sem dúvida, constituem o em 
brião do moderno direito urbanístico, bem assim da obrigato- 
riedade de realização de prévio estudo de impacto ambiental, 
visando ensejar à coletividade ambiente saudável e organiza- 
do, livre de qualquer espécie de poluição, 

O crescente desenvolvimento urbano, com a- 
cúmulo da população das cidades, motivado, entre outros fato 
res, pelo elevado indice de ratalidade de um País jovem como 
c Brasil e pelo êxodo rural, motivou a edição da Lei nº 6766 
de 1º de dezembro de 1979, que, dispondo sobre oc parcelamen- 
to do solo urbano, instituiu, também, disposiçoõoes penais pe- 
lo descumprimento de suas normas. 

  

No art. 4º determina essa Lei: 

"Os loteamentos Geveraão atender, pelo menos aos se- 
quintes requisitos: 

x - as áreas destinadas a sistema de circulação, a 
implantação de equipamento urbano e coaminitário,bem 
carmo a espaços livres de uso público, serão propor 

cionais à densidade de ocupação prevista para à gle 
ba, ressalvado o disposto no $ 1º deste artigo; 

$ 1º. A percentagem de áreas públicas prevista no in 
ciso I deste artigo não poderá ser inferior de 
35% (trinta e cinco por cento) da gleba, salvo 
nos loteamentos destinados ao uso industrial." 

$ 2º. CONSIDERAM-SE COMUNITÁRIOS OS EQUIPAMENTOS PÚ- 
BLICOS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, LAZER E 
SIMILARES." (salientei em naiúsculas) 

Além dessa relevante disposição, a Lei 6766 
é repleta de principios voltados ao satisfatório plano urba 
banistico: previsão de abertura de novas vias de circulação 
e logradouros públicos ($ 1º, art. 2º); subdivisão da gleba 
em lotes com aproveitamento do sistema viário existente ($2º 
art. 2º); obrigatoriedade de inclusão do loteamento para 
fins urbanos em ZONAS URBANAS ASSIM DEFINIDAS POR LEI MUNICI 

PAL (art. 3º),proibindo loteamento em terrenos alagadiços e 
sujeitos a inundações antes de adotadas providências para as 
segurar o escoamento das águas,assim como em terrenos com de 
clividade indicada,ou onde as condições geológicas não acon- 
selhem a edificação, (incisos 1 a IV do $ único do art. 3º); 

if.   
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E VEDANDO, TAXATIVAMENTE, O PARCELAMENTO DO SOLO EM: 

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA OU NAQUELAS 
ONDE A POLUIÇÃO IMPEÇA CONDIÇÕES SANITÁRIAS 
SUPORTÁVEIS, ATÉ A SUA CORREÇÃO (inciso V, 
$& único do art. 3º). 

Essa é, justamente, aàa hi Óótese Ããos autos, 

uma vez que jã demonstrado que à destruição da àrea implica- 
rá em desequilíbrio ecológico ambiental, com consequências 
nocivas à saúde humana, ensejando inundações e poluição do 
ar, à par da ambiental pelo excesso de construção concreta- 

da, assim como pela elevação da temperatura, como ainda pe- 

lo congestionamerto viário da região, a par de todas as ou- 

tras decorrências por ausência Gde prévio plano de impacto am 
tbiental. 

Os arts. 50 a 52 da Lei 6766 disciplinam 
que constitui crime contra a administração pública desmer- 

tbrar o solo, para fins urbanos, sem autorização do Órgão pú- 
blico competente ou em desacordo com as disposições dessa 
lei ou das normas pertinentes do Listrito Federal, Estados e 

E Muricípios. 

Ora, quer apresente a área, conforme consta 
de seus títulos aquisitivos, 237.665,00 m?, quer apresente á 
rea um tanto reduzida, conforme será apurado no estágio pro- 
batório, resulta, de plano, que sua extensão é de VULTO CON- 
SIDERÁVEL, por força do que, qualquer obra que nela fosse e- 

ventualmente realizada, deveria estar sujeita a plano urba- 
nistico, visando preservação de espaços públicos, de interes 
se da coletividade. 

Não fosse isso, por ordem constitucional, a 
par dos demais textos voltados à edificações urbanas, qual- 
quer obra somer:te poderia ser realizada no local, após amplo 
e prévio estudo de impacto ambiental (C.F., art. 225, & 1º, 
IV e VI), Oo que, em hipótese alguma aconteceu, dando-se que 
o aviso da concorrência nº 017/88 emanado dos dois primeiros 
rêus demonstra exatamente o contrário, ou seja, que a alipna 
ção pretendida visa alvos absolutamente irrelevantes à cole- 
tividade, porém, de grande interesse à especulação imobiliá- 

ria, posto que a venda do terreno acena aos interessados a 

LOCALIZAÇÃO PRIVILEGIADA e a VALORIZAÇÃO GARANTIDA. 

  

No aspecto em comentário revelam-se oportu- 
nas as lições de LÚCIA VALLE FIGUEIREDO; cuidando do reflexo das 
normas urbanisticas sobre a propriedade, quando indaga e responde: 

“1. Br que as nocees sobre à poluiçõo axbiental afe- 
tam a proprieisãde ? 2. En que a preservação de ne - 
nanciais hídricos há de se ligar eo "direito" de 
propriedade ? 3. Em que à preservação de áreas ver- 
des há de interferir ? Por que e quando se desapro- 
pria ? A preservação do patrimônio histórico, cul- 
tural e artistico restringe o direito de proprieda- 

  C
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dade ? E às servidoes aâministrativas ? No que 
O zoneamento afets à propriedade ? &8.Eas normas 
sobre loteamento ? 9. Interferem com à propriedade 
as limitações à construção ? 

No que diz respeito à poluição anbiental, parece - 
nos ser à questão de fácil deslinde, pois está ime- 
diatamente referiãa ao problema da utilização àa 

. Portanto, as normas referentes à po - 
luição anbiental vao, de certa forma, conformar O 

próprio perfil do direito de propriedaõe. 

Não poluir determinadas áreas, evitando, todos 
OS meios possiveis, contaminar rios, lagos e etc., Ou 

O ar, tornando-o inadequado à saúde pública, consti 
tui um dever. 

Praticar determinadas medidas que minimizem a polui 
ção, à fim de ser permitido o inicio ou à continua- 
ção de determinada atividade, também é dever juridi 
co cujo desrespeito cbrigará à atuação aâministrati 
va. 

Na parte da denominada "poluição sonora" e, atual- 
mente, tanbém da "poluição visual", coloca-se, de lo 

go, à competência ao mminicipio, mesmo para legislar, 
eis que matéria adstrita ao seu peculiar interesse, 
com este ccnvivendo intimamente. 

Com referência à proteção dos mananciais hídricos , 
trazemos à colação a opinião abalizada de José Afon- 
so da Silva. Ao dissertar sobre a matéria, em pare- 
cer expendião a pedido da EMPLASA, demonstra as res- 
trições ao uso e gozo da propriedade e, até mesmo, à 
liberdade do comércio e da indústria, sujeitando-a a 
controle especial, mediante atos de licença, de apro 
vação, de fiscalização e até de imposição de san- 
ÇOes. 

E conclui, dizendo: - Tudo isso, por caracteri- 
Zar linitações a direitos intivianis é à Stusção ão 
poder de polícia especial, teria que ser consubstan- 
ciado em normas de lei formal, para ter validade em 
face das normas constitucionais vigentes." 

Todas essas norvmes devem ser fiscalizadas pelo Execu 
tivo, em cumprimento de uma competência-dever: inmpe- 
dir, destarte, a degradação do meio ambiente. 

De igual modo, as licenças, quer para construção, 
quer para utilização, não poderão ser deferidas com 
ofensa à legislação de proteção do meio ambiente, de 
tal sorte que, se deferidas, poôerão ser reconheci - 

ef. 
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das como ilegitimas, arcando o Fstado com os prejuí 
zZOos à que Seu ato der causa. 

QGwupre registrar ,aqui, o esforço doutrinário da 
maior significação do Prof. Sérgio Ferraz, em seu 
trabalho "Responsabilidade Civil por Dano Ecológico; 
em que O autor chega a afirmar ser titular de ação 
popular qualquer um, mesmo que não imediatamente à- 
tingião por medidas que ponham em risco o meio am- 
biente. 

Pr sintese: o Direito Urbanistico é o conjunto de 
normas que disciplina a ordenação urbana, estando a- 
brigada no conceito a ordenação da zona rural." 

(in: "Disciplina Urtanistica da Propriedade", ed. 
R.T. 1980, p. 13 e 14). 

Esse trabalho da Ilustre Autore, escrito há 
cerca de uma década revelava, já então, a preocupação profun 
da com a proteção do meio ambiente, sendo, até mesmo,proféti 
co, perque, presentemente, a própria CONSTITUIÇÃO FEDERAL re 
gula tal proteção, como consta de todos os mandamentos ao 
longe desta invocados, especialmente relevando oO art. 225, 
dando-se que à Carta Maior,no art. 23, VI, determina: 

"Art. 23. É competência comum da União,dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Munici- 
pios: 

VI. PROTEGER O MEIO AMBIENTE E COMBATER A 

POLUIÇÃO EM QUALQUER DE SUAS FORMAS." 
(salientei). 

(a) 

DA JURISPRUDÊNCIA: 

A Colenda Oitava Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, por votação majoritária deu provi- 
mento ao recurso de apelação sob nº 95.285-1, do Ministério 
Público do Estado de São Faulo, sendo apelade M-3 IMÓVEIS,AD 
MINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., conforme V. Acórdão de 28.3. 
1988, em feito similar ao presente, quando foi proposta ação 
civil pública, fundada no art. 5º da Lei 7347, visando cbri- 
gação de não fazer, consistente em Ave, à construção do 

edificio situado à Av. Jerônimo Gonçalves, nº 463, esquina 
General Osório, nº 20, em Ribeirão Préto, em razão de seu va 
lor histórico e arquitetônico, quando ficou decidido: 

  A.
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"A lide se instaurou em torno da — configuração — Ou 
não, do valor social do bem que se pretende prote- 
ção. 

Caro não é privativo do órgão Legislativo, ou AJd- 
ministrativo, a identificação de um valor Social, 
tem o Judiciário poder para se prmmunciar = à “— res- 
peito. 

* . . e. ................................ e ........ ..... ..... 

O interesse público, em sintese, pode ser defendido 
como realidade social. 

A identificação do valor artístico ou estético, 
não emerge de mera criação da autoridade aQdminis- 
trativa, existe no plano da vida." (grifei) 

O parecer do Ilustre Procurador de Justiça 
ÉDIS MILARÉ, naqueles autos, quando discutiu-se a  possi- 
bilidade ou não de proteção jurisdicional ao denominado pa- 
trimônio cultural (art. 1º, III, da Lei 7347/85), quando 
inexistente a prévia declaração de proteção histórica via 
tombamento, consagra que 

".. pode a lei ordinária estender proteção a bens 
de valor cultural, independentemente de prévio tom- 
bamento. Vale mencionar, a quisa de exemplificação, 
a Lei nº. 3. 924/61, que considera os monumentos ar- 
queológicos e pre-históricos cam património nacio- 

nal, preservando-os e protegendo-os independente 
mente de registro ou tambamento. .O mesmo se diga 
da Lei nº . 5.988/73 (arts. 6º, VII; 9º; 25,IV; 
81 e 25, $ 2º); Código Eleitoral; Código Penal 
(art. 163, $ único, III e art. 165). 

De se concluir, pois, que a legislação especifica 
protege tanto o bem tambado como aquele outro não 

tombado. No primeiro caso, a proteção é adminis- 

trativa, especial e explicita. Na segunda hipóte- 
se - e aqui se insere a Lei nº 7347/85 -, a prote- 
ção não distingue o bem tambado daquele outro não 

tombado. Ambos devem merecer a proteção." 

Em anexo, integra do acórdão e do parecer 
lInvocados, sendo de merecer destaque o argumento de que se 

no caso invocado foi atribuído ao Poder Judiciário O po- 
der para pronunciar sobre IDENTIFICAÇÃO DE UM VALOR SOCIAL 
DE UM BEM, em ação fundada na Lei 7347/85, mesmo à mingua 
de prévio processo administrativo de tombamento, no caso pre 
sente, o bem cuja preservação se almeja já é alvo de proces- 
so de tombamento iniciado. 

” 
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Merece destaque o voto do Eminente Minis- 
tro GUEIROS LEITE, contido nos autos do Agravo Regimental 
interposto em requerimento de Suspensão de Segurança sob nº 
156-RJI (7909039), dando provimento ao agravo visando 
preservação dos valores contidos na Lei 7347/85, em matéria 
que envolvia o reator atomico de Angra 1. 

Nesse jurídico e cuidadoso voto, o Ilustre 
Ministro traz consideraçoes de frontal aplicação em estudo 
voltado à proteção do meio ambiente. 

Inicia o voto com afirmação que já demons- 
tra sua profundidade: 

"Esta questão é de alta responsabilidade. 

Por isso pedi vista dos autos depois de votarem dois 
dos nossos mais ilustres e ponderados julgadores, 
os quais tiveram oportunidade de registrar que, Se 
de um lado gravissimos problemas podem resultar da 
paralisação prolongada do reator atómico de Angra 1, 
em termos de economia para à concessionária e ão pos 

sivel colapso do fornecimento de energia elétrica a 
região sudeste, mais populosa e povoada do Pais, 
de outro lado, segundo a Curadoria do Meio Ambiente 
e do Patrimônio Coamminitário, o religanento questio- 
nado poderia ser catastrófico, devido à deficien- 

cia dos mecanismos de segurança, no sentido da prote 
ção do meio ambiente e da vida humana nas àreas pas- 
síveis de serem atingidas por emanações radioativas, 
em caso de acidente, pois não há sequer plano de eva 
Cuação dos que habitam na área da usina e proximida- 
des. 
Se oO art. 4º, Lei 4348/64, autoriza O Presidente do 
Tribunal a suspender a execução de liminar ou de 
sentença, "para evitar grave lesão à ordem, à saúde, 
à segurança e à econamia públicas", também teve oO 
legislador o cuidado de disciplinar na Lei 7T347/ 
85, a ação civil pública de responsabilidade por 
danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, àa 
bens e direitos de valor artistico, estético, histó- 
rico, turistico. 

Foi dessa lei que se valeu cautelarmente, o Minis- 
tério Público estadual (art. 4º),, como poderia te- 
lo feito a própria União e até mesmo associações 
que incluam em suas finalidades institucionais a 
proteção ao meio-ambiente (art. 5º) e, até mesmo, 
os juízes e tribunais, se tiveren “conhecimento de 
fatos que possam ensejar à propositura da ação ci- 
vil, pela remessa de peças ao Ministério Público 
(art. 7º). É tão importante à matéria, que a lei 
preve como crime, sujeito a pena de reclusão, a re- 
Cusa, O retardamento ou à amissãao de dados técnicos 
indispensáveis à propositura da ação. A concessão da E. 

liminar também está prevista, cm ou sem justifica; 
ção prévia, repetindo-se o disposto no art. T+ 
LMS. a 

Z    
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Após cuidadoso estudo de toda aàa matéria 
contida nos autos, conclui o Ilustre NMi- 
nistro: 

"Todos nós sabemos, pela leitura de documentários 
sobre à matéria, que não é patriótico entravar O 
program mclear brasileiro, pelo menos no estágio 
em que se encontra. Cabe, portanto, ao Poder Judi- 
ciário agir com discernimento, pois a sua possível 
omissão ou alheiamento poderá ceder lugar à situa- 
ções extremas, das quais é exemplo, entre outras, 
O caso de Indian Point, beneficiando os adversários 
da indústria nuclear. 

Devemos dar aos habitantes deste Pais un minimo de 
garantias, não no sentido de fechar usinas ou de 
mantê-las fechadas, mas de exigir a solução do pro- 
blem crucial da segurança desses engenhos - nuclea- 
res e fazê-los acreditar nela. Three Mile Islaxd e 
Chernobyl demonstraram a debi1idade das tecnolo- 

gias. E a Agência Internacional de Energia Atô- 
mica não dispõe de autoridade para aumentar os seus 
trabalhos de inspeção. Não obstante, impoe-se a i- 
niciativa dessa fiscalização e que se façam públi- 
COS OS Seus resultados (Cf. JADER DE OLIVEIRA, O 
Globo, 6.9.86, pág. 14). 

Caso contrário, os grupos de protesto, muitas vezes 
infiltrados de ativistas anti-patrióticos e trei- 
nados na técnica da desobediência civil, oOcuparaão 
esses espaços, como no caso da Usina Soreham, situa- 
da em Long Island, zona praieira equivalente a An- 
gra dos Reis, alvo do segundo maior protesto anti- 
nuclear dos Estados Unidos. Enquanto os indiferen- 

tes ou favoráveis se mantém silenciosos e frequen- 

temente alienados, os primeiros estão informados e 

nas ruas, ms de maneira diversa do que pensou 
EINSTEIN: "O futuro nuclear dependerá do povo. É 
na praça púiblica que deverá ser decidido o seu des- 
tino" (Jornal do Brasil, 7.6.79). Assim já aconte- 
Ceu, exemplarmente, na Suécia, em referendo reali- 
zado em 1980. 

É preciso, pois, levar o lado oficial a extremamente 
elevar - e demonstrar que elevou - o nível de segu- 
rança dos reatores nucleares, tornando —quase mula 

a probabilidade de um acidente de grandes propor - 

çoes, embora saibamos que, longe dos cálculos inge- 

um acidente por milenio, o certo é que, até agora, 
nenhum reator, de porte igual aqueles que o Brasil 
adquiriu à Alemnha, tenha funcionado por mais de 
dois anos, ou seja, a metade de sua vida útil. 

Por tais razoes, DOU PROVIMENTO ao agravo.” 
(conf. p.f. fls. 1,2, 12 e 13 da Íntegra 
do voto ora juntado). 

ef 
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*% Invocando à sabedoria do Ilustre Ministro 
GUEIROS LEITE, que citando EINSTEIN consagrou que O futuro 
nuclear dependerá do povo, devendo seu destino ser decidido 
na praça pública, O mesmo ocorre nestes autos: naquele 
agravo regimental visava-se à proteção do meio ambiente amea 
çado por eventual desastre em usina nuclear; neste feito 
visa-se à preservação de um sítio aprazível, voltado ao bem 
estar e ao lazer da comunidade, à qual proporciona desenvol- 
vimento cultural e artístico. Se o dano que emerge da ener- 
gia nuclear há de ser avaliado pelo povo, O mesmo jã Ocorreu 
com o bem cuja preservação é colimada, bastando o exame dos 
documentos acostados à ação cautelar para verificar O clamor 
da coletividade contra a alienação e desfiguração do PARQUE 
DO POVO, configurado em protestos por abaixo-assinados, 
telex ora juntado, e diversas publicações pelos órgãos da 
imprensa escrita, falada e televisiva. 

111 DAS PROVAS: 

À 

Requer o Ministério Público Federal a pro- 
dução das seguintes provas: 

1) requisição de documentos em poder de quaisquer Órgãos, 
em especial, junto ao CONDEPHAAT; 

2) expedição de oficios requisitando informaçoes a qualquer 
órgão envolvido; 

3) inspeção judicial ao local, PARQUE DO POVO, conforme os 
arts. 440 a 443 do Código de Processo Civil; 

4) oitiva de testemunhas, mormente as pessoas que dirigem a- 
tividades no PARQUE DO POVO, assim como aquelas lá resi- 
dentes e responsáveis por sua guarda, conforme ficou de- 
monstrado pela transcrição de parte da obra "HISTÓRIA 
DOS BAIRROS DE SÃO PAULO ITAIM-BIBI"; 

  

5) depoimento dos representantes legais dos réus; 

6) perícia geográfica, geológica, artistica, cultural, ambi- 
ental, turistica e paisagística da área “conhecida como 
PARQUE DO POVO, com indicação de assistentes técnicos e 
formulação de quesitos, para apuração, inclusive da área real; 

7) exibição de matéria gravada em vídeo; 

8) outras necessárias conforme o curso do feito. 
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IV. DO PEDIDO: 

Diante de todo o exposto, fundado em todos 
os textos constitucionais e legais invocados bem como na 
legislação aplicável ao tema requer o Ministério Público Fe- 
deral: 

1) QUANTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E AO INS- 
TITUTO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL:   

a) condenação ao cumprimento da obrigação de preservar à 
área conhecida como "PARQUE DO POVO", cuja área real se- 
rá objeto de apuração no estágio probatório, mantendo- 
a no estado em que se encontra, já que destinada ao lazer 
e à cultura da coletividade, ficando-lhes vedada a 
alienação do bem com finalidades distintas daquelas que 
presentemente lhe são atribuídas, bem assim  ficando- 
lhes proibido erguer muros ou cercas que impeçam O ingres 
so da coletividade no local; 

b) aplicação por sentença da cominação de multa diária, 
em valor compativel com a natureza do bem em discussão, 
para hipótese de descumprimento do julgado, sem prejuí- 
zo das medidas penais aplicáveis à espécie, uma vez que 
o direito em discussão, porque coletivo, é de valor ines- 
timável, não sendo possível quantificar em pecúnia o pre- 
juízo irreparável que significaria a destruição do meio 
ambiente em questão; 

  

2) QUANTO À TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S/A-TELESP: 

a) a destruição do muro que foi erguido por força da imis- 
são de posse antes concedida na ação de desapropriação 
que tramita perante esse MMº. Juizo sob processo nº 87. 
2182-2, contendo em seu interior a área de 19.827,94 
metros quadrados, já que pelo excesso manifesto mutilou 
dois dos campos de futebol antes existentes; 

b) a colocação da área com 19.827,94 metros quadrados no 
estado em que estava antes da construção do muro,  pro- 
cedendo ao plantio de grama e à reconstrução de todas as 
benfeitorias que antes existiam no local; 

sf 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

1
 

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

is | 

ão 

c) a aplicação da cominação de multa diária, em valor compa- 
tível com à cotação de mercado de 19.827,94 metros quadra 
dos na região onde estã localizado O PARQUE DO POVO, pa- 
ra hipótese de descumprimento do julgado, sem prejuízo 
das medidas penais aplicáveis à espécie, uma vez que, 
conforme já afirmado, o direito em discussão, porque cole 
tivo, é de valor inestimável, não sendo possível quanti- 
ficar em pecúnia o prejuizo irreparável que significaria 
a destruição do meio ambiente em questão. 

Salienta, por oportuno, o Ministério Público Fede- 
ral que Oo escopo deste feito é preservar a área, 
para a coletividade, no estadc em que Se encontra, 
a qual, deverá, também, merecer a devida atenção 
dos Poderes Públicos envolvidcs, pera constante a- 

primoramento de suas finslidedes. A mvlts decorre 
tão samente de eventual descunprimento da decisao, 
que, todavia, haverá de ser mantida, sendo requerida 
com fundamento nos arts. 11 e 13 da Lei7347. 

3) QUANTO 2OS TRÊS RÉUS: 

A condenação ao pagamento das verbas decor- 
rentes da sucumbência, assim como à avertação do teor da sen 
tença ras fichas de matricula do imóvel, junto ao 4º e 13º 
Cartórios de Registro, respectivarente, nºs 59.085 e 36.173. 

Considera o Ministério Público Federal que 
cenforme todas as razoes invocadas ao longo desta peça, na 
realidade, um tanto quanto extensa, mas assim pcsto que ne - 
cessário, ao PODER JUDICIÁRIO INCUMBE FUNDAMENTALMENTE AVA- 

LIAR O SOCIAL; aàa esse Poder compete, precipuamente, aplicar 

os textos legais, dando-se que, se na forma do Decreto-lei 
Estadual nº 13.426 é atribuída competência ao Egrégio CONSE 
LHO DE DEFESA DC FATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTI 
CO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO FAULO-CONDEPHAAT para estu- 
dar e decretar o tombamento de bem de interesse da coletivi- 
dade, COM RAZÃO MÁXIMA, AO PODER JUDICIÁRIO, QUE CONSTITUI O 
GUARDIÃO DOS DIREITOS DO CIDADÃO E DA COLETIVIDADE, INCUMBE 

A DEFESA DO BEM OEJETO DESTA AÇÃO. 

Como demonstrado, de há muito tempo, fatica 
mente, o PARQUE DO POVO É DO POVO, espera-se, agora, que O 
Poder Judiciário O preserve, como já dito, para as presentes 
e futuras gerações. 

ef 
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Em instância maior, visa-se à preservação 
da natureza, e, como consta da obra Ce WIL HUYGEN,"GNOMCS", 
Ed. Siciliano, 1987, Introdução: 

"Nesse momento, onde nos esforçamos para 
preservar o que restou da natureza, ainda à 
calentamos a esperança de que um dia os gno 
mos possam voltar à conviver conosco na 8so- 
ciedade. Mais e mais pessoas estão começan 
do a perceber que a Mãe Natureza, tão  ne- 
gligenciada e esquecida, é extremamente sá- 
bia e compreensiva. Essas pessoas, com cer 
teza, conhecerão os gnomos." 

Somente com à preservação do pouco que ain- 
da existe, em termos de natureza, nas grandes Cidades, poter- 
rá ser proporcionada às gerações futuras a certeza de que 
se cs gnomos somente existem nas imaginações férteis,O mesmo 
não ocorre quanto à natureza. 

V. DA CIENTIFICAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E DA 
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO: 

Considerando a natureza juridica da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e do INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, bem assim O comar.ãc do 
art. 225 c.c. o art. 23, VI, da Constituição Federal, ins- 
tituindo o dever do Poder Público de defender e preservar o 
meio ambiente em prol da ccletividade e evitar a poluição em 
qualquer de suas formas, requer o Ministério Públicc Federal 
seja dada ciência desta ação à UNIÃO FEDERAL, na pessoa Ce 
seu IT. Representante legal, instruindo, para tanto, uma das 
cópias desta, com todos os documentorc. 

Para os mesmos fins dos textos constitucio- 
nais acima mencionados, e conforme já requereu em ação caute 
lar, requer, ainda, seja dada ciência desta ação à MUNICIPA- 
LIDADE DE SÃO PAULO, também na pessoa de seu Ilustre Repre- 
sentante legal, instruindo a presente cor. uma cópia desta. 

VI. DA CITAÇÃO DOS RÉUS: 

Requer o Ministério Público Federal seja de 
terminada a citação dos réus nos endereços indicados de ini 
cio, nas pessoas de seus representantes legais, instruindo - 
se os mandados com cópias da presente ora juntadas. 

ef 
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VII. DO VALOR DA CAUSA: 

Por força da natureza da matéria em discus- 
são, resulta inaplicável à limitação de alçada instituída pe 
la Lei 6825/80, posto que os fundamentos invocados são de or 
dem constitucional. 

Ademais, à natureza do direito em discus- 
são, de titularidade da coletividade, portanto difuso, é de 
ordem inestimavel. 

Todavia, tão somente para fins de alçada,in 
dica o Ministério Público Federal à causa O valor de Cz$.... 
Cz$623.189,19 (seiscentos e vinte e três mil, cento e oiten- 
ta e nove cruzados e dezenove centavos), que representam 101 
(cento e uma) Obrigações do Tesouro Nacional, fixadas unita- 
riamente em Cz$6.170,19 (seis mil, cento e setentta cruzados 
e dezenove centavos) no mês de janeiro corrente. 

Requerendo à intimação pessoal de todos os 
atos e termos do processo, por força da Portaria nº 97/88 a- 
nexa à açao cautelar, 

  

P. DEFERIMENTO. 

São Paulo, 06 de janeiro de 1988. 

  

    

  

  
  

O 

À 

À AJ. — 

Cleide Previ li ais 
Procuradora República 

O ano supra constante, como 1988 foi 

datilografado por equívodo. A data 

.. desta é O6 de janeiro de /1989. 

Cleid RArexítal1i Cais | 
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1O MAI 1998 

R.F.E, 

FR/SAO PAULO 

São Paulo, 10 de maio de 1,093, 

Exma. Sra. Procuradora da Republica 
CLEIDE P. CAIS 

Prezada Senhera, 

Neste último final de Semana, os cidadãos uzuarios do Parque 

do Pove, presenciaram uma grande movimentação de homens e na 

quinas que estão à serviço da Prefeitura Municipal de São —/ 

Paule, em terno da ares de Parque. 

A presente tem finelidade de DENUNCIAR a esse digníssime Mi- 

nisterie que, essas maquinas estão ali para iniciarem obras/ 

que exprepriarão a União em parte da area do Parque e parali 

zarão as atividades de cinco das Entiéades aqui instaladas , 

Selicite,em neme das Entidades e de teêos os usuarios do Par 

que que, esse Ministerio apure as irregularidades Cas obras 

e tome providencias para a paralização das mesmas. 

Sem mais, contando com a preciosa colaboração de sua Exelên- 

  cia, expresso ainda meus sinceros PATA O 

LIVNI
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R.F.F, 
FE/SAO PAULO 

BEI23,.006153/93-1] 

São Paulo,23 de agosto de 1.993 

Á 

Dra. CLEIDE PREVITALLI CAIS 
  

PROCURADORA DA REPÚLICA EM SÃO PAULO 

Prezada Senhora, 

Venho pela presente DENUNCIAR que a P.M.S.P. esta realizando obras que 

desrespeitam a liminar que proteje a area do Parque do Povo. 

Solicito em nome da comunidade que mantém à area que encontra-se sob 

a proteção deste Ministerio, que aja interferencia imediata de sua par 

te no sentido de solicitar a paralizaçaão imediata das obras. 

Sem mais, antecipadamente grato ; me coloco a disposiçao de V.Sa. pa- 

ra o que for preciso. 

  

Presidente 
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DA 4º (QUARTA) VARA FEDERAL EM SÃO PAULO | 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA WS 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da Repu- 

blica infra-assinada, nos autos da ação civil pública que promove contra — à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o TAPAS e a TELESP, respeitosamente vem perante Vos- 

sa Excelência para dar ciência da denuncia que recebeu, formulada pela ASSO - 
CIAÇÃO AMIGOS DO PARQUE DO POVO, participando que máquinas e homens, a servi- 

ço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, estariam adentrando a area objeto da 

ação cívil publica, que se encontra preservada por ordem judicial, portanto , 

insuscetível de alteração por atos de terceiros, uma vez que Sua preservação,, 

alem de outros ângulos, atende a proteção que deve ser atribuída &o meio am- 

biente. 

Sendo assim, requer o Ministerio Público Federal digne- 

se Vossa Excelência determinar a realização de inspeção judicial ao local 

com a maxima urgencia possível, a fim de verificar o estado do imóvel e de ser 

impedida violência à ordem judícial exarada liminarmente em favor da preten - 

são do autor. 

Termos em que, 

P. Deferimento 

São Paulo, 11 de maio de 1993, 

Procuradora da Republica  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDPEHAAT 

  

Proc.26.513/88 

São Paulo, 20 de outubro de 1993, 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista as obras irregulares que 

vem sendo levadas a efeito pela Prefeitura Municipal de São Paulo 

na área denominada "Parque do Povo", localizada no quadrilátero 

compreendido entre as Avenidas Juscelino Kubitschek, Marginal Pi 

nheiros, Cidade Jardim e Haroldo Veloso, local que vem sendo obje 

to de estudo de tombamento por este Órgão e, portanto, sujeito às 

restrições contidas no artigo 142, S$ único e em consequência às pe 

nalidades previstas pelo artigo 147, ambos do Decreto Estadual nº 

13.426/79, vimos esclarecer o seguinte: 

l - A área supra mencionada é de propriedade conjunta da Caixa 

Economica Federal e do Instituto de Administração Financei 

ra da Presidência e Assistencia Social-IAPAS, na proporção 

de 70% e 30%, conforme matricula nº 36/73, do 13º Regis 

tro de Imóveis. 

2 - Em 1987, o ilustre Deputado Federal Fábio Feldman solici 

tou a este Órgão o tombamento da área, alegando ser a mes 

ma de grande interesse cultural e ambiental para a Cida 

de de São Paulo, especialmente para a Zona Oeste e para as 

populações carentes que têm como único lazer futebol de var 

zea", esclarecendo, ainda, que no local existiam, na época 

do pedido, quadras de futebol de salão, volei,basquete,bo 

cha, além de uma ciclovia para a prática de bici-cross,de 

um circo escola, este ultimo considerado instituição única 

nesta cidade,onde se realizam espetáculos circenses nos 

finais de semana,além da escola de teatro Ventoforte. 

- segue - 

  12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A IMESF
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

CONCs: se. 

Ofício GP-1659/93 

3 - O CONDEPHAAT houve por bem acatar as ponderações do Depu 

tado Feldman, tendo encaminhado o assunto a seu Serviço- 

Técnico, onde mereceu Parecer favorável de dois de seus 

técnicos,o Geógrafo Luiz Paulo Marques Ferraz e o Biólo 

go Roberto Varjabedian. 

4 - Além deste,foitambém exarado Parecer favorável ao tomba 

mento da área pela Conselheira Stella G.Carvalhaes, Pare 

cer esse que embasou a Decisão do E.Colegiado, em sua 

sessão ordinária de 17.10.98 (Ata 813), favorável à aber 

tura de processo de estudo de tombamento da área em ques 

tão, tendo sido, em seguida, tomadas todas providências 

legais relacionadas com a decisão do E.Colegiado,isto &é, 

foi a mesma levada ao conhecimento de todos os interes 

sados ou envolvidos com o assunto. 

5 - Por outro lado, tendo tido o douto Ministério Público Fe 

deral conhecimento, em 1988, de obras irregulares que vi 

nham sendo realizadas na área, interpos ação cautelar com 

pedido de concessão de liminar contra os dois proprieta 

rios da mesma e contra a Telesp-Telecomunicações de São 

Paulo S.A., até que em ação civil publica, com fulcro na 

Lei 7.347/85, viesse a ser "decidido o mérito da preten 

são, isto é, a preservação de área verde, de lazer, onde 

sao desenvolvidas atividades culturais e artitiscas". Re 

ferida ação deu entrada na 4a Vara da Justiça Federal de 

São Paulo em 09.12.88, (processo 88.0057028-9) tendo a Me 

ritissima Juiza da Vara concedido, em 12.12.88,a liminar 

pleiteada, impondo, dessa forma, a sustação imediata de 

qualquer transação envolvendo a âárea e, ainda, sustando 

o procedimento expropriatorio promovido pela Telesp,até 

decisão final daquele Juizo. 

-segue- 

  12.00.00 .3.0.001 
IMPRENCA AEIPIAL NO ESTANDO € A IMESP



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

ax 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

CONT... 

Ofício GP-1659/93 

6 - No que concerne ao CONDEPHAAT, encaminhou o Órgão dirigido 

por Vossa Senhoria, em Ol.09.93, oficio solicitando o trans 

plante de uma árvore localizada no Parque do Povo, O que 

foi autorizado por intermédio de nosso oficio GP-1363/93 , 

de O8 de setembro do corrente ano, com a condição de acom 

panhamento técnico, condição essa não obedecida pela EMURB. 

Além disso, foi aberta, sem prévia autorização do CONDE 

PHAAT, uma avenida e implantados canteiros de obras do tu 

nel sob o Rio Pinheiros. 

Diante do acima exposto, dirigimo-nos a 

Vossa Senhoria a fim de alertá-lo para o fato de encontrar-se a 

area em processo de estudo de tombamento neste Órgão e, portanto, 

sujeita às restrições derivadas do Decreto Estadual 13.426/79, O 

que a torna responsável perante o CONDEPHAAT pelos danos que vêm sen 

do causados ou que venham a ser causados aquela área e, dessa for 

ma, sujeito às medidas legais cabíveis sob o ponto de vista da le 

gislação do tombamento, podendo, ainda, vir a ser acionado pela 

Curadoria do Meio Ambiente da Capital por intermédio da ação civil 

pública com fulcro na Lei Federal 7.347/85, visando a preservação 

do meio ambiente, mediante condenação ao cumprimento de obriga 

ção de fazer e de não fazer, sob pena de execução especifica ou de 

cominação de multa diária. 

Assim sendo, vimos determinar a Vossa Se 

nhoria que nenhuma outra obra seja realizada na área sem prévia au 

torização do CONDEPHAAT, inclusive assumindo o compromisso de faze- 

—la retornar a seu estado anterior tão logo estejam concluídas as 

obras do tunel sob o Rio Pinheiros, evitando, desta forma, a .apli 

cação das medidas legais supra mencionadas, embora não eximindo a 

EMURB da responsabilidade pelos atos até agora praticados. 

- segue - 

  12.00.00 .3.0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

COnEsss 

Oficio Gp-1659/93 

Aguardando um pronunciamento de Vossa Se 

nhoria sobre o assunto com a urgência demandada pelo assunto,apro 

veitamos a oportunidade para apresentar-lhe protestos de estima e 

consideração. 

  VAL TATA. 

Diretora Técnica 

Ilmo Senhor 

DR REYNALDO EMYGDIO DE BARROS 

M.D.Presidente da EMURB 

Rua São Bento, 405 15º andar 

O1011-100 Capital-SP 

-”É 
- 

Gy Ldl 

  12 .00.00.3.0.001



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

SS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Oficio GP-1660/93 

Proc.26.513/88 

São Paulo, 20 de outubro de 1993. 

Senhora Procuradora, 

Em atenção ao ofício nº 4263/93, do dia 

l1º do mês em curso, no qual Vossa Excelência consulta este Órgão 

sobre as providências que vimos tomando com relação à paralização 

sd dos trabalhos de abertura irregular de uma rua dentro da área de 

nominada "Parque do Povo", em processo de estudo de tombamento no 

CONDEPHAAT, estamos anexando a este copia do oficio que,nesta da 

ta, estamos dirigindo à Empresa Municipal de Urbanização - EMURB 

a respeito. 

Tão logo recebamos noticias daqueie Órgão 

Municipal quanto às providências tomadas para o solucionamento do 

problema voltaremos à presença de Vossa Excelência. 

Ao ensejo, reiteramos a Vossa Excelência 

protestos de elevada estima e distinto apreço. 

o esa e VALQUIR 

Diretora Têcnica 

Exma Senhora 

DRA CLEIDE PREVITALLI CAIS 

D. D.Procuradora da República 

Rua Peixoto Gomide, 768 

01409-904 Capital-SP 

GPG/Ldl 

Gkd/1da1 
12.00.00 3.0.001     ...
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Oficio GP-1661/93 

Proc.26.513/88 

Sao Paulo, 20 de outubro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Tendo tido conhecimento, por intermedio 

da douta Procuradora da Republica em São Paulo, Dra.Cleide Pre 

vitalli Cais, de denuncia oferecida por Vossa Senhoria a respei 

to da realização de obras irregulares no Parque do Povo,área em 

processo de estudo de tombamento neste Órgão, em flagrante des 

respeito à legislação de tombamento e à liminar obtida pelo Ni 

nistério Publico Federal contra qualquer interferência no local, 

temos o prazer de encaminhar-lhe, em anexo, cópia do oficio que 

estamos dirigindo,nesta data, a Empresa Municipal de Urbaniza 

ção (EMURB) sobre o assunto. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa  Senho 

ria protestos de estima e consideração. 

ac VAL A ANFH — 

Diretora Técnica 

      

Ilmo Senhor 

MAURO ANTONIO LOPES PINHEIRO 

M.D.Presidente da Associação Amigos 

do Parque do Povo 

Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, 520 

4533-080 - Capital-SP 

í o Z 

A; Jd 
uasnmnraca ACIFIAI NO CCTANO € A IMFSP  
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Oficio DT-160/93 

São Paulo, 11 de novembro de 1993. 

Prezado Senhor 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histoó 

  

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, Ór 

gão da Secretaria de Estado da Cultura, está realizando o estudo de 

tombamento de uma área denominada "Parque do Povo", localizada nesta 

Capital. 

Para isso organizou uma equipe multidisci 

tplinar encarregada de elaborar um parecer técnico para subsidiar o Co 

' legiado, necessitando convidar profissionais de áreas gfins, visando 

produzir um trabalho do melhor nível possível. 

Nesse sentido, vimos convidar Vossa Senhoria 

para participação em tempo parcial deste grupo, na condição de consui 

tor, onde poderá prestar uma colaboração inestimável. 

nm Aproveitamos o ensejo para apresentar nossos 

Nba 
VALQUÍR U 

Diretora Têcnica 

protestos de estima e consideração. 

Senhor 

PROF. DR. JOSÉ GUILHERME MAGNANI 

MD. Coordenador do Programa de Pós-Graduação 

em Antropologia Social da Universidade de São Paulo 

CAPITAL 
em mãos. 

LPMF/ens. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- CONDEPHAAT 

Oficio DT-161/93 

São Paulo, 11 de novembro de 1993, 

Prezado Senhor 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Históri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, Ôr 

gão da Secretaria de Estado da Cultura, está realizando o estudo de 

tombamento de uma área denominada "Parque do Povo", localizada nes 

ta Capital. 

Para isso organizou uma equipe multidisci 

plinar encarregada de elaborar um parecer técnico para subsidiar o | 

Colegiado, necessitando convidar profissionais de áreas afins, visapn 

do produzir um trabalho do melhor nivel possível. 

Nesse sentido, vimos convidar Vossa Senho 

ria para participação em tempo parcial deste grupo, na condição de 

consultor, onde poderá prestar uma colaboração inestimável. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar nos 

sos protestos de estima e consideração. 

VALO 

Diretora Tecni    

Senhor 

PROF. DR. JOSÉ SEBASTIÃO WITTER 

MD. Diretor do Instituto de Estudos 

Brasileiros (IEB) e Professor do De 

partamento de História da Universidade de São Paulo 

CAPITAL 

em mãos. 

LPMF/ens.
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XY. 

Ofício DT-162/93 x 

É 

São Paulo, 11 de novembro de 1993, 

Irezado Senhor 

j o” 

re : dd : 

% ú O Conselho de Defesa do Patrimonio RHistó 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, Ôr 

gão da Secretaria de Estado da Cultura, está realizando o estudo de 

tombamento de uma área denominada "Parque do Povo", localizada nesta 

1 Capital. | 

Para isso organizou uma equipe multidisci 

plinar encarregada de elaborar um parecer técnico para subsidiar o Co 

legiado, necessitando convidar profissionais de áreas afins, visando 

«. produzir um trabalho do melhor nível possivel. 

y . : : 
' Nesse sentido, vimos convidar Vossa Senhçeg 

“à para participação em tempo parcial deste grupo, onde poderá pres 

t—. uma colaboração inestimâvel. 
= 

Aproveitamos o ensejo para apresentar no; 

sos protestos de estima e consideração. 
— 

o VAL DO GANEU 
-” 

  

Senhor 

HISTORIADOR LUÍS HENRIQUE TOLEDO 

MD. Mestrando em Antropologia - 

pela Faculdade de Filosofia, Letras e   
Ciências Humanas - USP 

CAPITAL 

em mãos. 

LPMF/ens. 
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Sao Paulo, 22 de novembro de 1.993. 

Exma. Sra. 

Valquiria Abdo Ganeu 

Diretora Tecnica do"CONDEPHAAT!" 
  

  

Prezada Senhora, 

Tomamos conhecimento de Editais que seguem copias em anexo, e em virtude deste 

fato, sentimos a responsabilidade de informa-la que: 

No que diz respeito aos Outdoors que sao administrados pela A.A.P.P.estamos dis 

postos a atender prontamente a determinação de retira-los, porém gostariamos de 

informa-la que essa Associaçao destina o arrecadado pelo contrato firmado com a 

empresa L & C Cartazes (segue anexo) para a Pre-escola que mantém nas dependen- 

cias do Clube Uniao da Vila Olimpia, e que vem desenvolvendo trabalho de inte - 

gSraçãao social com 23 crianças de famílias de baixa renda. 

Segue também anexo, material desenvolvido na pre-escola e uma síntese do traba- 

lho que essa Associaçao vem desenvolvendo na área do Parque com objetivo de cons 

cientizar as Comunidades que conservam a area ,da importancia de sua preservaçao 

Solicito que esse dignissimo Orgao, nos oriente, no sentido de conseguir-mos o 

Tomabamento Definitivo de tao preciosa area para o futuro da humanidade. 

Sem mais, 

  

; | 22 2 2? 
* Em anexo : SS TOS 

xerox de editais , 3: O 
material utilizado na pre-escola 

Pasta da A.A.P.P. 

Proposta que essa Associaçao defende para o Tombamento 

Comraaro c/agQ Ereia CEC 
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Dom Jul ags3 

068-000,344-89º00 - Ministério Público Federal - — Medida cautelar e Ação Civil Pública. Preservação da área deno minada "Parque do Povo", em processo de tombamento pe lo CONDEPHAAT. Paralisação da obra de abertura de rua no local, por determinação judicial, Providências Sugerídas. Em cumprimento à determinação judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública - proc. 89.000.0732-7 da 4º Vara 
da Fazenda Federal, promovida para a preservação ambien tal da area conhecida como "Parque do Povo", DETERMINO à imediata paralisação das obras ali incidentes, enquanto 
perdurarem os efeitos da ordem judicial. 

  

SH 
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CARTAZES MURAIS h, 
LTDA. | 

SÃO PAULO 
Rua Coronel Ferreira Leal, 125 

Tal.: 8569-9799 - APP. 189 

RIO DE JANEIRO 
Rua Oliveira Fausto, 6 

Tal.: 542-0093 

  

OUTDOOR - .PAINEL - LUMINOSO 

E o o a o oo ca is o aro mo cmo rm meets o oo e - —-. —-— Tee = 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA PUBLICIDADE 

Pelo presente instrumento, de um lado como 

"TOCADOR" Associação Amigos do Parque do Povo, representada' 

pelo Sr. Presidente Mauro Antonio Lopes Pinheiro, residente" 

e domiciliado em São Paulo à Praça Willian Crookes, nº 18 

portador do RG nº 6.598.482-1 e do CIC nº 895.844.068-68 e 

pela Vice-Presidente/Tesoureira Di. Maria Isabel de Assunp-' 

os” ção, portadora do RG nº 5.645.582-3 e do CIC nº 125.276.638- 

69 e de outro como "LOCATÁRIA" L&C CARTAZES MURAIS LTDA., es 

tabelecida nesta Capital à Rua Coronel Ferreira Leal, nº 125 

inscrita no CGC/MF sob nº 48.792.394/0001-94 têm entre si , 

justo e contratado o seguinte: 
  

CLÁUSULA I - O "LOCADOR" do terreno sito à Av. Cida- 

de Jardim (Parque do Povo) na cidade *' 

de São Paulo, loca-o à "LOCATÁRIA" para | 

colocação de 10 (Dez) painéis de Publi- 

cidade do tipo "OUTDOOR", 

dd CLÁUSULA II - O prazo de vigência da presente locação 

é de O2 (dois) anos, com início em 15 

de Dezembro de 1992? e término em 14 de 

Dezembro de 1994, podendo passar a tem- 

po indeterminado entre as partes.   
CLÁUSULA III - O aluguêl mensal é de Cr$ 10.000.000,00 | 

| (Dez milhões de cruzeiros) e deverá ser 

efetuado até o dia 25 (vinte e cinco) ' 

do mês subsequente ao mês vencido na 

de do Parque do Povo. 

':
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OUTDOOR - .PAINEL - LUMINOSO 

PARÁGRAFO ÚNICO - 

CLÁUSULA IV - 

CLÁUSULA V - 

CLÁUSULA VI - 

CLÁUSULA VII - 

CARTAZES MURAIS 
LTDA, 

SÃO PAULO 
Rua Coronel Ferreira Leal, 125 

Tel.: 8869-9799 - APP, 189 
RIO DE JANEIRO 

Rua Oliveira Fausto, 6 
Tel.: 542-0093 

O aluguêél será reajustado Trimestralmente 

com base nas variações do Ímdice oficial' 

do IGP/FGYV. 

Os painéis, objeto do presente serão colo 

cados pela "LOCATÁRIA" sem nenhum encargo 

para o "LOCADOR". Assume inteira responsa 

bilidade pelo pagamento de impostos,  ta- 

xas que dos referidos paineis decorrerem. 

Serão tambem, de exclusiva respondabilida 

de da "LOCATÁRIA" todos os danos materiais 

e pessoais que dos referidos painéis re-' 

sultem, 

Todo material empregado na confecção dos 

referidos painéis, continuará sendo de ex 

clusiva propriedade da "LOCATÁRIA", não 

podendo ser retirado por terceiros sem à 

expressa autorização desta. 

Este contrato poderá ser rescindido pela 

"LOCATÁRIA" sem dar azo à qualquer indeni 

zação ou penalidade, caso haja impedimen- 

to por parte do poder público quanto  aào 

uso do local, superviniente de falta de 

visibilidade, incompatibilidade do uso de 

espaço com firmas de publicidade con 

rentes, 
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CARTAZES MURAIS h 
LTDA. 

SÃO PAULO 

Rua Coronel Ferreira Leal, 125 
Tel.: 869-9799 - APP. 189 

  

RIO DE JANEIRO 
Rua Oliveira Fausto, 6 

Tel.: 542-0093 

OUTDOOR - .PAINEL - LUMINOSO 

CLÁUSULA VIII - Estabelece-se o aviso prévio de 60 (ses 

senta) dias por escrito para o cancela-   
mento do presente contrato por ambas as 

partes. 

E por estarem assim justos e contratados 

5 
E
 

E 
A
 

A 
A
 

o 
o 

aa
 

o 
o 

o
 

assinam o presente em 2 (duas) vias de 

igual teor e para um só efeito. 

Sao Paulo, 15 de Dezembro de 1992. 

estro ne LTTA. 
| 

LOC ADOR:; assferição bacos DO PARQUE 
DO 

  

    

  

  N
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Sao Paulo. 10 de outubro de 1.00%. 

Prezado Senhor, 

Segue anexo, proposta para soluçao do problema de reurbanizaçao do Parque 

“do Povo que. em minha opiniao, atende as aspiracoes e desejos de todos -/ 

que direta ou indiretamente vem conservando e preservando o terreno do 

Parque. ha mais de meio seculo. 

Esta proposta, nao so contentara à populaçao que ja habita e utiliza O 

terreno, como tambem permitira que,a CEF e o IAPAS desmobilizem o cap: - 

tal que o terreno representa. alem de possibilitar que o PARQUE DO POVC 

seja melhorado -em suas instalações e consequentemente venha ser utiliza- 

do de forma mais adequada e por mais cídadaos. 

Solicito que essa proposta seja levada a publico por esse jornal com o —/ 

objetivo de mostrar a todo o povo brasileiro que aqueles que detem esse 

precioso espaço nao estao contra o progresso da cidade de S.Paulo e se en 

contram conscientes da situaçao do processo detombamento da area. 

É preciso que aqueles que hoje reinvindicam a reintegraçao de posse doe 

terreno. tenham humildade para reconhecer que a comunidade E à unica res- 

ponsavel por sua valorização. 

À justiça sempre prevalecera. Custe o que custar. Essa e a verdadeira Lei 

Sem mais, contando com seu precioso apoio. 

Mauro Antonio Lopes Pinheiro 

Presidente da A.A.F.F. 
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Proposta p/ solução do problema da reurbanização do terreno do"PARQUE DO POVO" 

A fim de evitar que o problema de reurbanização do terreno de 153 mil me- 

tros quadrados de propriedade da"UNIAO" e ocupado pelos socios fundadores desta En- 

tide, se torne ainda maior e venha trazer maiores prejuizos não so para a CEF, TAPAS, 

PMSP e da comunidade que o preserva ha mais de meio seculo. esta Associaçao, na quali 

dade de representante legal dos seus fundadores, vem a publico, apresentar como suges 

tao, O que vem à seguir: 

dr 1º )É fundamental e imprescindivel que, a CEF, reconheça que o terreno so e 

valioso, por ter sido conservado pelos Socios Fundadores da A.A.P.P., pois é ob- 

vio que, se nao fossem os que ocupam a area, O terreno ja estaria ocupado pela 

população miseravel da cidade e se tornado um cancro social sem precedentes. 

2º )Reconhecidos esses direitos, o Tombamento de 100 mil metros quadrados da   

area, com as instalaçoes que foram erguidas pela comunidade atravez de seus pro 

prios meios, deve ser deferido pelo CONDEPHAAT, o que significa garantir que os 
  

100 mil m2 continuarão sendo ocupados, administrados e gerenciados pelos legiti- 

mos representantes dos cidadaos que se utilizam da area para a pratica de espor- 

tes, lazer, recreaçao,educaçao e cultura. Essas instalações sao : 

As instalações do, Gremio Recreativo União da Vila Olimpia, Clube do Movi- 
  

  

mento Esportivo do Itaim (Clube do Me). Circo Escola Picadeiro, Mocidade / 
    

Futebol Clube, Casa Vento Forte - Centro de Arte e Cultura Integrada, Gre- 
  

mio Itororo, Associaçao Atlética Flor do Itaim, Gremio Esportivo Sirota . 
  

Maritimo Futebol Clube. 
  

3º) Efetuado o TOMBAMENTO conforme o 2º item desta proposta. a CEF deve — - 

efetuar doação de 1,5% (hum e meio por cento) do montante arrecadado pela co - 

mercializaçao do Projeto que pretende implantar no terreno, para a Associação A-   

migos do Parque do Povo, que será tranformada em FUNDAÇÃO, sendo o seu curador/ 
  

nomeado pelo Ministerio Publico Federal e aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
  

     
ANP.»
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4º) Concretizados os itens 1º, 2º e 3º desta proposta, a FUNDAÇÃO AMIGOS DO 
  

PARQUE DO POVO. deverá indenizar de forma justa os moradores do Parque. removen- 
  

  

do as famílias de onde atualmente residem em condições precarias, e ainda desen- 

volver e realizar projeto e obras que permitam alem da reinstalaçao dos Clubes / 

Marechal Floriano e Gremio Desportivo Canto do Rio que nescessariamente serao to 

talmente destruidos para implataçãao do projeto da CEF, a reforma e mudança do -/ 

campo gramado e da quadra de saibro do Clube do Me, que tambem sera afetado pela 

construçao do shoppingque esta no projeto da CEF. 

52) Apos o aceite desta proposta, devera ser criada uma comissao presidi- 

da pelo curador da F.A.P.P., composta por : 

1 (hum) membro do CONDEPHAAT 
  

1 (hum) membro da Secretaria Municipal de Esportes 
  

1 (hum) membro da Secretaria Municipal de Cultura 
  

1 (hum) membro da Secretaria Municipal de Educaçac 
  

1 (hum) membro indicado pelo Dep.Federal Fabio Fel 
  

dmann 

  

1 (hum) membro indicado pelo Vereador Dalmo Pessoa 
  

1 (hum) membro indicado pelo vereador Marcos Men- 
  

donça 

O atual Presidente da Diretoria da A.A.P.F. 
  

O atual Presidente do Conselho Deliberativo da A.Á. 
  

P.P. 

  

O atual Diretor de Patrimonio da A.AÁ.P.P. 
  

O atual Diretor Cultural da A.A.P.P. 
  

% 

À essa comissao cabera a missao de executar e fiscalizar todo o desenro - 
  

lar do processo de reurbanizaçao do terreno do Parque do Povo.E a elaboraçao / 
  

dos Estatutos da FUNDAÇÃO AMIGOS DO PARQUE DO POVO. 
  

Sao Paulo, 10 de outubro de 1.09%. 

  

Mauro Antonio Lopes Pinheiro 

Presidente da A.A.P.P.  
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Sao Paulo, 25 de novembro de 1.993 

Prezados Amigos, 

Hoje, um ano apos a constituição desta Entidade que tenho tido o prazer de 

presidir, venho mais uma vez a presença dos senhores, e peço humildemente/ 
que dediquem um pouco mais de seu tempo para uma reflexao do que realmente 

éo" Parque do Povo "', area de lazer que sem o trabalho de cada um dos se 

nhores seria, com toda certeza, mais um cancro social da cidade de S. Paulo. 

Apesar dos obstáculos, nossa Associaçao completa 1 ano de vida. Fruto do 

trabalho e dedicação de algumas pessoas que assumiram a responsabilidade / 

de lutar por uma causa justa e principalmente nobre, que significa mito pa 

ra mitos dos que vivem em S.Paulo. 

Quero agora, agradecer a todos que participaram deste ano, quer com traba - 

lho, ou com críticas, e contribuiram imensamente para nossa vitoria deste/ 

ano que é caracterizada através do edital do Diario Oficial do Municipio de 

S.Paulo do dia 11/11/93, cuja copia segue em anexo. 

Devido a união dos senhores, conseguimos mais uma vez, paralizar obras que 

representariam o fim das atividades"culturais e desportivas" que sao desen- 

volvidas aqui. 

Nesse momento, o mais importante é que os senhores se lembrem que essa é a/ 
segunda oportunidade que temos para conseguir o TOMBAMENTO DEFINITIVO DO 

"PARQUE DO POVO"e caso a:perdamos: esta rara : oportunidade talvez seja 
a ultima. 

É preciso que nos conscientizemos da importancia da "umiao" e partamos para 

a batalha final do processo. 

Para isso e imprescindível que todos busquem o melhor aproveitamento das a- 

reas que detém e em torno da Diretoria da A.A.P.P. trabalhem e colaborem / 

com a preservação das áreas em comum do Parque, objetivando que toda a area 

venha a ser aproveitada para o lazer e recreação da população em geral. 

Rua Rrinadaira Harnldaoa Voalanacno EIN - OCFP N4 RIA-NAN - SP - São Paulo 

SST, 
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Na intençao de incentivar a todos, estou enviando-lhes uma retrospectiva 

do que foi o processo nestes ultimos seis anos, uma síntese do trabalho / 

que essa diretoria conseguiu realizar e algumas mudas de arvores para se- 

rem plantadas em seus espaços. 

Sendo só para o momento, agradeço mais uma vez. 

Mauro A.L.Pinheiro 

Presidente 

  Rua RBrinoadeiro Harnldon Velnen 480 - CEP NAFRAILIANAAN CD  CãR Da.:
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* Implantação da Preé-escola para crianças de familias de baixa renda. 

* Instalação de um play-graund completo ( doado pela Brabus & Mitsubishi ) 

* Implantação de placas de publicidade que permitiram a instalaçao da pré-es 

cola e o repasse de verba para o Teatro Vento Forte, o Clube Mocidade e o 

Canto do Rio 

* Cerca do Itororo (Parte da Feira) 

* Implantação do Estacionamento na area da feira 

* Introdução de serviço de segurança no estacionamento e durante a feira as quartas 

e sabados 

* Evento realizado em 16-10 com o objetito de alertar a sociedade sobre a nes 

cessidade de preservaçao da area. 

* Paralizaçaãao das obras da Emurb que iriam desapropriar parte da area 

* Instalaçao de guaritas p/ segurança e controle de entrada e saída da área da 
feira 

.” 

A A.A.P.P., oficialmente representou o Parque em um debate na Rede Globo de Tv 
e levou a publico a problematica da preservaçao da area em varios jornais da 
cidade. 

* 

A A.A.P.P. recebeu o apoio e obteve o reconhecimento de várias autoridades polí 
cas da cidade. 

Funcionarios que a A.A.P.P. mantém 

2 pedagogas (pré-escola) 
1 Auxiliar de limpesa 

1 Professor de musica 

A A.A.P.P. recebeu o reconhecimento da CEF 

A A.A.P.P. encerra novembro/93 com saldo positivo de caixa estando todos os 
compromissos honrrados. 

  E AE ooo oo too a... ). .* . LE) " - .. . = — ..a. = 0. — . . = ao = — —
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08-000,.344-89*00 - Ministério Público Federal - Medida 
cautelar e Ação Civil Pública. Preservação da area deno 
minada "Parque do Povo", em processo de tombamento pe 

10 CONDEPHAAT. Paralisação da obra de abertura de rua no 
local, por determinação judicial. Providências sugeridas. 
Em cumprimento a determinação judicial exarada nos autos 
da Ação Civil Pública - proc. 89.000.0732-7 da 4º Vara 
da Fazenda Federal, promovida para a preservação ambien 
tal da área conhecida como "Parque do Povo", DETERMINO a 

imediata paralisação das obras alí incidentes, enquanto = 

perdurarem os efeitos da ordem judicial. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Oficio GP-1661/93 

Proc.26.513/88 

São Paulo, 20 de outubro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Tendo tido conhecimento, por intermédio 

da douta Procuradora da Republica em São Paulo, Dra.Cleide Pre 

vitalli Cais, de denúncia oferecida por Vossa Senhoria a respei 

to da realização de obras irregulares no Parque do Povo,âárea em 

processo de estudo de tombamento neste Órgão, em flagrante des 

respeito à legislação de tombamento e à liminar obtida pelo Ni 

nisterio Publico Federal contra qualquer interferência no local, 

temos o prazer de encaminhar-lhe, em anexo, cópia do oficio que 

estamos dirigindo,nesta data, a Empresa Municipal de Urbaniza 

ção (EMURB) sobre o assunto. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa  Senho 

ria protestos de estima-e consideração. 

EE VAL Ã eU —— 
Diretora Têcnica 

  

Ilmo Senhor 

MAURO ANTONIO LOPES PINHEIRO 

M.D.Presidente da Associação Amigos 

do Parque do Povo 

Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, 520 

4533-080 - Capital-SP 

é 

12.00.00 3.0.001 P Ldl 
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Í A Diretoria Técnica. 

j Estamos encaminhando fotografias tiradas para a publicação do 
Í PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998, para 

; serem anexada (s) aos respectivos processos de tombamento. 
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STCR, 28 de Agosto de 2000. 
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: Obs.: Colaboração do arquiteto Caio M. de O. Fabiano 
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] proceder à juntada nos respectivos processos de 

| tombamento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

Turístico do Estado de São Paulo. 
  

Bem Tombado: .ftGciembla . Pa de Tomb.:265Í13 88 Res CEA O/ E I8s 
  

  
Foto: Luas Kobesta. KAMIDE e. Data: NovaT 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAA T - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
Turístico do Estado de São Paulo. 
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Foto: Lia Rebel Mano. Data: NoV. AT 

Obs.: Fotos à serem anexadas ao processo de tombamento.  
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. SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ! 
CONDEPHAA1T - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

Turístico do Estado de São Paulo. . 
  

Bem Tombado: +Tagoue be [ovo — Proc. de Tomb.: ZE5STR/R8 ResUMA SS E /85 
  

  

  
  

  
fes dusiêa-Robéo Tm DE Das NovAT 
Obs.: Fotos à serem anexadas ao processo de tombamento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDPEHAAT i 

   
Oficio GP-1659/93 

Proc.26.513/88 

São Paulo, 20 de outubro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista as obras irregulares que 

vêm sendo levadas a efeito pela Prefeitura Municipal de São Paulo 

na área denominada "Parque do Povo", localizada no quadrilátero 

compreendido entre as Avenidas Juscelino Kubitschek, Marginal Pi 

FF 

É 
* 
* 
* 

e 
“” 
” 
*” 
É 
is 
” 
“ 
” 
* 
“ 
o 

nheiros, Cidade Jardim e Haroldo Veloso, local que vem sendo obje 

to de estudo de tombamento por este Órgão e, portanto, sujeito às 

restrições contidas no artigo 142, S$ único e em consequência às pe 

nalidades previstas pelo artigo 147, ambos do Decreto Estadual nº 

13.426/79, vimos esclarecer o seguinte: 

FA área supra mencionada é de propriedade conjunta da Caixa 

Econômica Federal e do Instituto de Administração Financei / 

ra da Presidência e Assistência Social-IAPAS, na proporção 

de 70% e 30%, conforme matricula no 36/73, do 13º Regis 

tro de Imóveis. 

2 - Em 1987, O ilustre Deputado Federal Fábio Feldman  solici 

tou a este Órgão o tombamento da área, alegando ser à mes 

ma " de grande interesse cultural e ambiental para a Cida 

de de São Paulo, especialmente para a Zona Oeste e para às 

populações carentes que têm como único lazer futebol de var 

zea", esclarecendo, ainda, que no local existiam, na época 

do pedido, quadras de futebol de salão, volei,basquete,bo 

cha, além de uma ciclovia para a prática de bici-cross,de   
um circo escola, este ultimo considerado instituição única 

nesta cidade,onde se realizam espetáculos circenses nos 

finais de semana,além da escola de teatro Ventoforte. 

- segue - 

12.00.00 3 0 001) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

COnÊE. +. 

Ofício GP-1659/93 

3 - O CONDEPHAAT houve por bem acatar as ponderações do Depu 

tado Feldman, tendo encaminhado o assunto a seu Serviço- 

Técnico, onde mereceu Parecer favorável de dois (de seus 

técnicos,o Geógrafo Luiz Paulo Marques Ferraz e o Biólo 

go Roberto Varjabedian. 

4 - Além deste,foi também exarado Parecer favorável ao É. tomba 

mento da área pela Conselheira Stella G.Carvalhaes, Pare 

cer esse que embasou à Decisão do E.Colegiado, em sua 

sessão ordinária de 17.10.98 (Ata 813), favorável à aber 

tura de processo de estudo de tombamento da área em ques 

tão, tendo sido, em seguida, tomadas todas providências 

legais relacionadas com a decisão do E.Colegiado,isto é, 

foi a mesma levada ao conhecimento de todos os interes 

sados ou envolvidos com o assunto. 

5 - Por outro lado, tendo tido Oo douto Ministério Público Fe 

deral conhecimento, em 1988, de obras irregulares que vi 

nham sendo realizadas na área, interpos ação cautelar com 

pedido de concessão de liminar contra os dois proprietã 

rios da mesma e contra a Telesp-Telecomunicações de São 

Paulo S.A., até que em ação civil pública, com fulcro na 

Lei 7.347/85, viesse a ser "decidido o mérito da preten 

são, isto é, a preservação de área verde, de lazer, onde 

são desenvolvidas atividades culturais e artitiscas". Re 

ferida ação deu entrada na 4à Vara da Justiça Federal de 

São Paulo em 09.12.88, (processo 88.0057028-9) tendo a Me 

ritissima Juíza da Vara concedido, em 12.12.88,a liminar 

pleiteada, impondo, dessa forma, a sustação imediata de 

qualquer transação envolvendo a área e, ainda, sustando 

o procedimento expropriatoório promovido pela Telesp,ateê 

decisão final daquele Juizo. 

-segue- 

12.00.00.3. 0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A - IMESP  
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N SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Cont... 

Oficio GP-1659/93 

6 - No que concerne ao CONDEPHAAT, encaminhou o Órgão dirigido 

por Vossa Senhoria, em Ol.09.93, ofício solicitando o trans 

plante de uma árvore localizada no Parque do Povo, O que 

foi autorizado por intermédio de nosso oficio GP-1363/93 , 

de O8 de setembro do corrente ano, com a condição de acom 

panhamento técnico, condição essa não obedecida pela EMURE. 

Além disso, foi aberta, sem prévia autorização do CONDE 

PHAAT, vma avenida e implantados canteiros de obras do tuú 

nel sob o Rio Pinheiros. 

Diante do acima exposto, dirigimo-nos a 

Vossa Senhoria a fim de alertá-lo para o fato de encontrar-se a 

área em processo de estudo de tombamento neste Órgão e, portanto, 

sujeita às restrições derivadas do Decreto Estadual 13.426/79, O 

que a torna responsável perante o CONDEPHAAT pelos danos que vêm sen 

do causados ou que venham à ser causados aquela área e, dessa for 

ma, sujeito às medidas legais cabíveis sob o ponto de vista da le 

gislação do tombamento, podendo, ainda, vir a ser acionado pela 

Curadoria do Meio Ambiente da Capital por intermédio da ação civil 

pública com fulcro na Lei Federal 7.347/85, visando a preservação 

do meio ambiente, mediante condenação ao cumprimento de obriga 

ção de fazer e de não fazer, sob pena de execução especifica ou de 

cominação de multa diária. 

Assim sendo, vimos determinar à Vossa Se 

nhoria que nenhuma outra obra seja realizada na área sem prévia au 

torização do CONDEPHAAT, inclusive assumindo o compromisso de faze- 

-la retornar a seu estado anterior tão logo estejam concluídas as 

obras do tunel sob o Rio Pinheiros, evitando, desta forma, a apli 

cação das medidas legais supra mencionadas, embora não eximindo a 

EMURB da responsabilidade pelos atos até agora praticados. 

- segue - 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT NR 

  

Cont... 

Oficio Gp-1659/93 

Aguardando um pronunciamento de Vossa Se 

nhoria sobre o assunto com a urgência demandada pelo assunto,apro 

veitamos a oportunidade para apresentar-lhe protestos de estima e 

consideração. 

—Sao 
VAL ? ue A 

  

Diretora Técnica 

Ilmo Senhor 

DP REYNALDO EMYGDIO DE BARROS 

M.D.Presidente da EMURB 

Rua São Bento, 405 150º andar 

01011-100 Capital-SP 

EstMra 

12 00 0O0.3.0.001 
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1º ATO DE DEFESA 
DO PARQUE DO POVO 

Existe no Itaim uma área verde com aproximadamente 
150.000 m”, que há mais de 30 anos é conservada por 
9 clubes populares. 
Hoje, depois de tanto tempo, o Governo Federal se lem- 
brou dela e está desapropriando dois dos clubes. O Ma- 
rechal Floriano F.C. e o G.D. Canto do Rio. 
A área já está sendo invadida pelas estatais, que preten- 
dem erguer ali mais um espigão ou coisa parecida. 
  

PELO DIREITO DOS CLUBES ALI INSTALADOS. 
POR UMA SÃO PAULO MAIS VERDE. 
POR MAIS UM PARQUE PARA POPULAÇÃO. 
POR MAIS ESPAÇO CUL.TURAL. 

) SHOW ÃO AR LIVRE DIAO8S/11/87 às 16 hs 
P Local - Área da feira livre - Av. Haroldo Veloso 
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CAMARA DOS DEPUTADOS Se) 

ILNO.SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRINÔNIO EISTÓRICO,AR 

TÍSTICO, ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO 

FÁBIO FELDMANN, deputado federal, ven, 

respeitosamente à presença de V.Sa., requereera abertura de processo 

de tombamento tendo em vista os fatos que artiículamos abaixo: 
  

l1. Conforme nos foi informado por re 

presentantes da comunidade local, especialmente do Clube Matechal Flo 

riano F.C. e segundo consta das cópias de jornais anexas, existe um 

grande terreno de 135.000 (cento e trinta e cinco mil) metros quadra 

dos no quadrilátero situado entre as Avenidas Juscelino Kubitschek , 

Marginal Pibheiros, Cidade Jardim e Brigadeiro Earoldo VBloso, que é 

de propriedadecoonjunta da Caixa Ecoflilfcica Federal e do Instituto de 

Adminsitração Financeira da Previdência e Assistência Social- IAPAS, 

na proporção de 70% e 30% respectivamente, conforme matrícula ne 

36173 do 130 Registro de Imóveis. Entretanto, desde 1954 o reféstáãcdo 

imóvel encontra-se sob ocupação e gaurda de nove clubes populares de 

várzea que promovem jogos esportivos no local. Algunsodos campos de 

futebol possuem até pequenas arquibancadas. Na área existe ainda qua 

dras de futeBol de salão, voleí, basquete, bocha, uma ciclovia para a 

prática de bicircross e um circo escola, instituição única nesta ci- 

dade, onde são realizados espetáculos todos os finais de semana. Boa 

parte da área encontra-se arborizada como pode-se ver das fotos dos 

referidos jornais anexos. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Seb 

8. Toda esta área verde e de lazer é ma 

tiãa exclusivamente pela comunidade hê mais de 30 (trinta) anos, se: 

nenhum ânus para o poder público. Agora, pelo que se vê, esta importa: 

te área está ameaçada de desaparecimento por ação de seus proprietári; 

especulação imobiliária e da própria Prefeitura como veremors. 

3. parte do terreno, com 19.827,94 nº , 

encontra-se sob desapropriação pela TELESP (Telecomunicações de São 

Paulo S/A) , que pretende dããe utilizar-se para construção de uma ba 

se de atendimento junto aos bairros de Pinheiros, Itaim,e Morumbí. A 

TELESP, inclusive já obteve à imissão provisória da posse do imóvel , 

conforme despacho da MM, Juiza da 43 Vara Federal, processo no872182- 

2, em 17/09/87, temão inclusive erguido um muro para isolá-la do res 

tante da àrea, seccionando-a,. 

4. Nalgrado os clanmores da comuniàádde *' 

local do Itaim, extremamente carente de áreas verdes, e dos numerosos 

usuários de outros bairros que vêm se manifestando em abaixox- assina 

dos, nenhuma atenção maior foi obtida perante os poderes públicos.Mui 

to pelo contrário, a todo momento surge notícias de novos enprpendidi 

mentos visando à urbanízação da área, flando-se em delegacia de polí 

cia, creche, sendo de se lamentar O depoimento do assessor da Secreta 

ria do Planejamento Municipal, Odon Pereira, "de que O ideal é inte 

grar órgãos públicos no local pois São Paulo não precisa de uma área 

verde tão grande" (A Gazeta de 19/11/87) pág. 25). Verdadeiro descala 

bro, em se tratando de uma cidade paupárrima em Parques e Equipamentos 

de lazer, 

Como são tais notícias extremamente in 

quistantes e o já ppelidado Parque do Povo é área de gaande interesse 

cultural e ambiental para toda à Cidade de São Paulo, especialmente pa 

ra à Zona Oeste e para às populações carentes que têm como único lazer 

o futebol de várzea, manifestação cultural em adiantade extinção, é à 

presente para requerer O tombamento do quadrilátero situado entre as 

Avenidas Juscelino Kubitschek, Marginal Pínheiros, Cidade Jardim e Bri 

gadetto Harolão Veloso, hoje denominado Parque do Povo. 

  GER 20.01.0051.3 - (MAI/87)
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CAMARA DOS DEPUTADOS se 

6. Para instrução deste processo junta 

mos por hora, em xerox: 

à) estatuto de um dos clubes sediados na área, fundado em 27 de agos 

t to de 1937, o Marechal Floriano F.C.; 

b) autorização de 19/de maio de 1954 do extinto IAPC,para utilização 

do Parque do Povo; 

c) petiçêo inicial da ação desapropriatória ne 87.2182-2 movida pela 

TELBBP corntra CEF e IAPAS; 

d) mandado de imissão na posse da ação &Supra; 

e) jornais - A GAZETA de 10, 11, 12 e 19"11/1987 

—- JORNAL DO ITAIM de 28/11 a 04/12/1927 

Termos em que, 

pede deferimento, 

São Paulo, 23 Ne dSSaâonlLPauzãe,12987de | 

1 
UA 

Y Fêbio Felânann 

Deputado Federal 

JE/8sc 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

S 6 

São Paulo, 14 de dezembro de 1987, 

Exmo. Sr. Secretário, 

Venho pela presente solicitar de V.Excia., às informações 

sobre existência de algum projeto deste Município visando ao appoo- 

veitamento de terreno situado na quadra Cormada pela AV. Juscelino'' 

Kubitscheck, Rua Brigadeiro Eatràãdo Veloso, Av. Nações Unidas, comum 

frente para Av. Marginal e O novo CAnal do Rio Pinheiros situado no 

Bairro do Itaim com 135 (cento e trinta e cinco) mil metros quadra- 

dos, ao que consta de proptíedade da CAixa Econômica Federal e do 

Instituto de Administração da Previdência e Assistência Social, 

No aguzrdo das referidas informações aproveito o ensejo pa 

ra elevar meus protestos de consideração e respeito. 

Atenciosamente, 

Fábio FBlâmann 

Deputado Federal 
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) Exmo. Sr. Victor David 

: DD. Secretário das Administrações REgionais do M. de São Paulo 

: Pavilhão Padre Manuel da Nóbrega 

b Ibirapuera - São Paulo ão 

) 04098 fes Te 

: | 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
SE 

São Paulo, 15 de dezembro de 1987, 

Of. no 046/87-SP 

Excelentíssimo SBnhor MInistro, 

Venho à presença de V.Excia., solicitar informações 

referentes à existência de projetos para à área delimitada pela Mar 

ginal Pinheiros (Av. Nações Unidas) , Avenidas Juscelino Kubitschek 

e Cidade Jardim e Rua Harolão Veloso, de aproximadamente 135.000 m2?, 

no bairro do Itaim-Biíbi, São Paulo - SP, que é de propriedade do 
E 

IAPAS, órgão subordinado à V.EXcia., e da Caixa Econômica Federal, 

o 
MO
 

o
 

O
 

O 
O
 

  

Nosso pedião decorre da preocupatão que temos em 

buscar a preservação do uso social daquela área, que desde maio (de 

1954, cedida que foi pelo extinto IAPC, vem sendo ocupada e conser- 

vada por entidades comunitárias. Nela estão sedíados nove (09) clu 

bes populares de futebol de várzea, que estão praticamente extintos 

no restante de São Paulo e que promovem disputas todos os finais de 

semana e feriados. Alguns dos campos possuem até arquibancadas de 

madeira. 

Existem ainda quadras de futebol de salão, volei,bas 

quete, uma ciclovia onde são realizadas corridas de bici-cross, qua 

dras de bocha e um circo-escola Picadeiro instituição única no Muni 

cípio, além de grande arborização. Todas essas atividades são manti 

dasppela própria comunidade sem Onus algum para o poder público e 

representam à única opção de lazer para milhares de paulistanos da 

Zona Oeste. Tamanha é à sua consagração perente a população, que es 

sa área &ã é notoriamente conhecida como "Parque do Povo”. Um par 

que sem estabílidade jurídica, mas organizado e conservado com amor 

pela vizinhança, já na sua segunda geração. 

    SEGUO:c ce cosooeservoso ep Ei 
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CAMARA DOS DEPUTADOS < PA 

cont. Of. nº 04É/87-SP 

Ocorre que tal terreno está sendo desapropriado pela 

TELESP, que nele pretende instalar uma base de operações, à qual já 

ordenou inclusive, o cercamento de uma grande área. 

É de se lamentar que tal fato venha à ocorrer numaci 

dade altamente carente de àreas verdes, onde uma vasta gleba de 

135.000 (cento e trinta e cinco míl )mº, mantida pela própria comu 

nidade, sem qualquer dispêndio para o Estado, numa iniciativa sem 

par, vê-se ameaçada de total desaparecimento, ao invés de gmexreaTtmecer 

como área de uso comunitário, 

Sendo assim, em nome de toda uma comunidade que cons 

titui um verdadeiro exemplo pare todos os brasileiros, pela sua a 

tuação desinteressada em defesa do bem comum e da felicidade da Na 

ção, é que vimos à presença de V.Excia. solicitar maiores dados o 

bre projetos a serem implantados no local. E mais, cimos pleitear de 

V.Excia., que impeça à descaracterização desse uso social comunitá- 

rio, que, muito pelo contrário, merece todo o douvor e estímulo dôs 

parte dos Órgãos púbticementais, para que se institucionalize este 

"Parque do Povo". 

Certos de contar com à compreensão e boa vontade de 

V.ExXCia., para esta importante questão, colocamo-nos ás ordens dedt. 

V.Excia., para gauniageerulterior esclarecimento e aproveitamos para 

elevarmos nossos protestos de estima e rescpeito. 

Cordialmente 

Fábio Feldmann 

Deputado Federal 

EXMO. 5X. 

Prisco Viana 
DD. Ministro do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
W3 Norte - Quadra 505 - Bl, "P* 
BrasíliA - Distrito Federal 
70.000 
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<AL 
CÂMARA DOS DEPUTADOS h 

ILMO:;SR. CURADOR DE MEDO AMBIENTE DA CAPITAL 

FÁBIO FELDMANN, Deputado FeBeral, ver res 

peitosamer.te, á preserça de V.Sa., requerer a abertura de iáguéFitoo 
  

civil tende em vistÊ os fatos abaixo articulaáce: 

ds Corforme nos foi irformado por represcen - 

tarte: ão Comunidade local, especialmente do Clube Barecnal Flor1àano 

e Segundo consta das cópias de jornais anexas, existe um grande 

mt
 

(O)
 

E 
6)
 

4
 

. 

mn e)
 

CG QD
: VT O arto e trinta e cinco mil metros quadrados (135.006 m?º ) 

átero situaão ertre as Avenidas Juscelino Kubitsbek, Mar 

rot, Cide&k Jaróim e Erigadeiro Earoldo Velosc, que é dêe 

rieíade conjunta Ga CAriXxXe ECornôOnaca Fecerel é ào Instituto de Ad 

stração Financeira da Previdencia e Asceistência SOCIal - IAPAS , 

na proppoção de 70% e 30% respectivamente, confprme matricula nº nº 

36 172 ão 136 kegietro Ge Inóveis. Entectanto, desãe i954, o referi- 

do 1nÓvVei ercontra-se sol ocupação e guarde de nove clubes populares 

de várzea, que promovem jJcços esportivos ne local. AQUgGNS dos campos 

de futebol posscuer até pegqueras arguibancadas. Ne áree exrieten airâãa 

cquaúres út Íutebul de saldo, VOlei, basemuete, bocha, uma ciciovia pa 

ra aprátice de bici-cross e um circo escola, instituição única nesta 

cidade, onde são realizados espetâculos todos os finais de semana . 

BOA parte da área encontra-se arborizada como pode-se ver das fóbtoos 

dos referidos jornais anexos. 

  GER 20.01.0051.3 - (MAI/87)
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>) 
CA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
hR 

” t 
2. Toda esta área verde e de larer é manti 

da exclusivamente pela comuniíádáéáde há mais de trinta (30) aABOE, 

nehhum ônus para O poder público. Agora, pelo que se vê, esta impor 

tante área está ameaçada de desaparecimento por ação de seus proprie 

tários, especulação imobiliáfia e da própia Prefeitura como veremos. 

3. Parte do terreno, com dezenove mil, oito 

centos e vinte e sete , noventa e quatro metros quadrados (19.827,94m3 

Encontra-se sob desapropriação pela TELESP (Telecomunicações de 

Paulo S/A) 

São 

, que pretende dele util1aserse para construção de uma ba 

ge de atendimento junto aos bairros de Pinheiros, Itaim e Morunbi. A 

TELESP, inclusive jã obteve à imissão provisória na posse àão imóvel , 

conforme despecho da MM, Juiza da 4é Vara Federal, processoprocesso nº 

  

87.2182-2, em 17/09/87, tendo inciusive erguido um muro para igolá- lo 

do restante da área, seccionando-e. 

4, Malgraão os clamores da comunidade local 

dc Itain, extremamente carente de âress verdes, e dos nunmero£cos usuá - 

rios de outoos bairros que vêm se manifestando em abaixos assinados,ne 

nhuma atenção maior foi obtida perante os poderes públicos. Muito pelo 

contrário, à todo O momento surgem notícias de novos empreendimer;tos '' 

vV1Sanãdo a urDanização da área falando-se em delegacia de polícia, cre 

che, sendo de se lamentar o depoimento do assessor da Secretaria de 

Pianejamento Municipal, Odon Pereira, " de que O ideal é Íntegrar Or 

gãos púvilcos no local pois São Paulo não precisa de uma érea veyvdedde 

tão granáãe" (A Gazete de 19/11/87) pág. 25). Verdadeiro descalabro, em 

se tratando de uma cidade paupérrima em parques e eguiparentes de lala 

zer. 

Es. Como são tais notícias extremamente inquá 
Guietantes, sabendo-se que a area e interesses envolvidos são enormes, 
snedo ingualmente grande O impacto social e ambinmntal que resultará da 
destruição do já apelidade Barque do Povo, requeremos à V.Sa. se digne 
de abrir inquerito civil público com fulcro na Lei 7.347/85 e que V.$a. 
com fundamento no mesmo diploma legal, se digne requerer ao propietá - 
rios do imóvel em tela (IAPAS E CEF), bem como à Prefeitura Municigpl 
de São Paulo, para que oferecem a esta nobre Curadoria os eventuais 
jetos para à área e seus competentes Exames de Impacto Ambiental (EI 

GER 20.01.0051.3 - (MAI/B87) 
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SR 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e Relatórios de Impacto ao Meio Ambiente (RINA's) exigidos pela reso 

lução nº 001/86 do CONAMA. 

6. Para instrução deste inquérito juntamos 

por hora, em xerox: 

a) estatuto de um dos clubes sediados na ârea, fundado em 27/08/1937, 

o Marechal Floriano Peixoto F.C.; 

b) autorização de 19/05/1954 do extinto IAPC para utilização do Bar- 

que ão POvo; 

Cc) petição inicial da ação Gesaprotiatória no 87.2182-2 movida pela 

TELESP contra à CEF e IAPAS 

À) irardado de imissão na posse da ação supra? 

e) jornais ( - A Gazeta de 10, 11, 12 e 19/11/87 

Jornal do Itaim de 28/11 a U4/12/8687 

Termos em que , 

p. deferimento, 

São Paulo, 23 de dezembro de 1.967. 

Fábio Feldmann 

Deputado Federal 
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Y . Escritório Deputado Federal FABIO FELDMAKN 

AV. BRIGADEIRO LUJS ANTONIO, 4442 JD. FEULISTA 
2 tINAO mrnpr na anna A EA e ..“. . ... .. .=. . 

Faróis CAMARA DOS DEPUTADOS 

Brasilia, 24 Ge março de 1992 

Gficio nº 016/92 

Se-tor Presijente. 

Tendo em vista ;ase final do 

Processo nº &7,2182-2, que tramita na 48 Vara da Justiçce Federal, e cu: 

a desapropriação de àrea ro Chamado "Pargue do Povo" pela TELES; 

presença de Vossa Senhoria solicitar que considere à possibliii- 

restituir o espaço dão "Marechal Floriano Footbol Ciube" para c. 

vol:e 2 ser utilizado pela comunidade como área de lazer e recrezã 

  

são. 

Este pedido é feito baseado nc 

fato de que a ârea em cuestão não vem sendo utilizada pela TELESP de": 

ão aces seguintes fatores: 

ie dm 27.10.88, foi acerto Estudo de Tombamento da âre= pertenrncerte ac 

Farcue do Povo, estando assim protegida pelo Decreto ne 13.426, de 

16,03.76, incorrendo acs seus transgoressores ro Gispostc pelo aâárti- 

co 166 do COdico Pe: —:rasileiro. 

No
 í Com à aprovação da Lei Municipal ne 10,737, de 12.07.89, de autoria 

do Vereador Marcos Merdonça, à área do "Parque do Povo" é elevada à 

categoria de zona de uso especial 28-200, ou seja, não possibilita 

2 TELESP à utilização para à finalidade nela pretendida. 

3- Encontra-se em fase final Gde julgamento o Processo ne 87,2182-2, da 

4ê Vara da Justiça Federal, que pretende considerar à desarropriaçêo 

co imóvel em questão pela TELESP, ato este que não terá qualquer va- 

mesmo “que nas favoravelmente cal ação. Isto levando-se 

   

rederal er "=5e da Caixa Ecornímica Federal, pars garantir à preser- 

“: de área er cuer-: ce à Lei ro 7347/85, que garante àa prot 

=. & reSDONSabilizaç- - dLo.cr causados, bem como à restituiçã 

E Io [TT estrita er « ! vê 
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Ex CAMARA DOS DEPUTADOS 

Os representantes àdce "Marecha, 

Ft .oriano Footkol Clube comprometem-se à continuar conservando à âárea, 

como vinhar fazenéo 5êâ há 30 ( trinta ) anos, e também à restituí-l: 

caso seia permitido à TELESP à sua utilização, Tal acordo ter:= cor. 

ceosuremissário q Er, Mauro Artónio Lopes Pirheiro, atual Sresilerts 

EnLilrnMente COntatável nor nós, 

- No açcuarêo dae cdeliteraçõe: 

cessões à: icitadias, subscrevemo-noes., 

Atenciosamente, 

O 7 

IRS 
Deputado Federal 

  

litcstrissimo Senhor 

OSWALDO LOPES DO NASCIMENTO FILHO 

DD. Presrxdente da TELESP- Telecomunicações de São Paulo S/A 

Rua Cincinato Braga, 144 - 10 andar 

61333 São Pavio - S P. 
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São Paulo, 00 de abril de 1002, 

Of. nº .i1 /02 - 29t SP 

Senhor Presidente 

Solicito a especial atenção de V.Sa. no sentido 

de considerar a posaibilidade de mer utilizado o espaço " Mare- 

cha] Floriano Furtébo] Clube" pela comunidade, como areg de las- 

zer e recreação, até que teia decidida à queatão da desapropria- 

cao do "Paregue do Povo", enmnforma Processeinº é7-21E2-2, em tro. 

mitacção e aguardando julgamentbh final da 4º Vara da Juatiça Be- 

deral). 

Este pedido baseia-se no fato de que à area em 

questão não vem eendo vt ilizada pela TELESP, considerando entre 

outros fátores o estudo de tombamento da mesma, aberto em 17 de 

outubro de 16%“* é a aprovaçao da Lei Municipal nº 10.727/6&0 de 

minha autoria, nne a elevov à chtegoria de zona especial 7E=-200. 

ImMtroseim, 06 representantes do "Marechal Flo- 

rianc Fuicebo] Cinbhe”", atraves de seu preaidente, Er. Mauro Anto- 

nio Llo7res Pinheiro, estaria” Cispostos à um acordo no sentide de 

Efe COMprometerem & CONRSEervar O espaço, como 18 vinham fazendo há 
” o [a 

30 anos, e tarbem à desocupa-le imesjalamente, caso haja decisao 

da Justica, favoravel a Tr LYSF., 

Contando com os prestimos de V.€%a, para avalia- 

çao do asavnto ora exposto, aproveito o ensejo para renovar os 

protestos de minha graurnle estima. 

MARCOS MENDONÇA 
DÁ 

VYereasdor 

Ilmo. SP. 

Cawaldo Lopes do Nascirfern'* TF ã Se 

MD Presidente da TELESF 

Rua Martiniano de Carvelh:,, 21º andar 

01321 - São Faulc -“P 
d 

O Cámata Menispal ad Hi Tank 
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são Paulo, D3 de julho de 1992, 

OFT.NO DEEG/S2P-SP 

Senhor Superintendente. 

Tendo em vista à desistência 

pela TELESP do Processo nD B721Be-e, que tramita na 9a Vara 

da Justiça Federal, e que trata da desapropriação de área no 

chamado "Parque do Povo” situada no bairro do itaim, no 
Município de São Paulo, venho à presença de Vossa Senhoria 
solicitar que considere à possibilidade de restituir o 
espaço do "Marechal! Fiorieano Footbol Ciube"” para que volte a 
ser utilizado pela comunidade como área de lazer e 
recreação. 

Este pedido é feito baseado no 

fato de aque a área em questão está sendo desocupada pela 
TELESP devido aos seguintes fatores: 

1- Em 17.10.88 foi aberto Estudo de Tombamento da 

área pertencente ao Parque do Povo, estando essim 
protegida pelo Decreto nó 13.406, de 16.03.79, 

incorrendo aos seus transcoressores no disposto pelo 

artigo 166 do Código Pena! Brasileiro. 

e- Com a aprovação da lei Municipal nD 10.737, de 
12.07.89, de autoria do Vereador Marcos Mendonça, à 

área do "Parque do Povo" é elevada à categoria de 
70na de uso especial ZB-PDDO, ou seja, não possibilita 
à TELESP à utilização para a finalidade nela 

pretendida. 

3- Encontra-se em fase final o Processo nD B721Be-e, 
da 438 Vara da Justiça Federal, tendo à TELESP 

desistido da AÇÃO ave pretendia considerar a 

desapropriação do imóve! em questão pela TELESP, ato 

este que não terá qualquer validade. !|sto levando-se 

em consideração haver Ação Cautelar movida pelo 

Ministério Público Federal! em face da Caixa Econômica 

Federal, para garantir a preservação da área em 

questão face à Lei nD 7347/85, aue garante a proteção 
e responsabilização por danos causados, bem como a 

restituição da área no estado em que se encontrava. 

Os representantes do "Marechal 

Floriano Footbol Clube” comprometem-se a continuar 
conservando a área, como vinham fazendo Já há 3D (trinta) 
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anos, e também a restituí-la, caso seja exigido pelos 
proprietários, Tal acordo teria como compromissário o Sr, 
MAURO ANTÔNIO LOPES PINHEIRO, atual Presidente do Ciube, 

faclimente localizável pelo meu escritório em São Paulo (Av. 
Brigadeiro Luiz Antônio, 44942 Teis: BB5S-39P24/ BB7-B0OoB e 

8887-8369), 

No aguardo das deliberações e 

concessões solicitadas, subscrevo-me. 

Atenciosamente. 

* e: t 

BY: FÁBIO FEBMANN 
Deputado dera)      

     

MARI A/ TERESA MIRAGÕIA ds ÉS 
Assessora Jurídica 

l !ustriíissimo Senhor 

JOÃO GONÇALEZ 

DO. Superintendente do IAPAS-INSS 
FAX:229-5053 
Nesta 
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Sao Paulo. 17 de anosto de 1992, 

OT PE 107/72" DP 

Senhor: "Frocuradors Chet*e, 

Jenho nor meo deste e 

Drecença de Vossa Exceiêrc: rFEQUEIEF seia solicitado nos 

autoe do “rocessc NO SEGOATÓDE-S ;, CuEe transita na 429 Vara de 

Justiça Federai, à devolução dá área pertencente ao 

"Marceiccal Fioriano Futebol Ciube" «oe cseuc rECSPONSAVE IS, UMES 

, vez que tai área Encontra-se em l:itigoio o6lco Processo ce 

hecanrour iação NO 8S7D1B]I-2 na 48 Vara da Justiça Fecderai. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL EM SÃO PAULO 

Oficio — 821-000.0/343 Em, 21 de agosto de 19 92 

Do Gabinete do Suverintendente Estadual do TNSS 

Endereço Viaduto Santa Ifigênia,266 - 3PAndar - Centro 

ão Exmo. Sr. FÁBIO FELDMANN 

DD. DEPUTADO FEDERAL 

Assunto: FAX — de 030792 - OFÍCIO 066/92 

Renortamo-nos ao exrediente em referência, on 

de V.Exa. solicita que consideremos a vossibilidade de restituir O esvaco 

do "Marechal Floriano Footbol Clube", vertencente à área do Chamado "Paroue 

do Povo", localizado no bairro do Ttaim, nesta Cavrital. 

Sobre o assunto, cumpre-nos esclarecer aque este 

Instituto e proprietário de 30% da área em questão, sendo que os 70% res 

tante são de propriedade da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Com as venalizacões impostas pela Prefeitura Mu 

nicinal de São Paulo, a taxa de ocunacão passou a ser de 1/3 e o projeto vi 

sando seu melhor aproveitamento estêá sendo desenvolvido em nível de Direcao 

Geral, pelo INSS e a CEF. 

Tendo em vista ser a CEF proprietária maioritá 

ria, entendemos que qualquer solicitacão para uso de área, deva ser feita '' g
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Gciretamente a ela. 

Esperando ter esclarecido e continuando à "dis 

posicao do nobre parlamentar, bDrevalecemo-nos do ensejo para renovar os 
A 

protestos de consideração e apreco. ' 
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Sao Paulo, 28 de agosto de 199; 

Ilustrissimo Senhor 

FÁBIO FELDMAN 

DD. Deputado Federal 

Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 4442? 

Sao Paulo - SP 
  

Referência : D. nº 049/92-SP 

Senhor Deputado, 

1 Reportando-nos a correspondencia ãe 9 de junho p. pas 

Saco, atraves da qual e solicitada a cessão de área 

situada no chamado " Parque do Povo " , no Municipio 

de São Paulo, esclarecemos que por força da Ação Ci- 

vil Publica que tramita sob nº 89.0000732-7 na 4º Va- 

ra da Justiça Federal, com a finalidade de preservar 

o local, o assunto nao poderia prescindir da aprecia- 

ção do Ministerio Publico Federal. 

2 Se outro turno, o Decreto nº 99.509 de 06 de setembro 

de 1990, estabelece a seguinte restriçao: 

o
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" Artigo 1º. Fica vedado aos orgacse entida 

des da Administração Publica Federal direta, 

autarquica e fundacional, bem assim as empre 

sas públicas, sociedades de economia mista e 

demais entidades controladas, direta ou in- 

diretamente, pela União, efetuar em favor 

de clubes ou outras sociedades civis, de ca 

rater social ou esportivo, inclusive os que 

congreguem os respectivos servidores ou em- 

pregados e seus familiares: - 
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I - contribuições pecuniarias, a qualquer t 

tulo; 

II - despesas de construção, reforma o! 

manutenção de suas dependências e instalaçõe: 

III- cessão, a título gratuito de bens imóve 
is e moveis. " 

Cumpre-nos ainda informar que, visando uma conciliação, 

tendo como premissa a vocação natural do imovel em tel: 

para " Parque Público " , foram elaborados estudos amb3i 

entais para definição dos usos urbanos possíveis na àáre 

e otimização de ocupação, maximizando o seu potencial u 

bano e paisagístico, que se consubstanciam no EIA - RIM 

cuja copia anexamos ao presente para vosso conhecimentec 

4 Na oportunidade, apresentamos protestos de estima e cor 

sideração. 

Atenciosamente 

GDI) 1 ou 
Margareth Rose Ribeiro de Abreu e Moura 

Comissao Especial de Licitação 
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São Paulo, 26 de outubro de 1993 

  

Ct. 36a. SSP no 460-93 

Associaçao Amigos do Parque do Povo 

Ilmo. Sr. Presidente 

Mauro A.L. Pinheiro 

Rua Brigadeiro Haroldo Veloso, 520 

04533-080 

Senhor Presidente 

Vimos à sua presença para acusar o recebimento do con 

vite para O evento que foi realizado como à grande partida para o 

Tombamento Definitivo do Parque do Povo.” 52 = 

Queremos informar da nossa preocupação sobre os fatos 

e lamentamos o não comparecimento por motivo de compromisso jâã mar- 

cado. 

Nesta oportunidade colocamos ao inteiro dispor. 

JOSÊ E FERREIRA DO NASCIMENTO 

Vereador 

    Cód. 0522 
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Sao Paulo, 18 de outubro de 1993. 

- 

A 

Associação Amigos do Parque do Povo - A.A.P.P. 

R. Brig. Haroldo Veloso, o 

Sao Paulo - SP 

04.533.080 

Att: Sr. Mauro A. L. Pinheiro - Presidente da A.A.P.P. 

Prezados Senhores, 

Acusamos o recebimento do convite datado de 16 do corrente, 

referente ao Tombamento Definitivo do Parque do Povo. 

Apresentamos nossas excusas por não termos comparecido devi 

do à compromisso anteriormente assumido. 

Ao ensejo, apresentamos nossos protestos de alta estima e 

distinta consideração, colocando nosso gabinete ao inteiro dispor. 

Atenciosamente, 

  

ua: A a — 2 

DARCIO B. ARRUDA 

Vereador  PMDBE 
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Sao Paulo,18 de Outubro de 1993 

C.t. 229SSP/ 2256-93 

so) E 

  

Prezado (a) Sr, 

Acuso o recebimento do amável 

convite para participar do evento que vai ser a grande partida para o TOM 

BAMENTO DEFINITIVO de nossa área de Iazer. 

Agradecendo o honroso convite 

informo que em razão de compromisso anteriormente assumido não pude 

comparecer ao evento. 

Aproveito o ensejo para reite 

rar meus protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

valdo ESTIMA 

Vereador 
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MINISTRO FERNANDO HENRIQUE CARDOSO RECEBE PROPOSTA DA A.A.P.P. 
  

Na ultima sexta-feira dia 22, O presidente da A.A.P.P. Mauro Pinhei- 

ro, entregou ao ministro Fernando Henrique uma sugestao para a solução — do 

problema de reurbanização do terreno do Parque do Povo. 

A entrega ocorreu logo apos o almoço oferecido ao ministro no clube- 

Paulistano, onde o presidente da Associação compareceu representando o depu- 

tado federal Maurici Mariano. 

Além da "sugestao", o ministro recebeu um pequeno relato da situação 

jurídica do terreno e uma relação das benfeitorias que os socios fundadores/ 

da A.A.P.P. mantem na area de lazer. 

Na proposta, a Associaçao representante legal, não so dosclubes como 

também do Circo Escola Picadeiro,do teatro Vento Forte e dos moradores que 

habitam a area, propoe que seja reconhecido oficialmente pela CEF que o ter- 

reno é valioso por ter sido conservado pelos ocupantes para a pratica de ati 

vidades esportivas e culturais ao longo de mais de meio seculo. 

O reconhecimento, viria atraves da criação da FUNDAÇÃO AMIGOS DO 

PARQUE DO POVO que seria constituida com verba doada pela CEF tirada do mon- 

tante arrecadado pela venda de parte da area. 

O ministro ficou de ler o documento o mais breve possivel a fim de 

tomar conhecimento da situação. 

Enquanto isso, a A.A.P.P. esta trabalhando no sentido de consegui r/ 

apoio das autoridades para o TOMBAMENTO DEFINITIVO da área de lazer. 

O Circo Escola continua fechado sem explicações e a EMURB paralisou 

as obras que pretendia realizar na Rua Brig. Haroldo Veloso por falta de au 

torizaçao do CONDEPHAAT. 
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Sao Paulo 1º de outubro de 1.993 

Mm. JUIZA DA 4º VARA DE JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO 

EXELENTÍSSIMA DOUTORA 

ANA MARIA KOFFE FLAQUER SCARTEZZINE 

Na condição de representante legal dos ocupantes do 

"PARQUE DO POVO" area de lazer e recreação que encontra-se sob a proteção de 

"LIMINAR" concedida por Vossa Exelencia em 12 de dezembro de 1.988, esta As- 

sociaçaãao vem respeitosamente a presença deste tribunal, DENUNCIAR que 

a Prefeitura do Municipio de Sao Paulo, desrrespeitando nao so a liminar como 

também a Lei Organica do Município, a Lei de zoneamento 27-5-200 e o processo 

de tombamento que tramita no CONDEPHAAT que trata do TOMBAMENTO da area do 

Parque, esta executando obras no terreno antes ocupado pelo Marechal Floriano 

Futebol Clube que conforme solicita o Ministério Publico Federal na Ação Cau- 

telar nº 880047028-9 que tramita nesta Vara, deveria ser " devolvido no esta- 

do em que se encontrava, inclusive com benfeitorias e grama do campo planta - 

Nessa area, foi aberta uma rua que dividiu a area do 

Parque em duas partes, e ainda, segundo entrevista do Senhor Reinaldo de Bar- 
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ros, Secretário de Vias Publicas da P.M.S.P. veiculada na Rede Globo de Tele- 

  

visão ontem, quinta feira 30 de setembro no jornal São Paulo Ja às 19.40 hs , 

é intenção da P.M.S.P. alargar nos" proximos 15 dias" a rua Brigadeiro Haroldo 

Veloso, o que significa diminuir ainda mais a area do Parque danificando ins- 

talaçõoes — de tres clubes que estao instalados no Parque além da des- 

truição quase que total do Teatro Vento Forte e do Circo Escola Picadeiro. 

Certos de poder contar com sua interferencia, em no- 

me da comunidade que zela pelo Parque do Povo há mais de meio seculo, agrade- 

— ASSOC. Akciçá 4 : 
RA L. PINHEIRO 

du 

"residante 

cemos sinceramente, 

       DO Povol| 
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E. Ea & 

: tt       CR 

ILMO.Sr.Dr. DELEGADO TITULAR DO 152 DISTRITO POLICIAL DE SÃO PAULO 

Senhor Delegado, 

Servimo-nos do presente para solicitar, 

providencias deste Distrito Policial contra as obras que estão 

sendo realizadas na ârea do Paraue do Povo, área que se encon- 

tra protegida por processo de tombamento do CONDEPHAAT, confor 

me documentação que anexamos ao presente requerimento, 

Esta Associação, na qualidade de re - 

presentante legal das Entidades Comunitárias e Culturais que - 

conservam & ares do Parque ha mais de meio seculo se coloca & 

disposição para miores esclarecimentos, 

Sem mais, na certeza de poder contar/ 

com sua valiosa colaboração, 

atenciosamente 

   | QUE DO POVO 
IRO À. L. PINHEIRO 

Presidente 
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São Pauto, 18 de omuEro de 19583 

Execeientíssimo Senior 

Dr. Werner Zulauf 
DO, Secretário do Verde e de Meto Ambiente do Municipio de São Paulo 

: Í 

: ctander: 

ATA 1 é 
TONE 

Senhor Secretário, 

U À presente pra congratulá-lo pela promulgação da Lei de Criação da Secretaria 

lo Verde e do Meio Ambiente de São Paulo, órgão essencial à qualidade de Titans Tm ewoo E É 
Municiad: Ur VEIA 

vida da população desta grandiosas cidade. 

Aproveitando a opotunidade, lhe encaminho cópia de carta dirigida ao Exmo. Sr. Prefeito 
Paulo Maluf, referente à assunto desta DD, Secretaria. 

frata-se de questão relacionada à area conhecida como Parque do Povo, localizada no 
encontro das avenidas Marginal Pinheiros, Cidade Jardim e Juscelino Kubitschek, que 

merece atenção de V.Sa., não somente por respeito: à Lei Orgânica (LOMSP, artigo 185), 

ennvanto "espaço especialmente protegido", mas também peia significativa importância 

que representa ao Meio Ambiente c ao bem-estar da população da Capital, que há décadas 
usuítul e mantém o Parque. 

Sem mais para o momento, na certeza de poder contar com a colaboração de V.Sa,, 

renovo os protestos de consideração e respeito, 
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Atenciosamente, 

  

HA 
À FABIO FELDMANN 

Deputado Federa! 

  

Walter José Senise 

Assessor Jurídico 
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São Paulo, 08 de ouvtahro de 1993 

Extuo, 8; 

Dr. Faulo Salhe Mai:uf 

DDD. Prefeito do Municipio de São Paulo 
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Nesta 

Senhor Prefeito, 

Venho mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor o que segue: 

jivo conhecimento da intenção desta Prefeitura em iniciar as obras do anel viário 

na Margina! Pinheiros com à Ponte Cidade Jardim e Av, Juscelino Kubitschek, que 
corta área denominada Parque do Povo. 

A Lei Orgânica do Município, em seu Capítulo V « Do Melo Ambienie - artigo 

185, incluí 6 Parque do Povo como cspaço especialmente protegido. Cabe amda 

lembrar que se uvata de área em processo de tombamento junto ào 
CONDEPITAAT, "congelada" pelas leis de uso e ocupação do solo (Z8-200) e 

"sub-judici", estando suspensa ali qualquer transação imobiliária, visando sua 
preservação como cspaço de uso público, para atividades de lazer, culturais e 

artísticas, essenciais para o bem-estar da população (Processo nº 88.0047028-9 / 4º 
Wnurua FOASIBI DAINIETÇEIO PANDOO emerson BB O quai o Llaadaags sesreaalsl. 

em 12.12.88, em vigor - cópia em anexo). 

A árca tem sofrido ainda inúmeras intervenções ao longo do tempo, com citas 

inclusive do Poder Público. o que tem resultado em sua descaracterização parcial, 

Diante do exposto, e, com base em pedido dos usuários do Parque do Povo, venho 

solicitar que ”s informe quanto ao andamento de cventual solicitação de 
aprovação de projeto urbanistico na referida área.  


